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MUMlCír>IO OE

PUAÍJAIXQ

Planalto-PR. 27 de Maio de 2025.

DE: Michel Junior Diesel - Responsável pela Secretaria de Agricultura

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal □ convite DpregAo Dtp
UCITAÇAO N.“:
SOLICITAÇÃO:
PR0CESS0(S);-2âiL / JâQíLDSenhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização

objetivando a contratação de empresa iegalmente estabelecida e especializada, para

execução de Obra de Engenharia, consistente na pavimentação com pedras

poüédricas irregulares, incluindo o fornecimento de equipamentos e a prestação dos

serviços necessários, a serem realizados em dois trechos na área rural do município

de Planalto, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.

PREÇO

TOTAL

PREÇO

UNITÁRIO
QUANTUNOBJETOITEM

Contratação de empresa

legalmente estabelecida

e especializada, para

execução de Obra de

Engenharia, consistente

na pavimentação com

poüédricas

01

pedras

irregulares, incluindo o
defornecimento

equipamentos e a

prestação dos serviços

necessários, a serem

realizados em dois

trechos na área rural do

município de Planalto,

incluindo o fornecimento

de materiais, conforme

projeto técnico.

Trecho 1, compreendido

entre a Rua Cinco

(Distrito de Centro Novo)

e a encruzilhada que vai

para Pérola D’Oeste.

Área de pavimentação
poliédrica 7.488,00 m^ e

R$ 488.285,11R$ 488.285,11UN 1

\
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meio-fio 2.600,00 m

Contratação de empresa

legalmente estabelecida

e especializada, para

execução de Obra de

Engenharia, consistente

na pavimentação com

pedras

irregulares, incluindo o
fornecimento

equipamentos e a

prestação dos serviços
necessários, a serem

realizados em dois

trechos na área rural do

município de Planalto,
incluindo o fornecimento

de materiais, conforme

projeto técnico,

trecho 2, compreendido

entre a PR 281 e o

acesso da Propriedade de
Antônio Borcchat.

Área de pavimentação

poliédrica 2.880,00 m^ e
meio-fio 1.000,00 m

02

poliéd ricas

de

R$ 228.865,21R$ 228.865,21UN 1

O valor máximo da presente contratação é de R$ 717.150,32 (setecentos e

dezessete mil cento e cinquenta reais e trinta e dois centavos).

Cordiaimente

Michel Junior Diesel

Responsável pela Secretaria de Agricultura

'O
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS

INTRODUÇÃO;

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia, consistente na pavimentação com pedras

poliédricas irregulares, incluindo o fornecimento de equipamentos e a prestação dos serviços

necessários, a serem realizados em dois trechos na área rural do município de Planalto.

1-

1.1.

NECESSIDADE:

A realização desta contratação é necessária para atender à demanda por melhorias na

infraestrutura viária da zona rural do município, onde os trechos indicados apresentam condições

precárias de trafegabilidade, comprometendo o acesso às propriedades e dificultando o transporte

de insumos, produtos agrícolas e o deslocamento da população. A pavimentação poliédrica nesses

pontos críticos é uma medida urgente para garantir a continuidade dos serviços essenciais, o

desenvolvimento das atividades produtivas e a qualidade de vida dos moradores das áreas

atendidas.

2-

2.1.

ÁREA REQUISITANTE:
Secretaria Municipal de Agricultura.

3-

3.1.

ASPECTOS RELEVANTES:

Existem vários aspectos relevantes a serem considerados durante o processo de construção.

Alguns dos principais são:

Avaliação das condições existentes: Antes de iniciar a pavimentação, é essencial realizar

uma avaliação detalhada das condições do terreno, identificando patologias, deformações e falhas.

Isso pode ser feito por meio de inspeções visuais, levantamentos topográficos, entre outros

métodos.

4-

4.1.

a)

Técnicas de execução: Existem diferentes técnicas de execução disponíveis. A escolha da

técnica mais adequada dependerá das características do terreno, das patologias identificadas e dos

objetivos específicos do projeto.

Controle de qualidade: É essencial realizar um controle de qualidade rigoroso ao lon^o de

b)

c)

000003
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todo 0 processo. Isso inclui monitorar a conformidade dos materiais utilizados, garantir a correta

execução das etapas construtivas, realizar ensaios laboratoriais e de campo, e fazer inspeções

regulares para verificar a qualidade do trabalho realizado.

Manutenção preventiva: Após a conclusão da reforma, é importante implementar

programas de manutenção preventiva para preservar a obra e maximizar sua vida útil. Isso pode

envolver a realização de inspeções periódicas e a aplicação de tratamentos superficiais.

d)

RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADES DE CADA

A relação entre a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser contratado resultou

levantamento detalhado das quantidades de insumos e serviços. Esse levantamento foi

realizado pela equipe técnica do Setor de Engenharia do Município de Planalto, com base em uma

vistoria prévia no local onde os serviços serão executados. A partir dessa análise, foi elaborado um

orçamento completo, que inclui as quantidades necessárias e o valor final de referência para a

contratação dos serviços.

5-

ITEM

5.1,

em um

ESTIMATIVA DE VALOR E LEVANTAMENTO DE MERCADO

Valor estimado para contratação dos serviços é de R$ 717.150,32 (setecentos e dezessete

mil cento e cinquenta reais e trinta e dois centavos). Apartir da construção de orçamento baseado

nas tabelas SINAPI.

6-

6.1.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A contratação em questão será realizada sob o regime de Contratação Indireta, no qual a

uma empresa terceira (contratada). Nesse

7-

7.1.

Administração transfere a execução do objeto para

modelo, a responsabilidade pela execução dos serviços, incluindo encargos civis, trabalhistas.
empreendimento, é atribuída àtributários e previdenciários, bem como pelos riscos inerentes

contratada. Por sua vez. à Administração cabe a fiscalização integral das atividades

ao

desempenhadas, garantindo que os termos do contrato sejam rigorosamente cumpridos.

Vale destacar que a prestação dos serviços não estabelece vínculo empregatício entre os

empregados da empresa contratada e a Administração Pública, sendo vedada qualquer relação que

implique pessoalidade ou subordinação direta entre as partes.

Os serviços a serem contratados atendem aos critérios estabelecidos pelo Decreto n°

7.2.

.507,7.3.
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de 21 de setembro de 2018, e não se enquadram nas atividades descritas no artigo 3® desse decreto,

cuja execução por meio de contratação indireta é expressamente proibida.

A contratação se refere à prestação de serviços comuns de engenharia, sendo realizada por

meio de licitação na modalidade concorrência eletrônica, conforme disposto na Lei n° 14.133/2021

e nos decretos municipais que a regulamentam. Esses serviços são amplamente disponíveis no

mercado, não exigindo peculiaridades técnicas específicas para o cumprimento de seus objetivos.

Além disso, é possível que objetos similares possam ser entregues por outras empresas, sem

comprometer a qualidade ou o atendimento às necessidades do projeto.

7.4.

DOS CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE ACESSIBILIDADES E
SUSTENTABILIDADE

8.1. O objetivo é a efetiva aplicação de boas praticas sustentáveis nas licitações promovidas

pela Administração Pública, em atendimento ao art. 170 da CF/1998 e a lei n° 14.133/21:

Efetuar o descarte de materiais em observância à politica de responsabilidade

socioambiental adotada pelo órgão.

Obedecer às normas técnicas, de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de acordo

com as normas do MTE.

Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes, informando, se

for 0 caso, o tratamento adotado para o recolhimento dos resíduos;

Substituir as substancias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxidade;

Separar e acondicionar em recipientes adequados para destinação especifica os resíduos

de obras, separando o que pode se reaproveitado e reciclado, demonstrando os procedimentos

utilizados para recolhimento adequado dos materiais;

Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem

local na execução dos serviços;

Providenciar o recolhimento dos materiais inservíveis e dos recipientes de tintas,

vernizes, óleos e solventes originários dos serviços executados, para posterior repasse às empresas

industrializadoras, responsáveis pela reciclagem ou reaproveitamento dos mesmos, ou destinação

tmal ambientalmente adequada, demonstrando os procedimentos utilizados para o recolhimento

adequado dosmateriais;

Os materiais empregados pela Contratada deverão atender a melhor relação entre custos e

benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associação ao produto;

8-

a)

b)

c)

d)

e)

0

g)

h)
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A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação

de relação com a marcas e fabricantes dos produtos, podendo vir a solicitar a substituição de

qualquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista

dos Impactos ambientais.

i)

LOCAIS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS

Trecho 1, compreendido entre a Rua Cinco (Distrito de Centro Novo) e a encruzilhada

que vai para Pérola D’Oeste. E o trecho 2, compreendido entre a PR 281 e o acesso da Propriedade

de Antônio Borcchat.

9-

9.1.

VIGÊNCIA DO CONTRATO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A execução dos serviços terá prazo de 6 (seis) meses corridos e vigência do contrato de 12

10-

10.1.

(doze) meses.

JUSTIFICATIVAS DAS ESCOLHAS DA SOLUÇÃO
A contratação se justifica pela necessidade de melhorar as condições de trafegabilidade e

segurança nas vias rurais do município de Planalto, especialmente nos trechos mencionados, que

atualmente apresentam dificuldades de acesso, sobretudo em períodos de chuva. A pavimentação

com pedras poliédricas irregulares proporcionará maior durabilidade ao leito das vias e garantindo

melhor tráfego da produção agrícola local, além de facilitar o deslocamento dos moradores da

região.

11-

11.1.

JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO
O não parcelamento da solução é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica,

haja vista que o gerenciamento dos serviços permanecerá sempre a cargo de um único contratado,

resultando num maior nível de controle da execução dos serviços por parte da administração,

concentrando a responsabilidade dos serviços e garantia dos resultados numa única pessoa

jurídica.

12-

12.1.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERPENDENTES
Não se faz necessária a realização de contrações correlatas e/ou interdependentes paraque o

objetivo desta contratação seja atingido.

13-

13.1.

4
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ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇAO E O PLANEJAMENTO

Os projetos básicos bem como todos os elementos técnicos necessários para a execuçãoda

obra foram desenvolvidos e aprovados pela equipe técnica da Secretaria de Obras e Serviços

Urbanos.

14-

14.1.

MATRIZ DE RISCO

As situações identificadas para fins de alocação dos riscos são as que seguem

descritas noquadro abaixo:

15-

15.1.

AlocaçãoMitigaçãoMaterializaçãoDescriçãoTipo de risco

ContratadaPlanejamento

interno da empresa

Aumento dos custos e

do prazo de
conclusàoda obra

Prejuízos gerados por

segurança

inadequada no

canteiro de obras,

gerando custos
adicionais

Roubos ou furtos na

obra

ContratadaGerenciamento de

pessoas eficiente

pela empresa e

contratação de mão
de obra

quantidade
suficiente

Aumento do prazo

para conclusão da
obra

Falta de mão de

para

cumprimento dos

prazos do contrato

Incapacidade de

gerenciamento de

obras e serviços

concomitantes

obra

em

ContratadaProvocação do ente

que firmou o
convênio com a

Administração para

verificação acerca

do motivo do atraso

do repasse

Ausência de correção

monetária/infação do

período da medição

até 0 pagamento.

Atraso do repasse dos
recursos

inicialmente

firmados para

pagamento da

contratada para

parcelas de medição

Atraso no repasse dos
recursos

decorrentes de

convênio

outros

com

entes

públicos

ContratanteReequilíbrio
econômico-

financeiro

Impossibilidade de

execução da obra

pelo aumento

excessivo do eusto

dos materiais

Alteração dos

preços em razãode

políticas fiscais ou
tributárias

aplicadas pelo Estado

Variação excessiva
dos custos dos

materiais utilizados

paraexecução

da obra

5
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ContratanteImpossibilidade de
continuidade na

execução da obra

Reequilíbrio

econômico-

fmanceiro

Caso fortuito ou força
maior

Situações de obraque

configurem caso

fortuito ou força

maior

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE16-

As experiências anteriores indicam que a contratação apresenta viabilidade e alta

probabilidade de alcance dos resultados pretendidos.

Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável e

necessária para suprir as demandas do Município de Planalto.

16.1.

16.2.

6
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DOCUMENTO COMPLEMENTAR A REQUISIÇÃO AO DEPARTAMENTO DE

LICITAÇÃO

OBJETO

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia, consistente na pavimentação com pedras

poliédricas irregulares, incluindo o fornecimento de equipamentos e a prestação dos serviços
necessários, a serem realizados em dois trechos na área rural do município de Planalto.

1.

1.1.

2. LOCAL DOS SERVIÇOS

2.1. Trecho 1, compreendido entre a Rua Cinco (Distrito de Centro Novo) e a
encruzilhada que vai para Pérola D'Oeste. E o trecho 2, compreendido entre a PR 281 e o
acesso da Propriedade de Antônio Borcchat.

VALOR MÃXIMO DA CONTRATAÇÃO

Valor estimado para contratação dos serviços é de R$ 717.150,32 (setecentos e

dezessete mil cento e cinquenta reais e trinta e dois centavos).

3.2. O valor final foi adquirido a partir de orçamentos baseado na tabela SINAPI.

3.

3.1.

DA MODALIDADE

Segundo as disposições do art. 6° XXXVIII da Lei 14.133/2021, a modalidade

concorrência é usada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços

comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento será o de menor preço, sendo
realizada na forma eletrônica.

4.

4.1.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO

A contratação se justifica pela necessidade de melhorar as condições de

trafegabilidade e segurança nas vias rurais do município de Planalto, especialmente nos
trechos mencionados, que atualmente apresentam dificuldades de acesso, sobretudo em

períodos de chuva. A pavimentação com pedras poliédricas irregulares proporcionará maior
durabilidade ao leito das vias e garantindo melhor escoamento da produção agrícola local,

além de facilitar o deslocamento dos moradores da região.

O objetivo da presente contratação é promover a melhoria da infraestrutura viária na

zona rural do município de Planalto, por meio da execução de pavimentação com pedras

irregulares, visando garantir o acesso adequado às propriedades rurais e assegurar melhores

condições de mobilidade à população rural.

5.

5.1.

5.2.

PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

O prazo total para a execução dos serviços será de 6 (seis) meses a partir da emissão

6.

6.1.

da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme boletim de

O
(YimST^
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medição mensal elaborado pelo mesmo;
6.2.

da Ordem de Serviço.

A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento

ADJUDICAÇÃO
Global.

7.

7.1.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

Prazo de vigência do contrato de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato.

8.

8.1.

FORMA DE PAGAMENTO9.

Até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal acompanhada com todos os9,1.

documentos solicitados em edital e/ou contrato, válidos e completos.

10. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

FONTE DE RECURSOCONTA DE

DESPESA

PROJETO OU

ATIVIDADE:
SECRETARIA

03290

Ordinários (Livres)

Recursos20.606.2001.2057-

Apoio aos Produtores
Rurais

4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações

Secretaria de

Agricultura

03291 E 01901 - Convênio

55/2025 - Calçamento C.N.

20.606.2001.2057-

Apoio aos Produtores
Rurais

4.4.90.51,00.00-

Obras e Instalações

Secretaria de

Agricultura

ÍNDICE PARA REAJUSTE DE PREÇOS

INCC - índice Nacional de Custo da Construção

11.

11.1.

SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA

Secretaria Municipal de Administração

12.

12.1.

FISCAL ADMINISTRATIVO

A FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA será exercida pela servidora, técnica

13.

13.1.

agrícola, Senhora Monica Andréia Back, inscrita no CPF/MF sob o n° 055.086.929-83 e

portadora do RG n° 9.626.400-3.

FISCAL TÉCNICO

14.1. A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do contrato será exercida pelo Servidor

ALEXANDRE CARDOSO, engenheiro civil da Secretaria Municipal de Planejamento e

Supervisão, inscrito no CPF/MF sob o n° 084.611.939-03. portador do RG n° 10.583.874-3 e
CREA-PR: 170458/D;

14.

O

íOôOiO



município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL

^..ÂNALTO PLANALTO

15. GESTOR DO CONTRATO

15.1. A gestão do contrato ficará a cargo da Servidora CARLA FATIMA MOMBACH

STURM, da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CPF/MF sob o n°

027.056.719-43 e portadora do RG n” 6.7''2.151-9.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES GERAIS DA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

16.1 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos

16.2 Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os

trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA DE OBRA,

PLANILHAS E PROJETOS);

16.3 Não transferir a terceiros, no todo ou cm parte, as obrigações decorrentes deste contraio;

16.4 Não subconlratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do

Município de Planalto;

16.5 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

16.6 Deveremos ser apresentadas planilha de medição com os quantitativos, compatível com a

planilha orçamentária inicial;

16.7 Fornecer as guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços

durante o prazo contratual;

16.8 Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade
Técnica RRT, relativa aos serviçosART e ou Registro de Responsabilidade Técnica

objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente
16.9 Fornecer instalações adequadas para a utilização e guarda dos equipamentos e se

necessário, para o pessoal que estiver a serviço da obra;

16.10 Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal

utilizado na execução das obras;

16.11 Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à

realização das obras;

16.12 Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;

16.13 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da

ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

16.14 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e

prepostos. obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento
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do presente edital.

16.15 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso

de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas,

regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita ao

Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar

empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços

16.16 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPÍ) e zelar pela

segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme

recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

16.17 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

16.18 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos
trabalhos;

16.19 Caberá a Contratada o descarte de todo o material não aproveitável, removendo

periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer dos serviços,
devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal, não sendo

pennitido o acúmulo de entulho no local da obra;

16.20 Manter, durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
17.1 Exigir certificado de registro da empresajunto ao CREA/CAU;

17.2 Exigir certificado de registro profissional, responsável técnico pela empresa, junto ao
CREA/CAU, conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso II, da resolução n° 336/1989 do CONFEA

(Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei if 12.378/2010 do Conselho

de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

17.3 Atestado e/ou declaração de execução de. no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior as solicitadas na licitação;
17.4 Não serão aceitos atestados ou acervos de licitantes que atestam para si mesmas a

qualidade e quantidade de serviços ou obras executadas, sendo necessário que tal

documentação seja fornecida por empresa privada ou órgão público diverso da licitante;
17.5 Não serão aceitos atestados ou acervos de obras em andamento;

17.6 Não será solicitada visita técnica, porém a licitante deverá preencher a ‘'declaração de

recebimento e acesso a documentação*', conforme recomendação do Tribunal de Contas da

União (TCU). A(s) empresa(s) que tiver(em) interesse poderão realizar visita in loco

juntamente com o fiscal de execução. A visita deve ser pré-agendada através do telefone (46)

17.
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3555-8139 e deverá ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento de

Engenharia.

18. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

18.1 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o

Recebimento Definitivo dos serviços;

18.2 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes,

no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

18.3 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras

antes da execução dos serviços correspondentes;

18.4 As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar em

penas administrativas.

18.5 Declaramos que as informações constantes deste documento e da Requisição ao

departamento de licitação são suficientes a emissão do edital de licitação e a respectiva

contratação, e que não os contém nenhuma exigência que possa comprometer, restringir ou

frustrar o caráter competitivo da licitação, nos termos do artigo 5° da Lei 14.133/2021.

Planalto, 28 de maio de 2025.

foaoX
MONICÃ ANDREIA BACK

Técnica Agrícola

lãOi ^ C-
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Í3



MEMORIAL DESCRITIVO

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS NO

MUNICÍPIO DE PLANALTO - PARANÁ

Planalto, fevereiro de 2025
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1. INTRODUÇÃO

O presente memorial descritivo tem por objetivo dar condições que

regrarão o uso dos materiais, equipamentos e serviços, a serem utilizados na

Pavimentação Poliédrica no Município de Planalto - PR.

2. GENERALIDADES

O pavimento poliédrico irregular caracteriza-se por ser um revestimento

flexível de pedras cortadas manualmente, com faces irregulares, cravadas de

topo, por percussão, justapostas, assentadas sobre um colchão de solo coesivo,

confinado lateralmente por meio fio tipo 03 DER e rejuntado com camada de solo

coesivo sofrendo processo de compactação,

3. ÁREA DE INTERVENÇÃO

Area

pavimentação
poliédrica

Ponto de

referência
CoordenadasMeio-fioLarguraPrancha ExtensãoTrecho

Trecho 01

compreendido
entre a Rua

Cinco (Distrito
de Centro

Novo)e a
encruzilhada

que vai para
Pérola

D’Oeste

(coordenada
218838.31 m

Ponto A:

219696.31 m

E01 e 02 dos

projetos de

pavimentação
e drenagem

7145494.81

m S - Ponto

0:218838.31

2.600,001.300,001
7.488,00 m^6,00 m

(A-G) mm

m E

7144621.86

E

7144621.86)
Ponto H:

237595.01

Trecho 02

compreendido
entre a PR

281 eo

acesso da

Propriedade
de Antônio

Borcchat

(coordenada

m E
03 dos

projetos de
pavimentação
e drenagem

7147550.22

m S - Ponto

J: 237331.09

1.000,002
2.880,00 m^500,00 m 6,00 m

(C-D) m

m E

7147165.07

m S

0 0 0 9 i 6



4. RESUMO DOS SERVIÇOS

No total serão executados 10.368,00 de pavimentação poliédrica, e

3.600,00 m de Meio-fio pré-moldado DER tipo 3 com 0,12 m de largura, sendo

que no total será pavimentado 10.800,00 m^ (pavimento poliédrico + Meio-fio pré-

moldado DER tipo 3).

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS

Placa de obra5.1

Deverá ser instalada placa de obra medindo 3,0 x 1,5 m em chapa

galvanizada n.22 adesivada.

A placa deve ser fixada em local visível, voltada para a via que favoreça

a melhor visualização.

Recomenda-se que a placa seja mantida em bom estado de

conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores durante todo o

período de execução das obras.

Escarificação, conformação e compactação do subleito5.2

A base existente em cascalho deverá ser escarificada e removida e

depositada ao longo das laterais do trecho para execução dos serviços de

regularização e compactação do subleito para execução da base em colchão de

argila.

O subleito deverá ser adequado ao perfil longitudinal e a seção

transversal, através dos serviços de terraplenagem.

Onde o subleito não apresenta condições favoráveis à compactação

como: baixo suporte, material saturado, etc..., deverá o material existente ser

retirado e substituído com material selecionado de modo a conseguir-se um bom

suporte.

C - As operações de compactação são as mesmas exigidas na técnica

do solo estabilizado - DER/PR - ES - P 07/91.
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D - O perfil transversa! do subleito deverá conformar rampas de 4% (i =

0,04) para "greide" (perfil do projeto longitudinal) de até 3%. Para o greide acima

de 3% (i = 0,03) essa inclinação transversal poderá ser reduzida 3%, conforme

figuras a seguir.

PAVIMENTAÇAO POLIEDRICA
SUB LEITO PREPARADO

CORTES

VAlfiTAOSPe

RAMPA LONGíTUDINAL 3%valcta DS Pt

-4%.4%
T

ifet.OO

ptcomEVAi»TA M Pt

OCCOATt RAMPA LONGiTUOINAL ^3%

\
●3%.3%

TT

U2LQ1,0C

PAVIMENTAÇAO POLIEDRICA
SUB LEITO PREPARADO

ATERROS

RAMPA LONGITUDINAL = 3%

■4%4%
T'—|—

S ]l

LIL2^i.ac +I-

RAMPA LONGITUDINAL ^3%

-3%● 3%
T

'
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Drenagem5.3

O projeto contempla a execução de novos tubos de drenagem pluvial,

troca de tubos existentes por tubos de maiores diâmetros e abertura/limpeza de

sarjetas existentes.
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A escavação das valas será feita de maneira mecanizada com o auxílio

de retroescavadeira. Serão limpas de materiais que possam danificar a

canalização. As valas para tubos de 0,40 m de diâmetro deverão ter largura de

0,60m e profundidade média de 0,80 m, para tubos de 0,60 m de diâmetro,

largura de 0,80 m e profundidade média de 1,20 m e para tubos de 0,80 m de

diâmetro, largura de 1,00 m e profundidade média de 1,60 m. Os tubos serão de

concreto, junta rígida. A inclinação das galerias não poderá ser inferior a 0.005

m/m em nenhum trecho.

Deverão ser executadas bocas (alas) nos novos bueiros e nos que serão

substituídos/rebaixados.

A abertura e limpeza das sarjetas serão executadas pela prefeitura

municipal.

Abertura de vala para Meio-fio pré-moidado5.4

Após 0 subleito ficar de acordo com o alinhamento, o perfil e as

dimensões estabelecidas no projeto, procede-se a abertura das valas

longitudinais, localizadas nos bordos da plataforma de pavimentação, conforme

figura a seguir.

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA
ABERTURA DE VALA PARA COLOCAÇÃO DO CORDÃO DE PEDRA

VALA MANUAL SUS LEI70 PRgPAftADO VALA MANUAL

\

4% :.3 ou. 4%-30U

-'tu'"

LTiL!Z

A vaia deverá ser escavada manualmente para não danificar a

compactação do subleito.



As valas laterais serão abertas manualmente através de picaretas e

cortadeiras e o material resultante da escavação deverá ser depositado na

lateral, fora da plataforma de pavimentação.

O fundo das valas deverá ser regularizado e apiloado para corrigir o

recalque produzido pelo apiloamento, poderá ser usado o material da própria

vala que será por sua vez apiloado. A operação será repetida até atingir o nível

desejado.

A marcação da vala será definida topograficamente obedecendo

alinhamento, perfil e dimensões estabelecidas no projeto.

Execução de Meio-fio pré-moldado5.5

O meio-fio deverá ser executado nas bordas do pavimento conforme

representação em projeto de pavimentação, o meio-fio a ser executado deverá

ser o meio-fio DER - Tipo 3 (0,034m^) - pré-moldado, com resistência mínima

de 25MPa. Deverão ser assentadas rigorosamente de acordo com o projeto de

passeios, inclusive nos trechos curvos.

Sua finalidade principal é de proteger os bordos do pavimento.

Serão assentados no fundo da vala lateral e suas arestas superiores

rigorosamente alinhadas.

Os topos dos meio fios deverão ficar cerca de 0,15 m acima do sub-leito

preparado e coincidente com a superfície do revestimento.

Contenção lateral inclusive erva cidreira5.6

Após a colocação dos meio fios, obedecendo ao alinhamento indicado

no projeto, será executada a contenção lateral, que consiste na colocação do

solo no próprio local formando um triângulo de 0,15 m de altura por 1 ,00 m de

base atrás dos meios-fios a fim de proteger o mesmo devido à algum

deslocamento transversal, conforme figura a seguir. Essa porção de solo deverá

ser compactada através de soquetes manuais ou do rolo compactador quando

da fase final da compactação da pedra e deverá ser corrigida de modo que a

contenção após concluída coincida com a superfície do revestimento. Também

deverá ser executado o plantio de erva cidreira.
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PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA
CONTENÇÃO LATERAL COM SOLO (APILOADO)

■JITEWLCí>rE»ICtoLATBHi«^
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Base da pavimentação poliédrica - Colchão de argila5.7

Após a contenção lateral concluída, será depositado sobre o sub-leito

compactado um solo argiloso, ou outro solo coesivo, que atenda às

especificações mínimas para a base de solo estabilizado, e espalhado

manualmente de modo a atingir uma espessura mínima de 0,15 m e coincidente

com o piso do meio fio, conforme figura a seguir.

Esse colchão de solo argiloso, terá a espessura mínima de 15 cm

podendo chegar à 20 cm com a finalidade de corrigir pequenos defeitos do sub-

leito.
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PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA
CONFORMAÇÃO DO COLCHÃO DE ARGILA

CONTE^C L»TE=A.C.I!n«S ^OJOreCWTENCto LMPW.

-30u-4%
:3ou -_4%

açujcoesw Tjr^Ê^yp; SCCOarCp.í»»
_ I”"-

Tur
0.15C 15 ●t,«V2 uz-1.»
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Pavimentação com pedras irregulares5.8

Sobre o colchão de solo preparado, o "encarregado" dará o

piqueteamento das canchas com o espaçamento de 1,00 m no sentido

transversal e de 5,00 m até 10,00 m no sentido longitudinal de modo a conformar

o perfil projetado, assim as linhas mestras formam um reticulado, facilitando o

trabalho de assentamento e evitando desvios em relação aos elementos do

projeto. Nessa marcação o "encarregado" verifica a declividade transversal e

longitudinal e no caso das curvas a superelevação.

Após segue-se o assentamento das pedras com as faces de rolamento

cuidadosamente escolhidas, entrelaçadas e bem unidas de modo que não

coincidam as juntas vizinhas, ficando as de forma alongada em sentido

transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o espaçamento entre

pedras não fique maior que 1,0 cm.

Algumas medidas cautelares deverão ser observadas quanto às

dimensões da pedra irregular como:

A - Seção de topo circunscritivo variando de 0,05 m à 0,10 m;

B - Altura de 0,13 m à 0,17 m;

C - Consumo médio por metro quadrado de 45 à 55 pedras.

Reajuntamento do pavimento poliédrico5.9

0023



Após concluído o assentamento, é espalhado sobre as pedras uma

camada de solo (o mesmo utilizado no colchão) com espessura de

aproximadamente 5,0 cm e com auxílio de vassouras, rodos e vassourões é feita

a varredura, possibilitando desse modo o melhor enchimento nos vazios entre

as pedras assentadas.

Se houver necessidade acrescenta-se uma nova camada de solo,

repetindo-se o procedimento.

PAVIMENTAÇAO POLIEDRICA
REJUNTE DAS PEDRAS
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5.10 Compactação

Logo após a conclusão do rejuntamento das pedras irregulares, o

Içamento deverá ser devidamente compactado com rolo compressor liso de 3

rodas ou do tipo tanden de porte médio com peso mínimo de 10 t. A rolagem

deverá progredir dos bordos para o eixo nos trechos em tangente, e do bordo

interno para o externo nos trechos em curva. Nas rampas, quando possível, fazer

a rolagem de baixo para cima.

Esta rolagem deve ser uniforme de modo que cada passada atinja

metade da outra faixa de rolamento, até a completa fixação do calçamento, isto

é, não se observe nenhuma movimentação das pedras pela passagem do rolo.

Qualquer irregularidade ou depressão que venham surgir durante a

compactação, deverá ser corrigida, renovando ou recolocando as pedras

irregulares com maior ou menor adição de material no colchão, e em quantidades

suficientes à completa correção do defeito verificado.

ca
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Para a conclusão da compactação, deverá ser espalhada sobre a

superfície de rolamento uma camada de recobrimento complementar em torno

de ± 3,00 cm de solo ou pó de pedra para a rolagem final. O material que ficar

por excesso será retirado pela ação do tráfego e das chuvas.

Após a rolagem final o pavimento está apto para receber o tráfego.

Valeta de pé de corte5.11

Será executada por conta do Município antes do início das obras valeta

nas laterais da pista conforme projeto.

5.12 Controle

No que tange aos serviços de calçamento de pedras irregulares

propriamente dito, exigem-se os seguintes controles;

A - O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento,

perfis, dimensões e seções transversais típicas estabelecidas pelo projeto.

B - Durante todo o período de construção do pavimento e até o seu

acabamento definitivo não é permitido a passagem, sobre o mesmo de animais

e veículos automotores. Até o pessoal de serviço deve evitar transitar sobre o

mesmo.

C - A pavimentação não deverá ser executada quando o material do

colchão estiver excessivamente molhado (saturado).

D - Todo material a ser empregado deverá previamente aprovado e

verificadas as condições de aplicabilidade.

D/1 _ As pedras deverão estar dentro dos padrões mínimos (tamanho)

exigidos pela fiscalização e especificado neste manual.

D.2 - A argila para o colchão e o rejunte deverá ser isenta de misturas,

isto é, sem contaminação de outros materiais como madeiras e pedras. O arenito

é um material de excelente qualidade para estes fins.



6. EQUIPAMENTOS

- Trator de esteira de porte médio.

- Carregador frontal.

- Motoniveladora.

- Caminhão basculante.

- Caminhão pipa.

- Rolo vibratório ou rolo tanden ou rolo estático de 3 rodas, com peso

mínimo 10t (rolo de porte médio).

- Ferramentas manuais: Carrinhos, pás, cortadeiras, picaretas, enxadas,

soquetes, martelos, marretas, piquetes, nível de pedreiro e linha de nylon n° 100.

Planalto, fevereiro de 2025

Assinado deforma

HUGO HEWANS digitai por HUGO

LEONARDI:0592

1268976

HEWANS

LEONARDI:0S921268976

Dados: 2025.02.19

13:52:36-03'00'

Hugo Hewans Leonardi

CREA: PR-102404/D

00002
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Página 1/1

ART de Obra ou ServiçoAnotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CREA-PR
1720250949567
Substituição sem Custo à 1720236211432

1. Responsável Técnico

HUGO HEWANS LEONARDI

Titulo profissional: RNP:1707224382

Carteira: PR-102404/D

RegistroA/isto: 48027

ENGENHEIRO CIVIL

Empresa Contratada: LEONARDI ENGENHARIA LTDA ME

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE PLANALTO

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 1583
CENTRO - PLANALTO/PR 85750-000

Contrato: 244/2023

R$ 16.303,72

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Celebrado em: 24/08/2023

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileiraValor:

3. Dados da Obra/Servíço

RODOVIA RURAL. S/N

TRECHO 02: ENTRE A PR 281 E COMUNIDADE CHAPADÃO ÁREA RURAL- PLANALTO/PR 85750-000

Data de Início: 15/10/2023

Proprietário: MUNICÍPIO DE PLANALTO

RODOVIA RUAL, S/N

TRECHO 01: ENTRE CENTRO NOVO E PÉROLA DO OESTE ÁREA RURAL - PLANALTO/PR 85750-000

Data de Início: 15/10/2023

Proprietário: MUNICÍPIO DE PLANALTO
4. Atividade Técnica '

Coordenadas Geográficas; -25,767269 x -53,617218

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Previsão de término: 20/05/2025

Coordenadas Geográficas: -25,783213 x -53,797827Previsão de término: 20/05/2025

CNPJ: 76.460.526/0001-16

UnidadeQuantidade

10800,00

3600,00

10368,00

M2
[Elaboração de orçamento, Especificação, Projeto] c/e estradas rurais
(Elaboração de orçamento, Especificação, Projeto] de sistemas de drenagem para obras civis meio-fio
(Elaboração de orçamento. Especificação, Projeto] de pavimentação
(Elaboração de orçamento, Especificação] de ensaio físico para controle tecnológico
[Condução de serviço técnico, Laudo] de ensaio físico para controle tecnológico
(Elaboração de orçamento. Projeto] de base e sub-base para rodovias
(Elaboração de orçamento, Projeto] de sistema de redes de águas pluviais
[Elaboração de orçamento. Projeto] de sinalização viária

M2

M2

UNID

UNID

1,00

1,00

M210368.00

51,60

10800,00

METRO

M2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações
198 M DE BUEIROS. 10368,00 M2 DE PAV POLIEDRICA

8. Informações

● A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no

i rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org .br.
-A autenticidade deste documento pode ser verificada no site

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

7. Assinaturas ___

Documento assinado eletronicamente por HUGO HEWANS LEONARDI, registro
Crea-PR PR-102404/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha,
na data 19/02/2025 e hora llh35.

CREA-PRAcesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: 0800 0410067
CoMMUkO

MUNICÍPIO DE PLANALTO- CNPJ: 76,460,526/0001-16

ART Isenta
Registrada em : 19/02/2025

A autenticidade desia ART pode ser verificada em https://servico s.crea-pr.org.br/publico/art
Impresso em: 19/02/202511:35:39

CREA-PRwww.crea-pr.org.br



BDI-ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU - PREFEITURA

PAVIMENTAÇÃO - ANEXO VII

PAVIMbN IAÇAU Ub bS IRAUA KUKAL - Lbl LICIIAÇAÜTI
14 13.V?n?1

TT

1,20ISS =

PIS = 0,65

3,00COFINS =IMPOSTOS

CPRB =

4,85TOTAL =

MATERIAISOBRASTIPO DE SERVIÇO

4,004,67ADMINISTRAÇAO CENTRAL

0,700,97RISCOS

0,650,74SEGUROS E GRANTIAS

0,901,21DESPESAS FINANCEIRAS

5,508,69LUCRO

16,39BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 22,99

BDI=(((((1+(C8+C9+C10)/100)*(1+C11/100)*(1+C12/100))/(1-C6/100))-1)*100)

22,99%BDI (OBRA)

16,39%BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS)

Assinado deforma

d>9iul porHUCO
KEWANS

UONARDIí)S9212

HUGO

HEWANS

LEONARDI:Om9«

5921268976
Osdoc 2025.0219

'3;49:I1-03W

t)00028
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EDITAL DE LICITAÇÃO - ANEXO IVPAVIMENTAÇÃOSECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

CONVSWIORecuMOMunicípio: PLANALTO <O0'l8AM MuAiCkplO ^rec*«lm«n|e pr^le kW*0

TIMaJ3Pfo»OA«nw0tOA*>IW
pavímentaçAo oe estrada rural XguPrc|«lp : LOTE n* M aumi»1MM02A

10000%

CRQNOGRAMA físico FINANCEIRO99.999,99Qu«nUd«to. m2

lOIALN*m«.
nCMRRO nc ETAP.VS (S>(tkupü SUÍVIÇOS N

m-M íR$) TOTAtETAPAS
6ok 2 3 4 56 1

Informar n númrrn dc DlA$ òf cada ("TaPA; 1» 30 30 30 30 30 30

Daohrtcifr M/ViS ífS/iS tfVZi 11/7%

1/7/25 1,^25 2/10^35h >U%1%

iHVKt»! tMIMABES

.ajufifWAoeM

l«l SAOU

KTlMíXtO ;a»7 !♦>’

H2jaM»
Mirvno( l*,6*

) W.M
■ KTHDfe UJ«3AM/ACAO )£>7 1*6J*6T lU’

riAhisiroiiZMAfr:

■ flVLMV

● H'jsDrv>aAí>A

iT*rsrn

I woos

TOTAIS

COMPOSIÇÃO DOS RECURSOS (TESOURO E CONTRAPARTIDA)
N*l>K TOTAL

felTAPAS IkS)rruM SERVIÇOS rONTKS

iTCWKTAPAS ITEM
KS

CCRVICOÇ PRCUL«'iÃKES i£aoi^o

C0MTltLPA.^TCA tfi

rcuuncuACCM rc«.\*0 AS

RS

. IM6KACEM TESOiJRÜ

COKTRAPARTiOA

»%

RS iM

MSE/SU04A&E Msyj/fO

C0NTRAf»ART<lA

R$

14&3»30RS USM.99 UÜ939

W*Vf6TlMEMTO IPSOuftO kS
)M 1002T

64 01SSC «4016 ^016COMTRAPAATOA

«T UflOriOC SA^tA 1FSOJRO R&

'«t 3T»9ft
tc )60 Ji rxtcCX9NIRAPAATOA

UROAN(2AÇAO rESOükO

rOM TRAGAR? 10*

rr SCRVlCOSl RS
^3' ?«

tc RS

6T S*MLJ£ACAO OC TTLÃKSrrO TESOJRO

tc COniRAPARTOA RS

ILIAR64AÇÃO Pt/OLlC* TBXH/RO

CON! RAPAR r CA RS

STAVICOSOIVERSOS TESO^/HO

X*<TRAPARTCA

RS

RS

ENSAIOS TECNOlOOlCOS TÇSOOftO

CONTRAPARTO*

RS

11C AS

TOTAIS TISÚCRO RS
1».

10S lOS 7S1S4 >«tOÇCONTRATARTi

100%

FATURAMENTO MENSAL PREVISTO RS los Ta*» ICP5 794S4 1«lttí?9* 10STS3 6S

MT 1S0S1 100 00%
I.TSVMENSAL PARCIAL PREVISTO EM % RS ».7S%

OKCORRIGIR
1.00%MENSAL ACUMULADO PREVISTO EM % RS rosos L2S%

cMU:lAasinaliPrafallo|a):RMp. Tèoolco: AMlnaturs:

Assin^o de forma dÍQital por
HUGOHEWANS
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Dados: 2025.02.19 13:50:39 -03W
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DISTANCIAS MEDIAS DE TRANSPORTES (km)

Prioridade: 0Município; PLANALTO

Projeto PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADA RURAL

Local: Planalto - Paraná

SAM: 0

Lote: 0

Comercial Local

Origem Sigla Transporte x; xl = Pav. x2 = N pav. x; xl = Pav. x2 = N pav.MateriaisDestinos

(1)Abrigo parada ônibus CCC

Areai - 267,00LCBAreia

Pedreira- 2,70Brita 4A / Bica Corrida LCB

Pedreira- LCB 2,70Brita Graduada

Pó de Pedra Pedreira- LCB 2,70

Pedreira- LCBSaibro / Material de jazida / Moledo

Macadame Hidráulico / Seco 2,70Pedreira- LCB

2,70Rachão / Pedra de Mão / Pedra britada Pedreira- LCB

16,50Pedra Irregular / Cordão lateral Pedreira- LC6

Hdtaieiepipeuub Keyuidieb i riiiLauiiiiid Pedreira- LCB
Cj

Petit - Pavet - (Pedra Portuguesa) Pedreira- LCC

< (7) CCCCal hidratada / virgem
o:

(4) MAQm CAP-50/70
O

151Cimento Portland - ensacado CCC 519,00
<

Cimento Portland - granel (silo) 151 CCS 519,00O

O (2)Concreto Compactado a Rolo (massa) LMF
I

i51 LMCO Concreto Usinado
Ui

(4) MAF 551,00EAI / CM-30o:

(6) 551,00Emulsão RR-IC; RR-2C MAF

O (3) CCCGabião galvanizado

Usina de solosMassa brita graduada LMF

V) Usina de solosMassa solo cimento LMF
UJ

O Usina de asfalto:Massa a frio LMF

Usina de asfalto 2,60LMQMassa a quente

Pista p/Boia-foraMaterial de fresagem LCB

Pista p/Bota-foraMaterial de pav.demolido LCB 2,60

(2) LCBSolo argiloso

(2) LCCTijolos

(3)Trilhos/chapas LCC

(2) 2,00;Fincadinha de concreto LCC

(2)Lajotas de Concreto LCC

(2) 14,10Meio-fio LCC

151 2,00Paver ou Bloket LCC

(1) LCC 3,00Tubo

Areai LCC 265,00AreiaO

Pedreira LCC 0,10Brita

(5) CCC 491,00Cimento Portlando

Areal- LCB 269,00Areia

O 0,10Pedreira- LCBBrita

i- ^ <
(fí u.
UJ 3 C/l
Q <

PÓ de Pedra Pedreira- LCB

CAP/CAP-Borracha/Polimero (4) MAQ 554,00

(7) CCC 565,00Cal hidratada CH-1

Emulsão RM-1C/2C; RL 151 MAF

Areai LCBAreia
í.: z 3 s
o o o £

S u O O Pedreira LCBBrita

Solo (solo cimento) Saibreíra LMF

Cimento Portland (5) CCC

HUGO

HEWANS

LEONARDl:

059212689

Assinado de forma

digital por HUGO
HEWANS

LEONARO-IOS9212

68976

Dados: 2025.02.19

13:50:57 H)3'00'76

000030



RESUMO - EDITAL LICITAÇÃOPLANILHA DE SERVIÇOS

Município: PLANALTO SAM

iPAVIMENTAÇÂO DE ESTRADA RURALProjeto : LOTE n»

TOTAL DA

MÃO DE OBRA

TOTAL DO

MATERIAL

(RS)-PM
TOTAIS

SEQUÊNCIA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Grandes

Itens (%)
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 477,00 3.124,44 3.601,44 0,50%

TERRAPLENAGEM2

3 DRENAGEM 21.129,68 57,714,66 78,844,34 10,99%

4 BASE/SUB-BASE 50.803,20 36.433,15 67.236.35 12,17%

5 REVESTIMENTO 133.125,12 250.975,07 384,100,19 53,56%

6 MEIO-FIO E SARJETA 56.736,00 85.644,00 142.380,00 19,85%

7 SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO 20.988,00 20.988,00 2.93%

8 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

ILUMINAÇÃO PÚBLICA9

SERVIÇOS DIVERSOS10

ENSAIOS TECNOLÓGICOS11

717.150,32 I 100,00%]262.271,00 454.879,32

36,57% 63,43%

Quantidade

Edital (50%)

Quantidade

(projeto)
Experiência ; Unid

Data Base da aprovação do Orçamento (Decreto 10.086/22 do Paraná, que regulamenta a Lei 14.133/21): J 19/02/2025 -qua

Asur>Mo df fortiN*

«●gtêl pot riUóC
HUGO

HEWANS

LEONARDhOSí

921268976
Cida. XUS91.I4

USI }1 oa

0000 0 i
ü 1



MEMORIAL DE CALCULO

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM ESTRADAS RURAIS NO

MUNICÍPIO DE PLANALTO - PARANÁ

Planalto, fevereiro de 2025
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1. INTRODUÇÃO

O presente memorial de Cálculo tem por objetivo quantificar os itens e

materiais que serão utilizados para a execução da Pavimentação Poliédrica no

Município de Planalto - PR.

2. QUANTITATIVO DE PAVIMENTAÇÃO E MEIO-FIO

Area

pavimentação
poliédrica

Ponto de

referência
CoordenadasExtensão Largura Meio-fioPranchaTrecho

Trecho 01

compreendido
entre a Rua

Cinco (Distrito
de Centro

Novo)e a
encruzilhada

que vai para
Pérola

D’Oeste

(coordenada
218838.31 m

Ponto A:

219696.31 m

E01 e 02 dos

projetos de
pavimentação

e drenagem

2.600,00 7145494.81

m S - Ponto

0:218838.31

1.300.001
7.488,00 m"6,00 m

(A-G) m m

m E

7144621.86

E

7144621.86)
Ponto H:

237595.01

Trecho 02

compreendido
entre a PR

281 eo

acesso da

Propriedade
de Antônio

Borcchat

(coordenada

m E
03 dos

projetos de
pavimentação
e drenagem

7147550.22

m S - Ponto

J: 237331.09

1.000,002
500,00 m 6,00 m 2.880,00 m^

(C-D) m

m E

7147165.07

m S

As DMT’s consideradas para os trechos foram as seguintes:

- DMT para o colchão de Argila em ambos os trechos: 2,0 Km

- DMT das Pedras Poliédricas (Trecho 01): 12,9 Km

- DMT das Pedras Poliédricas (Trecho 02): 20,1 Km

OOOG 0
ü -i



Quantitativos:

- Regularização do subieito = 1.300,0 x 5,76 + 500,0 x 5,76 = 10.368,0m^

- Colchão de argila = 1.300,0 x 5,76 + 500,0 x 5,76 = 10.368,0

- Colchão de argila = 10.368,0 x 0,2 (espessura) = 2.073,6

-Transporte do Colchão de argila =2.073,6 x 2,0 Km = 4.147,2 m^xKm

- Pedras poliédricas = 1.300,0 x 5,76 + 500,0 x 5,76 = 10.368,0

- Pedras poliédricas (Trecho 01) = 7.488,0 x 0,15 (esp média) =

1.123,2 m"

- Pedras poliédricas m^ (Trecho 02) = 2.880,0 x 0,15 (esp média) = 432,0

m^

- Transporte das Pedras poliédricas = 1.123,2 x 12,9 Km + 432,0 x 20,1

Km = 23.172,48 m"xKm

- Meio-Fio (sem sarjeta) = 1.300,00 x 2 (lados da pista) + 500,00 x 2

(lados da pista) = 3.600,00 m

- Contenção lateral com Erva Cidreira = 1.300,00 x 2 (lados da pista) +

500,00 x 2 (lados da pista) = 3.600,00 m

3. QUANTITATIVO DE DRENAGEM

Trecho 01:

No trecho 01 serão executados os seguintes bueiros de 0,40 m:

- 01 bueiro com 11,00 m;

- 01 bueiro com 15,00 m;

No trecho 01 serão executados os seguintes bueiros de 0,60 m:

- 01 bueiro com 9,00 m;

No trecho 01 serão executados os seguintes bueiros de 0,80 m:

- 03 bueiros com 9,00 m;

No trecho serão removidos os seguintes bueiros de 0,40 m:

- 02 bueiros com 9,00 m;

000035



Volume de escavação:

Tubos de 0,40 m: 26,00 m x 0,48 = 12,48

Tubos de 0,60 m; 9,00 m x 0,96 = 8,64 m^

Tubos de 0,80 m: 27,00 m x 1,60 = 43,20

Total de escavação: 64,32 m^

Volume de reaterro:

Tubos de 0,40 m: 26,00 m x 0,354 m^ = 9,20 m^

Tubos de 0,60 m: 9,00 m x 0,677 m^ = 6,10 m^

Tubos de 0,80 m: 27,00 m x 1,097 m^ = 29,63 m^

Total de reaterro: 44,93 m^

Trecho 02:

No trecho 02 serão executados os seguintes bueiros de 0,40 m:

- 01 bueiro com 20,00 m;

- 01 bueiro com 10,00 m;

- 01 bueiro com 16,00 m;

- 02 bueiros com 9,00 m;

- 01 bueiro com 6,00 m;

- 01 bueiro com 15,00 m;

No trecho 02 serão executados os seguintes bueiros de 0,60 m:

- 01 bueiro com 18,00 m;

- 01 bueiro com 6,00 m;

No trecho serão removidos os seguintes bueiros de 0,40 m:

- 01 bueiro com 25,00 m;

Volume de escavação:

Tubos de 0,40 m: 85,00 m x 0,48 m^ = 40,80 m^

OOÚOSS



Tubos de 0,60 m: 24,00 m x 0,96 = 23,04

Total de escavação: 78,84

Volume de reaíerro:

Tubos de 0,40 m: 85,00 m x 0,354 = 30,09

Tubos de 0,60 m: 24,00 m x 0,677 = 23,04 m^

Total de reaterro: 61,37

Planalto, fevereiro de 2025

Assinado de forma digital por
HUGOHEWANS

LEONARDI;05921 2 LEONAfiOh059212$8976
Dados; 2025.02.1913:52:14

-0300'

HUGOHEWANS

68976

Hugo Hewans Leonardi

CREA: PR-102404/D

000037
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PLANILHA DE SERVIÇOS - PAVIMENTAÇÃO ■ LE! LICITAÇÃO N“ 14.133/2021 - ANEXO III
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V«^OR

mAoOC mm*

TMNS^MK

CURVAVALOR I

MA1ERM.

< W)

hAo PREÇO
ltwtAriO

PRCCO
gNITMlO

PREÇO I
lUTftRlAL

TOTAA GLOBAL

IWI

TOTAL I

IRS»
MT VATERIALCOWEMO TPUMSPORTE ABCQIMNIDAOC

DCSCRIÇAOICOOlOO ITEM SERVIÇOSORICEM
x1 ;x2 (' l) TRANSPORTE >BO<

(I(● in

jrbaneacAoa» SERVIÇOS I

servi; ps extms . ormn biao i PASSEIO

M34 74
CONTENÇÃO LAf 6AAL W& -UWE £I^A CORERAPW

TOTAL mAOI

● TRANSP.
ORÇAMENTO DO PROJETO COM BASE NA LEI N* 14.13^ / 2021 TOTAL I

MATERWB PREÇO OLOOAL

1.97%

r.iMja4i4jt»^soxri.s
>P»fÉ(V4. MiAtU/EI] iWimI BaMO* d» lOvcnto 141

se.od%241.141,32 376.176,66 617.317.96TOTAL DO PAVIMENTO (W-44-6}Prefeito{a) (assinatura dlçital);Rosp. Técnico (BBSlrtatura diglUI):
16,99%21.129,66 57.714.66 76644.54rOTAL OE DRENAGEM (3)

HUGOHEWANS

LEONAROI;05921268

rorAl OE URBAHSHO £ 5«AlgAÇA0 f74) 2.|]%

IIUCOKWAM

tEONAR0l099;i^6S976

Dèôtn. 2029 0li'i n S25S

29568.00 20.666,00

TOTAL DE ILUMINAÇAO PÚBUCAl»)

976 TOTAL DE SeVIÇO» DIVERSOS |16)

TOTAL DE EMSAIOS TECNOLOMCOS (11)
LUIZ CARLOS BONIHUGO HEWANS LEONARDI ● CREA PR-10Z404JD

CUSTO DA OBRA: R»>m2T BSASImiAREATOTAH>OPRftieTO(ina]: l 10.600.00

((
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PLANILHA DE SERVIÇOS - PAVIMENTAÇÃO - LEI LICITAÇÃO N“ 14.133/2021 ANEXO III

(HMiiina CONVlMOS 4e£al*tfe. Fomaf^to Parirvá ●: PAAANAC0AOE. &AM!n>NALro SAU

0 PAJUNAC0AOE. LOrEo*ractftoft pfòpriM Prtiallura. Outra* Soeralarla* Eiladuaia nAo eemraniaâasNto **Ade pormitido para òrçamortlotiPAVWENIAÇAO ● PAVRMEMTAÇÃOI LOTEESTRAOA RUKALPre^ate

Tateia ftvfar*ncia: DBVPR d* OVTUBAOrsa | &MAPI* D€2£MWOr»24 I daaomraçAo«●CVM. .COLOCAR O MDHE CORRETO iLocal da Obra: VA

Oala Oaa« da aprovaçM do Orçamo^to (Dacrvlo 10AIE/22 > >Parar>é,4te rvQuIainanlaa L*l 1A133J21); 1M2/2025.IPXCLUSM> DO CO»^ÊMO i CIDAD es ● SECD COM O PARANACPAOeSCCACTAIU OE ESTADOFonU do Rocurao

CUSTOS UNITÁRIOS ●{ RS ) ORÇAMENTO COM EDIUNO

SaSlAdoCMI^

8*rv«(oda

Tiartiporlaa
OUTkm

i.tl :«2

VALOR DA

WAO OE

TRANSPORTE

(W)

PREÇO
UNTTARIO

TOTAL

SCM 601

PREÇO UtdT.
UAO 0EO6RA*

TRANSPORTE

VALOR DO

MATERIAL

{RS)

CURVAPREÇO UNTT.
MATERAL

PREÇO
UNÍTÁRIO TOTAL

COM BDI

TOTAL ITEM

(RS;

TOTAL GLOBAL

(RS)
CONSUMO ABCQUANTDADEuAOiDESCRTCAO TAANSP OBRA MATERIALSERVIÇOSCódiçe iam Orli

l%l
COM

SI
SM SERVIÇOE PRSLMPtARES

2.00 M LM CivsPA OE ACO CALVAM2AOO. INCLUSIV)PLACA

ARUACAQgUMADCirVKEPQNTAtCTgS
31CÍT.OO 3*24 44 %crr.co 5.124 44 5.101,443S;.! 2.540 40 2.92S 24OOOS1 ONSE

55.SIS.55 s.mt; 53.51S.55S.14|,4S 24.370.15 DRENAGEM

HeB3,nI.S5 ujaSS4U0330 DER EauMicAg et Buteoa l*CaÉayra
405.20 0C«\16.00 405 2022.40 22,40>21 ts:S50400 OCR RamoçA3 iSuaapi

rse.SAm3 51.52 795.54!.SS 1S.S612.65DER/PRC601200A Raalarro Snm AoluaTianto

.00 I0B6S4 347/M 3 LU 732/4JI 619.49 115,70124.9S 97M S05 69 726 64620000 DEK Boca(AM>daBSTÇa0 40i

CCC*$'9OD.0.0O 0 1*54 41 35OCR C«*w4etar«(cn»

LÇe.267.00.0.C ).410S 60,77Ara»a

LCfl.2.70 0.00 0.7496 2 66OFR BnUCran*4>ort0

Tsr.J I.V63 42 2 I 20991.71 1.575.10 2Jn606 33 1 1IS6C01CX) OCR (AM) da eSTC a 0 60 i

CCC.5>9CO. 0,*9?8 70 65OCR Cfm^

ICB 267 00.0.00 0.7056 156,7DER

LCB-2 70 0.« 1.2646OER BntaUan «porte

23tx 6 *.«6 66 II 563.:502.7 1.426 1 1.950,555I0.S5 9/ 1 161 T6 1.56966620200 OCR B0te{AM>i lASTCaO

GCC-519 00 0J30 0,2669 1C2OCRSateporlt Cr->arto

(.0200 20C.69lCB-267.».DfeHvarapona

LCB-2.70 0.00 I.662S 7,10OER Br«aCr an aporta

’W26 3M7M23: 11501 IM.56 28 JOSI 11251OCR/PRC6I0400A Cvpc iDSTCa0 4O«aa>BTffM

UCGI9 064CCC'491» OiUCHViMperM Crwso

lCB ● 265 OO . 0,00 0 0100 I 95OCR Atvateporta

LCC-5 0C O.CO 0OER(rarapo^ Ti,te

S69.51 i TT9CO 294,66 m»4532.74 U3 65 176 51/02 I9«0 116 96 143 566*06000 OLWPRC Corpp cM BSTC a 0 M , Baiçoa < Armação ● PS-1

CCC.491 00 0.00 OOC26OCR CmarR)»ar«pena

lCe*?65i .0.00 00154 2.62OCR

3i2tCC-3 00,0 00 0 39COOCR TubePar« poria

2/.C 7'*S5 a87 26153 516.2910 40 34.21 212 257.96DER/PRC LmaçM}» P&16106COA CoíT«; ' BSTC a O.U aam »'

CCC. OO.OOC 0,0052 lOBDCR Crw<loaaA4c«rie

3,?6l CE-265.00.0.00 00166OER A'inmapona

LCC'3 00 0.00 0 6700OCR lutetr ar «peca

»4l2.t) e5te4,(56«st.:966 SUB-8ASE

y<691201,99 m2 7A66.00 56«91.203.9606R/RRC Ra^krlai traçèo nrrtpac aubMQ PN

SERVIÇOa EXTRAS . BASE I SÜB«IA8E
16 099.20 30%7A0ÇO75 75COICkAO OC ARü4> P; PAV POUPDRICO552600 OFR.Í

TRANSPOR TE COM CAM 94 tiAo I CinANTE DE . V*. SM VM URDAAA CM I FITO 63 *0213 63 %3 41 5.41 M3X<M 2.9W202.77SIHAPIS35S1

56,145,92 174 926.37551 REVStTMEKTO

17.01 ILCa-16 50 0 00 I I 127 370 « 225 516 60 78 S.19 m2 7.466,00 96 1 45 9224 27 1203000 3.27 1363OER/PRC5214.50A Pa^a irrapMMr ●' 'Coicrite

SWIÇOS cfXTRAS»WhVCSTMCWTO

TRANSPORTr COMCAMMtAO DASCUtAKTC DC

t^TuKAL IIWtOAOF M3XKM1

. URRAt»A CX*'.f\ 46 655 49 9 5';%3 22 1.22 U3««M 14A69 262,772’SI MAPI
07r?O2O.

1.00 21 00% I83l3(46J76.00 61.654 M557 KEJQJIOE SARJETA

IIT2 650 0023.76 2«CO,00 40V6 006.64 19.34 32,15^97610500 O SrmpM* OCR - Tipo 5 (0,054 m5)» MMJfcM IMCD*

0.0092 529CCC-519 00 0'OER Coarlo»mp&1a

ICB-267.00.0,00 0 0526 6.rDERtatete*ra

lCB.2 70,000 00577 0DFRvifta poria

15.156 96 15.1 1.90
URBANieAÇÂOSERVIÇOS

SERVIÇOS EXTRAS ● URBANISMO DO PASSEIO

CQNtLNÇAO LATLKAL INCLUSrJb efRVA CORElRA I 5.B3 I 5.156' 15.156.009.65 2MO.OO74●00400 OER->

ORÇAMENTO DO PROJETO COM BASE NA LEI N* 14.133/2021 TOTAL MAC OC

* TRANSP.

TOTAL OC

UATERMC5 PREÇO GLOBAl

37.57%

594449.56 466 569.1163A36.I
Ofcamanto (Dactato 10,616/22 P*rar«a, quaragulam«rrtaaLai 14.15V21) l6/2/»258a «a da apco'rac6c

265.317.64 439.607.76 90.03V-TOTAL 00 PAVIMENTO 11*2^.5-6) 174.290,12

24.370,66 33.519,35TOTAL 0£ DRENAGEM (3) 9.148,49

((
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Ct^T 09 UNrAAC$ . 4 R» ) OftÇAMCKTO COM BOlUNO

SCI A doCMtgo

$*rvKo<M

T'»na^rta «

PREÇO I
MÃO Oe 06RA *

TRANSPORTE

COM eoi

VALOR DA

HÃO DE ce^ ●

TPUlN^OATE

|Ri|

PK6Ç0
unitArc

TOTAt

SFM90I

VALOR DO

UATCRLAL

CüRVAPREÇO UNfT.
MATER^

COM BOI

PREÇO
UNITÁRIO TOTAL

COM BOI

TOTAL ITEM

IW)

TOTAL GLOBAL

ita)

CONSUMO
MÃOI OUANTCADeDESCRIÇAO DOS 9ÊRVIÇ09 TRANSP OBRA MATERIALCOdige.

í

TOTAL DE URBANISMO E SINALIZAÇÃO (7-«) 15.168,0015,158,00 3,10%

TOTAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLKA (9)

TOTAL DE SEVIÇOS DIVERSOS (10)

TOTAL DE ENSAIOS TECNOLOGICOS (11)

CUSTO DA OBRA: RS/m2INFORMAR AÁREA ATUAL DESTA VIA (m2): 7.800,00 62,60 /m2

Assinado de forma

digital por HUGO
HEWANS

LEONARDI:05921268

HUGO

HEWANS

LEONARDhO 975

5921268976
Dados: 2025.02.19

13:53:21 -03'00'

((
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C2»

PLANILHA DE SERVIÇOS - PAVIMENTAÇÃO - LEI LICITAÇÃO N° 14.133/2021 - ANEXO III
(stJdo. ^r»A« ● »o« «MliM PAAANAC0AOE. SAUUM' «*U COWÉNlOâ >

HAe p^nratido p*r< erçam^nlM com rocurooi prdpnoc <U Pro<o«l^«,

So«roi*'»M%*M●PLAMALTOHiKliclpiO

> «u(r«A S*«rMan*i EotMlu»c ftt» convomMM 0 PARANACCADE. U>Ti n*
PAVMEMTACÀO ● PAVMENrAÇAOOEESTAAOA RURAL LOTE

Profot»

Tabela Reforència. DEK,'PR> OUTU6RCV24 I SMAPI' DEZEMBRO^i>24 deaoíte^açio
I RUA NCIAL . C OLOCAR O NOME CORRETO PA V »Local da Obra;

H I4.UV31};; lM2/mS>quaOrcamoMo (Oocrolo 10,«IV22 do Pwara. qua ragulamonia aPala Baoo da apeovocbc'CONVÍNIOI CIDADES ● SECC COU O PARAHACiDADESECRtrAldAiexcLusfvoi

ORÇAMENTO COM BOICVSTOS LMTTARCS . ( RS) UND

SIGLA do CÕO90

Sorvifodo

TraMpofta a
ObTT

VALOR

HAOOEOBAA*

TRANSPORTE

(«1

PREÇO UNÍT.
HAO DE06RA*

TRANSPORTE

COUBOC

PREÇO

UNTTAR»

TOTAL

VALOR 00

HATERMU

IRS»

CURVAPREÇO UNrr.
UATERVAL

COM eoi

PREÇO
unttArio total

COMBOI

TOTAL rTEM

I W}

TOTAL GLOBAL

IRS)
CONSUMO ABCQUANTOAOEMAO DE OBRA hIATER&ALPESCRIÇÀO DOS SERVIÇOS TRAHSP

C4cb90 ftam ( IN)

H,S0S 4$.324,S9
DRENAGEMS

03; ^S3SC7TS.Mloea 14.S39$4DER 1*CoWD»i«COMO rsc*y«c«o> 'Buoiroa'

WO.C$60 0025 CO2? 40 22*0.21\b2\DER 'M«e040m630400 H«rt'CcAo'
9^92 1-2%61.37 954 92mS15,5612601200A PEIWíC Raataemâ«m akfiKnmMo

i.dSS.T ê.5T2 96 1?$11.9014.CC619.49 693,70S03.69 2749; 99124.SDER B«a<AJa?dBBSTCa0.4620000

41 33ccc-919 00:0.00 0 1*^DER CrTIérlOIr an aporia

04106 BOTLCB. 267 00,0.00vaoÉfcnt

2.66LCa. 3 70.0 00 0 7496PER Brta

3966.64 5.502,40400L37SÍ6363,09606.:214.'620100 DER Boca(Ala) nsTCaoeOi

70.63CCC-519.00 0.00 0,1976PCRbar açQrW C<n*rta

0.7035lCa>267PERvar«ecoa

LC8.2 70.0 00 1 2M6DERVanaperia

1.762.»65.00 566 45 9.775,6673 37 115,01 131.3193.51 112.513,56 154?I A'ma(Ao > PS *PCRiPftC &STÇ d 0,40 Barcsa51040QA Corpo I

0 0CCC *491 00 000DEK CimartoIr an aporta

LCB> 765.00,0 00 0010cOCRlrarape>4a

0.99LCC-300.0 00DERaarapona

.76 3AS2 40 4.236124.004 143 65 176,59143 567,02 19 60
Aifr.»(,ao ● PS_]«106000 DERrPRC CorpO' OQTCaC' Dar^ai

0 0025 0 65CCC491 00.0 00PERbar aporta

LCB*265 00.0.( t)l34 262PER Arai4VMHpCin*

3.ÍLCC-3 00 000 03900DER«arapena

7.055 9127.00 (14$5497 261 33 316.202174610 40 34J1> A*macAo- PS«*610600A OFR/PRC Corpo da BSTC a 0 60 Barçaa

CCC*491,00.0,C 0,0032 06PER Ciiwtobanaport»

3 25LCB ● 265 00.0 00 00166DERbar aporta

0 «700 504LCC'3 00 0 00DER TuCio«ar«porla

SERVIÇOS EXTRAS - OREMOEM

ASStNtAWbNTO PE TUBO PE CONCRETO PARA REDES COLE TORAS OE ACUAS

PLUVIAIS O14A46TRODE400 UM JUNTA RlUlOA INSTALAD^I CM LOCAL COM

fUiXO NtVCL DC INTCRf CRCNCiAS (NAO 9eC. W fOkNCCiMCNTOí. AT »2024

419949» 41994M37.94 46 56 46137.9492609 SINAPI

10.120.32 24.232,32 lí 59*. 24.232.32(.00
556 BASE / SUB.BASE

I i?00 14.117002UO.OO4.90 1.90 rr?3,96396«fVf>RC HaQuBnaçSooywcAüblBaolOOSPW51I10QA

SERVIÇOS EXTRAS- /$UB<BASE

6.192.00 5 192 002A60.00it2li
/. PTXlCDftlCOCOLCHÃO M AROAAI5326CD DCR-PR

tRWSPoRrr COM CAUNHAo ÊÜLSClJLANTr Of CiTO 3 92132.ÜRMNAI 1,1521 3 328.3?V3XAU3 3.42 nSINAPI335*1

76.946.70 113.927,90 49,76% 113.927,!
S 5S1 RFVE5TMFN70

I 65 966.0036 979.20 46S66 60m! 2.660.C12 64 1701 29,9513.534 17 6 27LCB<10 50 0 00 030Ú006R/PRC \03kt\àl>521450A Patfa »ra»J» »

SERVIÇOS EXTRA*»BgVESTMEHTO

TRANSPORTE COM CAMMHAO BASCULANTE DC

NATURAL (UN10ADE M3XHM1

tM URBANA CM LCITQ 27BS9.90 27,969 906AS3 20M3aKU2.77 277
93591 S1NAP1

07/7020

39.550 0015,750,00 23.3
5S7 MElO-FCiS SARJETA

39^50 00*5 rOO' 1.790 00lj)00i15.76 23,79 39.!>934
Mao-Pa> StiiQiaa Of R ● 3 ● (0 034 m3) - MqéCOq V loco*610300 DER

CCC.$i»M.OOO 0CO42 329PER Cj-iarbV9'ar«na

tCÕ-26 7 00.0.00 00326PERtaracoria

0.14108-2.70,0.00 0.037;DPR|rarNpo4a Ar«a

5.630,00 2.51 % 5*30,00
6ERVIÇOS PE URBANgAÇAO7 556

SERVIÇOS EXTRAS «URBANISMO DO PASSEIO

I lEl 56» 00 5 8»,00IODO CD5,034
ClXTENÇAO LATERAL INCLUSA/E ERVA ÇlQREXLA600400 PER4»R

TOTAL MAO DC

OBRA ● TRANSP.

TOTAL DE

MATÉRIASORÇAMENTO DO PROJETO COM BASE NA LEI N* 14,133 / 2021
PREÇO CLOBAL

34 44% 1.5«%

{.62 226,665,3176*32.:
1.13341) 190(2025' PararU, qua ragulamanfa aapcovacSo 4o Orçarnarto {Oaerata 10.016722

MA51.20 110A59.02 177.710,22 77.65%TOTAL DO PAVIMENTO (1-24-5.6I

11.981,19 33,343,60 45.324,99 19,80%TOTAL D6 ORENAGEM (3)

TOTAL DE URBANISMO E SINALIZAÇAO (7.3) S.83D.00 S.830.00 2,55%

TOTAL DE ILUMlNAÇAO PÚBLICA (9)

((
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Ci;STOSüNrTARlOS>{Ri) ORÇAMENTO COM DDlUNO

SK34> 4» CMi^e

S^rykçod*

DMT

>.a1 .>3

PREÇO'
MAQ 06 O0RA «

TRANSPORTE

COM aoi

VALOR DA

HAO oe 06RA ●

TRANSPORTE

|«)

PREÇO

umTARC

TOTAL

SEM SOI

VALOR DO

MUTgRMkL

(W)

CLTRVA

ABC

PREÇO UMT.
MATERVU.

COM BOI

PREÇO
UNHAIQO TOTAL

COMBDI

TOTAL rrsM

[O)

TOTAL GLOBAL

(Wt

CONSUMO
HAODCOBRA MATERIAL QUANTOAOEOCSCRIÇAO OOS SERVIÇOSCo4flçp l*m OtiQMn TRANSP

(
i%)

TOTAL OE SEVIÇOS DIVERSOS (10)

TOTAL OE ENSAIOS TECN0L6GIC0S |11)

WFORMAR A AREA ATUAL DESTA VIA(m2): CUSTO OAOBRA: RS/m22.000,M 76419 lm2

HUGO

HEWAN5

LEONARD

1:0592126

Assindflo de

forma di^kUl poi
HUOOHCWANS

IE0NAR[)K>S92I

268976

Oddoi:

202S02 19

13.53:J6 03t)C'8976

((



"T

ir

(



lE^

— í

■t

i

000015



CO

Bueiro Simples Tubular de Concreto

Boca Simples (0 0,40 m)

j

tr

E
LEONARPIENGENHARIA

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA
TRECHO 02 -01/01

z1
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yõWTO LOwcmiPt unruo<

ru&M»

>iwm

ri*«m

JVSM^

Distèncfd Média de Transporte * DMT (usrta ● po^io »àiv
0<stÍAOd entrç 4 Uw>a UiK^ada e 0 Local Oâ Obra CTi‘Kho 01}

OistAnoa: 1490 KH
£scaia; Sem enceta

Trecho 01)

Mu^>ç<»_de Pterate ● W

ovv-

Legenda
Trwtw 4 'fceberem pAvtnenrdcio poliúdrca

Planta de Localização do Município no Estado do Paraná
Sem íKèiè

iTèoMf ernufia; Miy ■ T»mP tiacmto; á» I

HLKjO

HEWANS
UOH*

, L^ONAfiDLOkn/fr
: S92126Í976Í^,;

0-1>Klp*'HÍigO

OlsCârtía Méúia de Transporte - OMT (inu uuiuaM - rvrm mM<
Onlincuerare» 1»» Ubbada e o ucilas 00'i (Trecho 02)

OKtiiKu: 20,10 XM
EbCOld: Sem escale
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LEONARDI ENGENHARIA

V
1

L’ PAVIMENTAÇAO POLIEDRICA

SITUAÇÃO DOS TRECHOS
■y
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Responsável Técnico Execução: Proprietário de Obra:Responsável Técnico Projeto:í\f
AiimuOd fotnvk

dtpttal po( hUOO
HLWANS

HUGO

HEWANS

LEONAROI:0 mí?»

r

. v; LEONAROIOSS2>2 j

m
.

5
A' PKlp}.202S0M9 I

2J;S4«-0300' [_
5921268976

a

0.
t:«e

«tmi rM>u , ?»
HKi»

irâs OunraO;
s.

^í:5
D

Distância Média de Transporte - DMT (usina utilizada - Ponto Médio no Trecho 01)

Distância entre a Usina Utilizada e o Local da Obra (Trecho 01)

Distância: 12,90 KM
Escala: Sem escala
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Seção Transversal do Trecho
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Observação: Para a execução da pavimentação

poliédrica, será respeitado o perfil geométrico e
topográfico da via existente.
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB

CONVÊNIO N" 055/2025 - Protocolo n“ 17.797.520-6

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE PLANALTO

o

<o\
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CONVÊNIO N° 055/2025 QUE FIRMAM O

ESTADO DO PARANÁ, POR SUA

SECRETARIA DE ESTADO DA

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, E

O MUNICÍPIO DE PLANALTO.

O ESTADO DO PARANÁ, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA

E DO ABASTECIMENTO/FUNDO DE EQUIPAMENTO AGROPECUÁRIO - FEAP, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF n ° 41.952.307/0001-70, com sede

na Rua dos Funcionários, 1559, Curitiba - Paraná, doravante denominada CONCEDENTE,

neste ato, representada pela Diretora-Geral, CAMILA LUIZA CUNHA BERNARDO

ARAGÃO, nomeada peío Decreto Estadual n° 9.399, de 2 de abril de 2025, em

conformidade aos termos da Resolução SEAB n° 30, de 2 de abril de 2025, e o MUNICÍPIO

DE PLANALTO, inscrito no CNPJ/MF n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça São

Francisco de Assis, 1583, CEP 85.750-000, neste ato representado pelo Prefeito, Senhor

LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF/MF sob n° XXX.491.029-XX, doravante denominado

CONVENENTE, tendo em vista o contido no Processo Administrativo n° 17.797.520-6, com

fundamento na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, na Lei Estadual n° 15.608, de

16 de agosto de 2007, no Decreto Estadual n° 10.086, de 17 de janeiro de 2022, na

Resolução n° 028/2011 TCE-PR, regulamentada pela instrução Normativa n° 061/2011, ou

outras que venham a substituí-las, e na Lei Complementar n° 101/2000, RESOLVEM

celebrar o presente CONVÊNIO, nos termos da delegação governamental conferida pelo

art. 2°, do Decreto Estadual n° 6.515, de 21 de novembro de 2012, mediante as cláusulas

e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. Constitui objeto deste Convênio garantir a trafegabilidade do trecho da estrada rural

adiante identificada, mediante a pavimentação com Pedras Irregulares em 1.800,00 m,

com uma área de pavimento de 10.800,00 m^. consoantes ao Programa Estradas Rurais

Integradas aos Princípios e Sistemas Conservacionistas - Estradas da Integração, o contido

no Plano de Trabalho e nos Projetos Técnicos.

1 /19
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QUADRO RESUMO (Item 2.2) DO PLANO DE TRABALHO

2.2. Quadro Rosumo (Total das Estradas Rurais/trvchos indicados nos RTV')

Largura

contaçào
latoral

(m)"

Coordenadas UTM ● SAD-69 Larg. do

Calçamento

Largura
cordão’"

(m)"

Área a ser

pavimentada

total (m’)

Escada Rural/

Nome/ Trechos

Largura
total (m)

n* Extensão (m)
Iniao

LaULong.

Término

Lat/Long.

(m)
FUSO

Entre a Rua Cinco

(Oist Centro Novo)
e a encnjzj9i8(&

que vai para Pérola
□"Oeste

219696.31

7145494,81

218838.31

7144621.86
1 22J 1300,00 5,76 2,00 0,24 6,MJ 7 800,00

EitreaPR 281 eo

acesso

Propnedadede
Anlôno Borchat

23769501

7147550.22

237331 09

7147165.07
2 22J 500,00 5.76 2,00 0,24 6,00 3000,00

TOTAUm. 1.800.00 10.800.008.00

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇAO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

2. Integram este Convênio, independente de transcrição, o Relatório Técnico de Vistoria

(RTV), os Projetos Técnicos, o Plano de Trabalho aprovado pelas autoridades competentes

e os documentos do Processo Administrativo n° 17.797.520-6.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA

3.1. O prazo para a execução deste Convênio é de 18 (Dezoito) meses, contados da data

da publicação do seu extrato no Diário Oficiai do Estado, podendo ser prorrogado, nos

termos da lei, mediante termo aditivo.

3.2. O prazo de vigência deste Convênio inicia-se na data da publicação do seu extrato no

Diário Oficial do Estado e encerra-se 06 (Seis) meses após a conclusão do prazo de

execução, podendo ser prorrogado, nos termos da lei, mediante termo aditivo.

3.3. A prorrogação do prazo de execução deverá ser solicitada pelo CONVENENTE, no

mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu encerramento, com as razões que justifiquem a não

execução do objeto no prazo pactuado, desde que aceitas pela CONCEDENTE, e deverá

ser formalizada por termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

4.1. São obrigações comuns aos partícipes:

4.1.1. observar e cumprir o Piano de Trabalho que realizará o objeto desta parceria;

4.1.2 executar as ações e atividades previstas no Plano de Trabalho e monitorar os

resultados e metas estabelecidos no Piano de Trabalho;

2/19
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4.1.3. assegurar aos servidores envolvidos nos projetos, ações e atividades previstas no

Piano de Trabalho o conhecimento das obrigações e demais condições ajustadas nesta

parceria e em seus aditamentos:

4.1.4. analisar os resultados parciais e reformular as ações, atividades e metas quando

necessário ao alcance do objeto acordado;

4.1.5. disponibilizar as condições e os recursos financeiros, humanos e materiais para

cumprir as obrigações de sua alçada acordadas e implicadas na realização do objeto:

4.1.6. permitir o pleno acesso a todos os documentos e informações relacionados ao

Convênio pelos agentes da Administração Pública e órgãos de controle interno e externo:

4.1.7. disponibilizar as informações necessárias ao cumprimento das obrigações ajustadas;

4.1.8. cumprir integralmente as Resoluções n° 04/2006 e n° 28/2011, como também a

Instrução Normativa n° 61/2011, todas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

4.1.9. manter sigilo das informações sensíveis, nos termos da classificação estabelecida

pela Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei de Acesso à Informação,

obtidas em razão da execução do Convênio, de modo que a divulgação somente ocorrerá

se houver expressa autorização dos partícipes.

4.2. Na realização do objeto deste instrumento, cumpre ao CONCEDENTE:

4.2.1. transferir os recursos financeiros em conta específica do convênio aberta em banco

oficial, para execução do objeto deste Convênio na forma estabelecida no cronograma de

desembolso previsto no plano de trabalho, e guardar consonância com as fases ou etapas

de execução do objeto do ato de transferência voluntária, observada a sua disponibilidade

financeira:

4.2.2. acompanhar, monitorar, avaliar, supervisionar e fiscalizar as ações, atividades e

serviços envolvidos na realização do objeto, em conformidade ao Plano de Trabalho,

inteirando o CONVENENTE dos resultados das inspeções, avaliações e eventuais

recomendações mediante Relatórios próprios:

4.2.3. publicar o extrato do Convênio e dos eventuais Termos Aditivos na imprensa oficial

estadual e em página de seu Portal institucional que mantém na Internet no prazo de até

20 (vinte) dias após a assinatura:

4.2.4. inserir as informações pertinentes ao Convênio e a sua execução no Sistema

Integrado de Transferência Voluntária do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - SIT,

conforme dispõem a Instrução Normativa n° 61, de 2011 e a Resolução n° 28, de 2011, ou

outro ato normativo que vier a substituí-los;

3/19
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4.2.5. analisara prestação de contas do CONVENENTE referente aos valores repassados,

com observância ao disposto nos arts. 714 e 715 do Decreto Estadual n° 10.086, de 2022

e prestar as devidas contas aos órgãos fiscaüzadores, em conformidade com a legislação

que rege a matéria;

4.2.6. notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas dos

recursos aplicados ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos

transferidos e instaurar a Tomada de Contas Especial;

4.2.7. comunicar ao CONVENENTE qualquer irregularidade no uso dos recursos ou outra

pendência de ordem técnica, adotar medidas para suspender a liberação dos recursos e

fixar prazo para saneamento ou apresentação de esclarecimentos;

4.2.8. apurar o dano, caso não sanada a irregularidade de que trata o item 4.2.7, mediante

Tomada de Contas Especial, nos termos estabelecidos na Lei Estadual n° 20.656, de 2021;

4.2.9. comunicar à Controladoria Geral do Estado do Paraná qualquer irregularidade

indicada no item 4.2.5, e à Procuradoria Geral do Estado e ao Ministério Público competente

quando detectados indícios de crime ou ato de improbidade administrativa;

4.2.10. divulgarem sítio eletrônico oficial as informações referentes aos valores devolvidos,

bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto conveniado,

extinção ou rescisão do instrumento jurídico;

4.2.11. assumir ou transferir a obrigação da execução do objeto deste Convênio, na

hipótese de paralisação ou de indícios de irregularidade, de modo a evitar sua

descontinuidade;

4.2.12. analisar e, se for o caso, aprovar a reformulação do Piano de Trabalho,

acompanhada de justificativa, desde que não implique em alteração do objeto e

encaminhada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do seu término;

4.2.13. emitir, por seu órgão de controle interno, relatório final da execução do convênio,

em consonância às determinações da Resolução n° 028, de 2011 com as alterações

advindas da Resolução n° 046, de 2014, do TCE-PR;

4.2.14. analisar o cumprimento pelo CONVENENTE das normas relativas à elaboração do

orçamento de referência e da formação dos preços das propostas e celebração de aditivos

nas contratações de obras ou serviços de engenharia ou arquitetura que empreguem

recursos transferidos por este convênio, estabelecidas no Título III, Artigo 680, do Decreto

n° 10.086, de 2022, contemplando, no mínimo, 10% (dez por cento) do número de itens da

planilha, os quais, somados, correspondam ao valor mínimo de 80% (oitenta por cento) do

4/19
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valor total das obras e serviços de engenharia ou arquitetura orçados, excetuados eventuais

custos dos serviços relativos à mobilização e desmobilização, canteiro e acampamento e

administração iocal

4.2.15. Cumprir as condutas não permitidas pela Lei Eleitoral relacionadas no art. 73, por

todos os agentes públicos em campanhas eleitorais, em especial ao inciso VI “a" que veda

0 repasse financeiro, a título de transferência voluntária, da União aos Estados e Municípios

e dos Estados aos Municípios nos três meses anteriores à data das eleições

4.3. Na realização do objeto deste instrumento, cumpre ao CONVENENTE:

4.3.1. observar rigorosamente os prazos e as metas ajustadas no Plano de Trabalho em

conformidade à legislação aplicável e ao estabelecido neste ajuste, adotando as medidas

necessárias à sua plena e correta execução;

4.3.2. iniciar a execução do Convênio em até 30 (trinta) dias após o recebimento da parcela

de recursos, salvo motivo de força maior devidamente justificado ou se estabelecido de

forma diversa nas etapas e execução do Piano de Trabalho;

4.3.3. abrir e manter conta bancária específica e exclusiva em banco oficial para o

recebimento e movimentação dos recursos provenientes deste Convênio;

4.3.4. proceder ao depósito do valor da contrapartida em conta específica e exclusiva do

Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no Plano de Trabalho;

4.3.5. aplicar os recursos financeiros no objeto do Convênio nos termos fixados no Piano

de Trabalho;

4.3.6. executar, nos termos da legislação pertinente, o necessário para a consecução do

objeto deste Convênio, observando sempre os critérios de qualidade e custo, como também

0 disposto no Plano de Trabalho;

4.3.7. arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos

financeiros referentes à transferência voluntária e à contrapartida;

4.3.8. efetuar as prestações de contas parciais e final ao CONCEDENTE na forma

estabelecida neste Convênio;

4.3.9. informar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema Integrado de

Transferências - SIT -TCE-PR, conforme legislação pertinente;

4.3.10. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo

disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,

irregularidade na execução e na gestão financeira deste ajuste, comunicando o fato ao

CONCEDENTE;
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4.3.11. nos moldes dos arts. 709, 710 e 711 do Decreto n° 10.86, de 2022:

4.3.11.1. aplicar os saldos do Convênio, enquanto não utilizados, em cadernetas de

poupança de instituição financeira oficiai se a previsão de seu uso for igual ou superior a

um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado

aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos se verificar

em prazos menores que um mês;

4.3.11.2. computar as receitas financeiras auferidas na forma da alínea anterior a crédito

do Convênio e aplicar, exclusivamente, no seu objeto mediante termo aditivo e aprovação

de plano de trabalho readequado, devendo constar de demonstrativo específico que

integrará as prestações de contas do Convênio: e

4.3.11.3. devolver ao CONVENENTE, quando da conclusão, denúncia, rescisão ou

extinção do Convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das

receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta)

dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial;

4.3.12. restituir os recursos, nos casos previstos no Decreto Estadual n° 10.086/2022,

atualizados monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na

forma aplicável aos débitos para com o Tesouro do Estado, quando:

4.3.12.1. não for executado o objeto deste Convênio:

4.3.12.2. não for apresentada, no prazo estipulado, a respectiva Prestação de Contas

parcial ou final: e

4.3.12.3. os recursos forem utilizados em finalidade diversa do estabelecido neste

Convênio;

4.3.13. apresentar quando da formalização do Convênio e de eventuais aditamentos de

valores a Certidão Liberatória expedida pelo Tribunal de Contas, Certidão Negativa de

Débitos Tributários e da Dívida Ativa Estadual, Certidão Negativa de Tributos

Federais/INSS, Certidão Negativa de Regularidade do FGTS, Certidão Trabalhista,

Declaração do Diretor-Geral que atesta a regularidade das prestações das contas de

transferências dos recursos recebidos da SEAB. estar regular junto ao Cadastro Informativo

Estadual (Cadin- Estadual) e sem restrições no Certificado de Regularidade Fiscal CRF-

GMS;

4.3.14. fazer constar nas notas fiscais o número do Convênio acompanhado da sigla

SEAB/PR;
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4.3.15. observar as obrigações previstas no Decreto n° 10.086, de 2022 e nas Resoluções

e Instruções Normativas do TCE-PR;

4.3.16. preservar todos os documentos originais relacionados com o Convênio,

independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo de sua aprovação,

em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à disposição, por um

período de 10 (dez) anos, do Tribunal de Contas do Paraná, Ministério Público Estadual e

órgão de controle interno do CONCEDENTE;

4.3.17. apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demonstrem,

quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto deste Convênio:

4.3.18. apresentar o Projeto Básico da obra, as Anotações de Responsabilidade Técnica -

ARTs do projeto, dos orçamentos, da execução e da fiscalização, esta última caso a obra

seja realizada por terceiro;

4.3.19. responsabilizar-se, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e administrativa pela

execução do objeto deste Convênio, em especial pela realização da obra;

4.3.20. exibir as marcas do Governo do Estado do Paraná e do CONCEDENTE, após a

assinatura do Convênio, sendo vedado aos partícipes a execução de ações previstas no

Plano de Trabalho com aplicação de logomarcas;

4.3.21. executar a sinalização do trecho rural objeto do Convênio, conforme determinação

legal;

4.3.22. não repassar, ceder ou transferir a execução do objeto do Convênio;

4.3.23. assegurar a observância da vedação imposta pelo art. 7° do Decreto n° 2485, de 21

de agosto de 2019 no respeitante à execução do objeto deste Convênio;

4.3.24. executar, diretamente ou por meio de empresa contratada, projeto básico de

engenharia relativo às obras deste Convênio, bem como indicar servidor responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da obra, devidamente habilitado, com apresentação de

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o qual deverá, verificada qualquer

ocorrência que comprometa a regularidade na execução, encaminhar ao CONCEDENTE

relatório circunstanciado dos fatos;

4.3.25. divulgar em sítio eletrônico oficial as informações referentes aos valores, bem como

a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto deste Convênio, extinção

ou rescisão do ajuste;
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4.3.26. aferir a execução do projeto de pavimentação com Pedras Irregulares e realizar os

concernentes registros fotográficos, encaminhando os respectivos relatórios mensais ao

Gestor da parceria pelo CONCEDENTE;

4.3.27. responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto deste Termo de

Convênio, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do Estado do Paraná a

inadimplência do MUNICÍPIO em relação aos referidos pagamentos:

4.3.28. assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual em

qualquer ação institucional: de divulgação ou promoção relacionada ao objeto deste

instrumento, observadas as vedações da Lei Federal n° 9.504, de 1997;

4.3.29. disponibilizar para a execução das ações e atividades de projeto de pavimentação

com Pedras Irregulares a devida assistência técnica e operacional, além da infraestrutura

necessária:

4.3.30. não estabelecer contrato ou convênio que envolvam a consecução do objeto deste

Convênio com entidades impedidas de receber recursos estaduais:

4.3.31. executar os serviços de melhorias ambientais, bem como providenciar o

Licenciamento Ambiental de forma prévia à celebração deste Convênio:

4.3.32. entregar, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente, ao gestor do

CONCEDENTE, uma cópia da medição devidamente assinada pelo engenheiro fiscal

indicado pelo CONVENENTE:

4.3.33. e for o caso, providenciar as desapropriações, bem como os respectivos

pagamentos.

4.3.34. executar a obra em conformidade com as planilhas de serviços, a folha resumo para

fechamento de orçamento e cronograma físico da obra aprovados quando da formalização

do Convênio;

4.3.35. licitar, contratar, fiscalizar, receber e dar transparência ao objeto convenial com

recursos públicos repassados pelo CONCEDENTE de acordo com a legislação pertinente,

mormente, a Lei Federal n° 14.133, de 2021, o Decreto Estadual n° 10.086, de 2022 e a Lei

n° 101/2000;

4.3.36. designar para fiscalização do convênio servidor com prerrogativa profissional

compatível ao objeto conveniado e, em havendo substituição, informar o CONCEDENTE

desde logo;
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4.3.37. assegurar que a empresa contratada executora atenda às normas de segurança no

trabalho individual e coletivo, conforme orientação da legislação pertinente;

4.3.38. garantir que os serviços e engenharia executados em desacordo com os elementos

técnicos deverão ser corrigidos pela contratada executora;

4.3.39. após a homologação de licitação de obra e serviço de engenharia ou arquitetura

que empregue recurso transferido por este convênio, apresentar ao CONCEDENTE

declaração na qual ateste ter cumprido as normas relativas à elaboração do orçamento de

referência e da formação dos preços das propostas e celebração de aditivos exigidas pelas

disposições do Título III, Artigo 680, do Decreto n° 10.086, de 17 de janeiro de 2022.

4.3.40 Transferir os recursos financeiros em conta específica do convênio aberta em banco

oficial, para execução do objeto deste Convênio na forma do Plano de Aplicação e

Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho;

4.3.41. Receber a obra mediante Termos de Recebimento Provisório e Definitivo, na forma

da lei, devidamente circunstanciados e assinados pelas partes, os quais deverão ser

encaminhados à CONCEDENTE;

4.3.42. Comunicar ao Fiscal e ao Gestor do Convênio, com antecedência de 05 (cinco) dias

úteis, a pretensão pelo início efetivo das obras

4.3.43. Exigir da empresa contratada para executar o objeto deste convênio que efetue a

inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO;

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, que totalizam a

quantia de R$717.150,32 (setecentos e dezessete mil, cento e cinquenta reais e trinta e

dois centavos), serão alocados de acordo o cronograma de desembolso constante no Plano

de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:

5.1.1. valor que será repassado pelo CONCEDENTE R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta

mil reais), à conta da dotação orçamentária n.° 6560.20.608.22.8245 - Estradas da

Integração; natureza da despesa n° 4440.42.01 - Auxílio a Municípios, fonte de recursos

n.° 127 - Fundo de Equipamento Agropecuário - FEAP (Instituído pela Lei 823/1951

Vinculada Através da Lei 18.375/2014), nota de reserva sob o n° 2025NR000011 datado

de 07/05/2025;

5.1.2. valor da contrapartida do CONVENENTE: R$87.150,32 (oitenta e sete mil, cento e

cinquenta reais e trinta e dois centavos^, estão dispostos na Lei Orçamentária Anual
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LOA, n° 2851 de 17/12/2024, à conta da dotação orçamentária n.°

11.133.20.606.2001.2057- Apoio aos Produtores Rurais; natureza da despesa n.°

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, fonte de recursos n.° 000 - Recursos Ordinários

Livres.

5.1.3. na hipótese de o objeto deste Convênio vir a ser alcançado com a utiiização parciai

dos recursos financeiros postos à disposição peios partícipes, conceder-se-á, para todos

os efeitos, a mesma proporcionalidade de participação, tendo como parâmetros os vaiores

mencionados nos itens 5.1.1 e 5.1.2 e eventuais acréscimos.

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

6.1. Os recursos do CONCEDENTE e a correspondente contrapartida do CONVENENTE,

ambos destinados à execução do objeto deste Convênio, serão transferidos para a conta

bancária específica, de titularidade do CONVENENTE e vinculada a este Convênio, a qual

deverá ser aberta em instituição financeira oficiai;

6.2. se os recursos forem insuficientes para consecução do objeto deste Convênio, a

compiementação será aportada na forma de contrapartida do CONVENENTE e deverá ser

depositada e utilizada na mesma conta do Convênio;

6.3. 0 valor do Convênio só poderá ser aumentado se ocorrer a ampliação do objeto capaz

de justifica-lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia pelo CONCEDENTE de

projeto adicional detalhado e de comprovação fiel da execução das etapas anteriores e com

a devida prestação de contas, sendo formalizado mediante termo aditivo;

6.4. a liberação de recursos financeiros deve obedecer ao cronograma de desembolso

previsto no plano de trabalho e guardar consonância com as fases ou etapas de execução

do objeto do ato de transferência voluntária:

6.5. a movimentação dos recursos somente poderá ocorrer mediante emissão de cheque

nominativo, cruzado e não endossável; ordem bancária; transferência eletrônica ou outra

modalidade que identifique a destinação dos recursos e, no caso de pagamento, o credor;

6.6. os recursos financeiros repassados em razão do Convênio não perdem a natureza de

dinheiro público, ficando a sua utilização vinculada aos termos previstos no ajuste e

devendo o CONVENENTE, obrigatoriamente, prestar contas ao Estado do Paraná e ao

Tribunal de Contas do Estado.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

7.1. O objeto deste convênio deverá ser executado fielmente pelo CONCEDENTE e

CONVENENTE, de acordo com as cláusulas compromissadas e as normas de regência,

respondendo cada um dos partícipes pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial;

7.2. é expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade

do ato e de responsabilidade do agente, para:

7.2.1. o pagamento de taxa de administração ou outras formas de remuneração ao

Município;

7.2.2. o transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do convênio:

7.2.3. o pagamento, a qualquer título, com recursos do Convênio, de servidor ou empregado

público integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta, por

quaisquer serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas as

hipóteses previstas em Lei;

7.2.4. 0 pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do Convênio:

7.2.5. a aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no Convênio, ainda

que em caráter de emergência;

7.2.6. a realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

7.2.7. 0 pagamento em data posterior à vigência, salvo se o fato gerador da despesa tenha

ocorrido durante a vigência, a respectiva causa tenha sido justificada e os recursos

financeiros constem do plano de aplicação ou instrumento equivalente:

7.2.8. efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio

7.2.9. realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou

de orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do convênio e da qual

não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências que caracterizem

promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;

7.2.10. transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades

de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de

associados ou sócios;

7.2.11. transferência de recursos às entidades privadas sem fins lucrativos que tenham

como dirigentes ou controladores:
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7.2.11.1. membros do Poder Executivo do CONCEDENTE dos recursos ou do Legislativo

Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos cônjuges,

companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2° grau;

7.2.11.2. servidor público vinculado ao Poder Executivo do CONCEDENTE dos recursos

ou do Legislativo Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos

cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2° grau,

salvo se comprovada a inexistência de conflito com o interesse público.

7.3. A comprovação da regularidade da execução do objeto pelo convenente se dará

mediante a apresentação de:

7.3.1. cópia dos procedimentos para a contratação de bens, serviços e obras;

7.3.2. comprovantes de despesas efetuadas revestidos das formalidades legais, os quais

deverão conter, além da descrição do bem ou do serviço adquirido, expressa menção ao

número do convênio, seguido do ano e do nome ou da sigla do órgão concedente;

7.3.3. documentos que demonstrem a realização das atividades previstas e o cumprimento

das metas propostas.

7.4. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de

despesas deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente identificados

com o número deste convênio.

7.5. Constatadas impropriedades ou irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou

outras pendências de ordem técnica, obriga-se o CONCEDENTE a notificar, de imediato,

ao CONVENENTE e a suspender a liberação de eventuais recursos pendentes, mediante

justificativa idônea, até que as irregularidades sejam efetivamente apuradas por meio de

procedimento administrativo que confira ampla defesa ao CONVENENTE.

CLÁUSULA OITAVA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES

8.1 O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros vinculada à

execução do objeto deste convênio, as disposições contidas na Lei n.° 14.133/2021, e

demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos.

8.2. O CONVENENTE deverá apresentar relatório ao gestor do convênio contendo, no

mínimo:

a) os contratos e eventuais termos aditivos decorrentes da licitação:

b) declaração expressa, firmada por representante legal, de que foram atendidas as

disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório;
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c) ART de execução vigente;

d) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Obras (CNO);

e) comprovante de abertura de conta específica para recebimento dos recursos.

8.3. A celebração de contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acarretará, em

nenhuma hipótese, responsabilidade direta, solidária ou subsidiária do CONCEDENTE,

vínculo funcional ou empregatício com este e, tampouco, a transferência de

responsabilidade pelo pagamento de encargos civis, trabalhistas, previdenciários, sociais,

fiscais, comerciais, assistenciais e de outra natureza.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO

9. Os levantamentos resultantes do acompanhamento, monitoramento e fiscalização na

execução das obras nos trechos das estradas rurais serão formalizados em relatórios de

acompanhamento e inspeção e serão considerados nas análises e conclusões de

pareceres técnicos e de gestão respeitantes à realização do objeto consoante o ajustado

no Plano de Trabalho.

9.1. Pelo CONCEDENTE é designado na função de gestor o servidor Claudimar Isidoro

de Caril, ocupante do cargo de Chefe do Núcleo Regional de Francisco Beltrão,

Matrícula Funcional n° 17079450, e na função de fiscal o servidor Ricardo Martyn

Kaspreski, ocupante do cargo de servidor estadual, Matrícula Funcional n° 50716813.

9.2. Pelo CONVENENTE é designado na função de gestor municipal o servidor Carla

Fátima Mombach Sturm, Matricula Funcional n° 67721519.

9.3. Os gestores são os gerentes funcionais e têm a missão de administrar o Convênio

desde sua formalização até o termo do cumprimento dos objetivos, competindo-lhes as

atribuições descritas no art. 700 do Decreto Estadual n° 10.086, de 2022, sem prejuízo de

outras atribuições previstas na legislação e neste instrumento:

9.3.1. zelar para que a documentação do ajuste esteja em conformidade com a legislação

aplicada desde a sua proposta até a aprovação da prestação de contas;

9.3.2. atuar como interlocutor do órgão responsável pela celebração do ajuste;

9.3.3. controlar os saldos de empenhos do Convênio;

9.3.4. verificar o cumprimentos dos prazos de prestação de contas do Convênio, efetuar as

devidas análises e encaminhares respectivos documentos ao ordenadorde despesa, para

deliberação;
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9.3.5. inserir os dados do Convênio, quando couber e não houver setor responsável por

estas atribuições, no Sistema Integrado de Transferências - SIT do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná; e

9.3.6. zelar pelo cumprimento integral do ajuste.

9.4. Ao fiscal cumpre o acompanhamento, monitoramento e fiscalização da execução do

objeto do Convênio, atuando proativa e preventivamente para a fiel observância das

condições e obrigações acordadas, diligenciando na realização do objeto, consoante art.

701 do Decreto Estadual n° 10.086, de 2022, a saber:

9.4.1. ensejar as ações para que a execução física e financeira do ajuste ocorra conforme

previsto no plano de trabalho;

9.4.2. acompanhar a execução do Convênio, responsabilizando-se pela avaliação de sua

eficácia;

9.4.3. verificara adequação da execução dos serviços, observando o estabelecido no ajuste

e a compatibilidade da qualidade e quantidade apresentada pelo CONVENENTE com o

efetivamente entregue ou executado;

9.4.4. prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do Convênio;

9.4.5. analisar e aprovar, de forma fundamentada e justificada em relatórios técnicos, as

eventuais readequações do plano de trabalho e no caso de obras e serviços de engenharia,

nos projetos básicos quando houver modificação dos projetos de engenharia e das

especificações dos serviços;

9.4.6. emitir termo de conclusão atestando o término do ajuste;

9.4.7. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução,

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados; e

9.4.8. informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

9.5. cumprirá, ainda, ao servidor fiscal, a emissão dos seguintes documentos:

9.5.1. 0 termo de acompanhamento e fiscalização, por ocasião da verificação ou

intervenção, no qual deverá descrevera ação desenvolvida, a situação na qual se encontra

a execução do objeto, as divergências constatadas ao pactuado, os ajustes para

saneamento e as eventuais omissões ou inobservâncias pelo convenente do acordado;
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9.5.2. 0 termo de constatação de situação da obra e serviço de engenharia, documento

circunstanciado referente ao acompanhamento da aplicação dos recursos destinados à

execução da obra, pelo qual será certificado a adequação do objeto aos termos do

convênio, emitido após à medição de cada uma das parcelas da obra (parcial), como

também após a realização da medição final (total);

9.5.3. 0 termo de compatibilidade físico-financeira na hipótese de que o objeto ainda não

tenha sido concluído, e a proporção já executada possibilite a colocação do objeto em uso,

0 qual deverá certificar se o percentual físico executado é compatível ou não com o

percentual dos recursos até então repassados;

9.5.4. 0 termo de cumprimento dos objetivos quando do cumprimento integral do objeto do

termo de convênio.

CLAUSULA DÉCIMA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇAO

10. O CONCEDENTE promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto

da parceria.

10.1. Caberá ao Gestor do CONVENENTE a aferição da execução dos trechos das

estradas rurais na forma programada no Plano de Trabalho, com os concernentes registros

fotográficos e o encaminhamento mensal dos respectivos relatórios ao Gestor da parceria

peio CONCEDENTE.

10.2. Caberá ao Fiscal do CONCEDENTE a aferição da execução dos trechos das estradas

rurais e respectivos registros fotográficos, bem como a expedição de relatórios bimestrais

ou quando necessário, com a emissão de Termo de Acompanhamento e Fiscalização, a

conter, no mínimo, as seguintes informações:

10.2.1. descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

10.2.2. análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do

benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos

indicadores estabelecidos e aprovados no Plano de Trabalho;

10.2.3. análise dos documentos comprobatórios apresentados pelo CONVENENTE.

10.3. A expedição dos Termos de Constatação de situação da obra e serviço de engenharia

e de Cumprimento dos Objetivos na forma estabelecida na Cláusula Décima.

10.4. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle,

a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada peios conselhos de políticas

públicas das áreas correspondentes de atuação existentes em cada esfera de governo.
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11. Este Convênio poderá ser alterado mediante termo aditivo, cujo resumo será publicado

pelo CONCEDENTE no Diário Oficial do Estado e nos sítios oficiais mantidos na Internet,

no prazo de 20 (vinte) dias úteis contados da assinatura do aditamento.

11.1. É condição à alteração do Termo de Convênio a prévia aprovação de Plano de

Trabalho readequado, da comprovação da execução das etapas anteriores com a devida

prestação de contas e observada sua compatibilidade com o objeto do ajuste.

11.2. A readequaçâo do Plano de Trabalho será submetida à análise técnica do

Departamento de Desenvolvimento Rural - Deagro do CONCEDENTE e a sequente

aprovação pelas autoridades competentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS PARA A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

12. As prestações de contas parciais dos recursos repassados de forma parcelada por parte

do CONVENENTE à CONCEDENTE deverão ser apresentadas a cada 30 (trinta) dias, no

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do encerramento daqueles, compondo-se,

além dos documentos apresentados para liberação dos recursos, dos seguintes:

a) relatório de execução do objeto:

b) notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos,

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados

do Município e número do convênio;

c) comprovação de que prestou contas parciais ao Tribunal de Contas do Estado do

Paraná, diretamente no Sistema Integrado de Transferências;

d) relação das obras realizadas, em conformidade com as etapas ou fases de execução

previstas no Plano de Trabalho.

12.1 Quando não houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e regular

aplicação da parcela anteriormente recebida, serão retidas as parcelas seguintes, até o

saneamento da impropriedade.

12.2 A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos rendimentos

de aplicações, deverá ser apresentada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados

do término de sua vigência, compondo-se, além dos documentos apresentados para

liberação dos recursos, dos seguintes:

a) relatório de cumprimento do objeto;
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b) notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos,

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados

do CONVENENTE e número do convênio;

c) comprovação de que prestou contas parciais e final ao Tribunal de Contas do Estado

do Paraná, diretamente no Sistema Integrado de Transferências:

d) relatório de conclusão das obras, em conformidade com o Plano de Trabalho;

e) comprovante da devolução do saldo de recursos, quando houver.

12.3 Quando as prestações de contas não forem encaminhadas nos prazos estabelecidos

neste instrumento, o CONVENENTE terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a

devolução dos recursos, incluídos os rendimentos de aplicação, atualizados

monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da lei.

12.4 Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar contas ao

Tribunal de Contas do Estado do Paraná e/ou à Administração Pública, bem como não

devolver os recursos, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial, adotando-se

todas as medidas necessárias para a reparação do dano ao erário, sob pena de

responsabilização solidária.

12.5 A CONCEDENTE emitirá parecer técnico de análise das prestações de contas

apresentadas à Administração Pública.

12.6 A autoridade competente da CONCEDENTE terá o prazo de 90 (noventa) dias,

contados da data do recebimento, para analisar as prestações de contas, com fundamento

nos pareceres técnicos expedidos pelas áreas administrativas competentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL DE

CONTAS

13. A prestação de contas à Administração Pública, tratada na Cláusula Décima Segunda,

não prejudica o dever do CONVENENTE de prestar contas aos órgãos de controle externo,

em especial ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONVÊNIO

14.1. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Convênio, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações

financeiras realizadas, serão devolvidos ao CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30

(trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do
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responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos

recursos.

14.2. O CONCEDENTE deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data

do evento, providenciar o cancelamento dos saidos de empenho.

14.3. O Convênio poderá ser denunciado a quaiquer tempo, sendo que no caso de algum

dos partícipes já tenha se comprometido financeiramente com a sua meta conveniai,

eventual não cumprimento do avençado peia outra parte que prejudique a funcionalidade

do objeto pretendido permitirá que seja ajustada uma forma de compensação dos possíveis

prejuízos entre os partícipes.

14.4. O presente Convênio será rescindido em caso de:

14.4.1. inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

14.4,2. constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em

qualquer documento apresentado:

14.4.3. aplicação de recursos fora das hipóteses ajustadas;

14.4.4. verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas

especial:

14.4.5. dano ao erário, exceto se houver devolução dos recursos devidamente corrigidos,

sem prejuízo da continuidade da apuração, por procedimentos administrativos próprios,

quando identificadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE

15. A eficácia deste Convênio e aditamentos é condicionada à publicação dos respectivos

extratos no Diário Oficial do Estado e em página acessível do Portal do CONCEDENTE -

SEAB mantido na Internet, na forma do art. 686 do Decreto Estadual n° 10.086, de 2022.

15.1. O CONCEDENTE - SEAB e o CONVENENTE disponibilizarão, por meio de seus

sítios eletrônicos oficiais, links para consulta às informações referentes a este Convênio,

contemplando, no mínimo, o objeto, a vigência e a finalidade.

15.2. Eventual publicidade de qualquer ato havido à razão deste Convênio ou que com ele

tenha relação deverá ter caráter meramente informativo, não podendo constar nomes,

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores

públicos em geral.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA COMUNICAÇÃO ENTRE OS PARTÍCIPES

16. Os avisos, comunicações ou notificações concernentes a este Convênio entre o

CONCEDENTE e o CONVENENTE serão por escrito, observando-se;

16.1. quando dirigidos ao CONCENDENTE, enviados ao gestor do Convênio;

16.2. quando dirigidos ao CONVENENTE, enviados ao Chefe do Poder Executivo

Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17. Na hipótese de não solução por mútuo acordo das controvérsias decorrentes da

execução do presente Convênio, o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de

Curitiba é o competente para dirimir as controvérsias suscitadas.

Por estarem de acordo e por se tratar de processo digital, as partes firmam o presente

termo, de forma eletrônica, na presença das testemunhas abaixo.

Curitiba, 16 de maio de 2025.

A.

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão

Diretora-Gerat

Luiz Carlos Boní

Prefeito de Planalto

Testemunhas:

Claudímar Isidoro de Carlí

Chefe do Núcleo Regional de Francisco

Beltrão

Carla Fátima Mombach Sturm

Testemunha do Município

/NM
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Estadual n“ 10.086, de 17 de janeiro dt
Estadual n“ 20.790, de 19 de novembro

Enéas Marques, pessoa jurídica de direito
sob 0 n® 76.205.657/0001-57, com sede nz

579 - CEP 85.630-000. ENÉAS MARQUES

DOCUMENTO CERTIFICADO liódrica com pedras irregulares

JÍ7J Cunha Bernardo Aragào - Diretora-
Uo - Prefeito	

!Pooo

CODIGO LOCALIZADOR: 31380425

Documento emitido em 22A)5/202508'53:34.

Diário Oficial Com. Ind. e Serviços

N® 11896 i 22/05/2025 | PÁG. 4

Jilivú n°

«inatiira
Objeto do aditamento

Publique-se e adotem-se as providências t
tramitação. rrA ao CV

' Í2/2022

■05/202.S

Pronogação do prazo de
vigência até 26/05-'2026.

Para veiücar a autenliciííscle desta pégína. testa infami
Código Loeairzadof no sile do DIOE.Curitiba. 16 de rt

www.lmprensaoflcial.pr.gov.
OBJETO:

*OSTILAMEN rO DE < OOi*ERAÇAO
manutenção

Secretário de Estado da Agricultur.

CAMILA LUIZA CUNHA BERNARDO ARAGÃO
ndcquaçSo, rcadcquaçâo c nas

estradas rurais.

ASSINATUR-AS; Camila Luiza Cunha Bernardo AragAo - Diretora-
ücrat - SEAB;(Resolução n® 30, de 2 de abril de 2025)

68376/2025

Convenente

Protocolo

.\ditivu n°

.Assinatura
Objeto do aditamento

EXI RAIOS TERMOS Dt COOPER.\Ç,ÃO
OBJETO: Matiulcnçào e melhorias n.is estradas rurais em apoio à
trafegabilidade e escoamento da produção agrícola
FUNDAMENTO l.ECíAL: Ui n' I4.I33.'2021 c Dcca-to n^

10.086/2022

PRAZO: 36 (trinta c seis) meses

.ASSINATURAS: Camila Lui/a Cunha Bernardo Aragào Diretora-
Geral SHAB e Preleitos dos municipios abaixo relacionados	

Retificar a vigência do

Termo de Cooperação n"
027/2025.

sendo de 36 (trinta e seis)
meses, de acordo com sua

publicação.

Município de
Manduguuçu
23.592.324-6

1“ TA ao TC

027/-2025

12/05/2025

com a mesma

TC n”

.Assinatura

Município
Protocolo

Convenente

Protocolo

Aditivo n"

.Assinatura
Bem cedido

Objeto do aditamento

Engenheiro Beltrão
23.857.759-t

I (uma)
Retfocscavade ira

Retifica nome do gestor e o
do servidor fiscal municipal,

em ruzàu de nova psirtaria do
município, a saber:
Gestor: DAVID SILVEIRA,

matricula funciona! n"

X.50I.503-X,

JUNIOR CEZAR ZlGliR,
matricula funcional n“

5.XXX.010-X.

057'2025

05R.2025
Rancho Alegre
22.722.341-3

I (uma)

Miniearregadeir;t
Município de
Guaraniaçu
3.550.408-1

I- TA ao T'C

032/2025

1205.-2025

059/2025
Rio Negro

23.828.170-9

2(duas)
Rctroescavadcird.s Fiscal:

Santa Cruz dc Monte

Castelo

23.828.655-7

060/2025
I (um) Caminhão

061/2025
C.uriúva

23.549.699-2

I (uma)

.Vlini Carregadeira
Convenente

Protocolo

Ailitivo n*

.Assinatura Objeto do aditamento

Loanda

23.909.2594

l (uma)
.Motoniveiadora

Retifica nome do gestor c o

fiscal pela SE.AB, cm razão
dc erro material, a saber:
9.2. Fiscal: José Rausis de

Deus, RG n” X.341.092-Xe
do CPF 11" XXX.480.579-

XX.

062/2025

EXTR ATO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

OBJETO: Pavimetuação poliédrica com pedras irregulares - PPMC II.

-ASSINATURAS: Camila Luiza Cunlia Bernardo Aragào - Dirctora-
Gcnil; Thiago Epifanio da Silva - Pielcito Joaquim

Távora

20.953.52M

r TA ao TC

049/2025

16/05/2025Convenente

Protocolo

.Aditivn n*

.Assinatura
9.3. Gestor; Fernandoübjetu do aditamento
Emmunucl

Vieira. RG n“ X.072.509-X

c do CPF n” XXX. 157.959-

Gonçaíves

Ariranh.1 do

Ivaí

23.793.908-5

rTAaoCV

67/2022

29./04/2025

PnitToguçâo do pra/o dc
i igcncia alc 04/05.'2026. XX.

OBJETO: PPMC II -Aquisição de Veículo iitilitáriu.

ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo .Aragào
Geral: José Tiago Camargo do Amaral Prefeito.

Convenente

Protocolo

EXTRATOS TER.VIOS DE CONVÊNIO
Dirctora-

OB.IETO: -Aquisição de 01 (um) Roto Compactador.
INSTRUMENTO DE I RANSFERÊNCIA: 054/2025

CONVE.NENTE: Quarto Ccnlcnuric»
PROTOCOLO: 23.034.705-0

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n" 14.133/2021, Decreto
Estadual n" 10.086-2022 e Decreto Esmdual n" 6515/2012

A.SSINATURAS; Camila Luiza Cunha Bernardo Aragào - Diretora-
Geral SEAB; WILSON AKIO ABE - Prelêito
DATA DA ASSIN ATURA: 14/5/2025

VTGÊNCl.A: 36 (trinta e seis) mese.s
VALOR; CONCEDONTU: RS 500.000,00; CONVENENTE;

RS 215.000,00

RECURSOS SEAB: 2025NR000157 de 07/05/2025:

Aditivn n"

Assinatura
Objeto do aditamento

2" TA ao CV

295/2022

30/04/2025

Londrina

23.871.590-3
1’joiTogação do prazo de
vigência até 20/05/2026.

OBJETO; FEAP- Pavimentação Pedras Irregulares
-ASSIN.ATUR.AS: Camila Luiza Cunha Bernardo Arag.ào

Geral: Elza Haase Rodrigues - Prefeita	

Direlora-

Convenente

Protocolo

Aditivo u“

.Assinatura Objeto do aditamento
OB.IETO: Pavimentação com Pedras Irregulares.
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: 055/2025
CONVENENTE: Planalto

PROTOCOLO: 17.797.520-6

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n“ 14.133/2021, Decreto

Estadual n” 10.086/2022 c Dccrclo Estadual n" 2.(>41/2023

ASSINATUR.AS; Camila Lni/n Cunha Bernardo Anigão - Diretora-
Gera! SE.AB; Luiz Carlos Boni Prefeito

D.ATA DA ASS1N.ATI!R.\: 16/05/2025

EXEClíÇÁO: 18 (dezoito) meses:
VIGÊNCIA: 24 (\ inte e quatro)
VALOR: CONCEDENTE: RS fi.lO.OOO.ÜO; CONVENENTE:
RS R$87.150,32

RECURSOS SEAB: 2025NR000011 de 07/05.-2025:

Iracema do

Oeste

23.807.377-4

UTAao CV

«1/2022

09/05/2025

Prorrogação do prazo dc
vigência até 11/05/2026

OBJETO: Adequação com pedras irregulares.
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão ● Dirciora-
Geral: Gertion Nunes da Silva - Prefeito

Convenente

Protocolo

●Aditivo n°

Assinatura
Objeto do aditamento

meses

l"TAaoCV

81/2022

1605./2025

Senges
23.87L027-8

1’ioiTogação do prazo de
ugência alc I6/05./2026

69582/2025

Inserido ao protocolo 17.797.520-6 por: Nelson Prieto Machado Filho em: 26/05/2025 16:34. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/validarDocumento com o código: 4S2c826J5fld52dlf8b074919a6119f0
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-1 6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

Planalto-PR, 16 de junho de 2025.

Luiz Carios Boni - Prefeito MunicipalDE:

Preüminarmente para a autorização solicitada para a contratação de empresa legalmente

estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia, consistente na

incluindo o fornecimento depavimentação com pedras poliédricas irregulares

equipamentos e a prestação dos serviços necessários, a serem realizados em dois

trechos na área rural do município de Planalto, incluindo o fornecimento de materiais

conforme projeto técnico, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;

- à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Licitações e Contratos;

- à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;

- à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

^d\l C-

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

0



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍRIO DE

PLANALTO
‘iKm. ^ '

Pianalto-PR. 18 de Junho de 2025.

Secretaria de Finanças

PARA: Prefeito Municipal

DE:

Senhor Prefeito

Em atenção à solicitação visando a contratação de empresa íegalmente

estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia, consistente na

pavimentação com pedras poliédricas irregulares, incluindo o fornecimento de

equipamentos e a prestação dos serviços necessários, a serem realizados em dois

trechos na área rural do município de Planalto, incluindo o fornecimento de materiais,

conforme projeto técnico, com valor total de R$ 717.150,32 (setecentos e dezessete

mil cento e cinquenta reais e trinta e dois centavos) expedido por Vossa Excelência

data de 16 de junho de 2025, informamos a existência de previsão de recursos

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da

solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações

Orçamentárias:

na

DOTAÇÕES
Destinação de recursoFuncional programáticaConta da despesa
4.4.90.51.00.00.0190111.133.20.606.2001.205703291

4.4.90.51.00.00.0000011.133.20.606.2001.205703290

Cordialmente

Enson ElemarSchabo

gcrcT^tod«Jinança^

Jones Roberto Kinner

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

Q0000? 0
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Prefeitura Municipal de Planalto ■ 2025

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 18/06/2025

Página;l

Úrgão / Unidade/Prqelo ou Atividade/Contacte despesa/Fonie de recurso ( F. PADRÃO/ORIG/APL/OES/DET ) Valor autorizado Valor atualizado Liquido errpennado Saldo atual

I SeoretwiaOeAgrlalfcirfi vt-''-

133 Depar!amer)(DdeAgrjciiturs

20.606,X)0t.2057 Apoio aos Proctilores Rurais

4,4.90.51.00.00 OBRAS EINST/UAÇÔES

E 01901 1005/03/99^01/01 CONVÊNIO 55i/2026. CALÇAMENTO C.N, - SIT 71965

X . .' O.OB 0,00 . 0.00 0.1»

0,00

V.

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

03291
0.00 0,00 0,00 0,00

Total Geral 0.00 0,00 0,00 0.00

Critérios de seleção.

OaladocálcJu. tS/06/202S

Tipo:2
Oróem 057

Natureza de despesa entre: 4.4.90.51.00.00 e 4.4.90.51.00.00
Fonte de recurso entre: 00505 e 02042

Emtido por: JONES ROBERTO KINNER, na versão; 5537 g
iat»2025 15:56:32

cr? E- Grupo da fontedoeierclcio/ EA - Grupo da fonte de ewrcícios anteriores

CP



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
fTlfci

MINUTA DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°

72025

72025

PROCESSO LICITATÓRIO N°

DATA DA REALIZAÇAO I /2025
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.qov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado”

O município de planalto, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA
eletrônica, do tipo EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a contratação de

empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia,

consistente na pavimentação com pedras poliédricas irregulares, incluindo o fornecimento de

equipamentos e a prestação dos serviços necessários, a serem realizados em dois trechos na

área rural do município de Planalto, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto

técnico. Conforme segue:

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA:

de 2025 às OShOOmin... de

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Locai da Sessão Pública: wvm.qov.br/compras/pt-br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital

e seus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar

Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 147,

de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n° 5585

de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Agentes de Contratação deste Município, as servidoras Carla Sabrina Rech Malinski e

Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da Equipe de Apoio, todos designados

pela Portaria n° 021/2025 de 27 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial dos Municípios

do Paraná, Edição n° 3203 de 28 de janeiro de 2025.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa

de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.qov.br/compras/pt-br

Página 1
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe

PLANALTO

A abertura da sessão pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ocorrerá em ... de
de 2025 às OOhOOmín, no site www.qov.br/compras/pt-br nos termos das

condições descritas neste Edital.

1.2.

2 DO OBJETO

Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA a contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia, consistente na

pavimentação com pedras políédrícas irregulares, incluindo o fornecimento de
equipamentos e a prestação dos serviços necessários, a serem realizados em dois
trechos na área rural do município de Planalto, incluindo o fornecimento de materiais,

conforme projeto técnico.

2.1

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br e www.planalto.pr.qov.br/l icitacoes/.

2.2

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se2.3

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital,
prevalecerão as últimas.

2.4

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor

de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121 ou pelo e-mail;
licitacao@pianalto.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h

e das 13;30h às 17:30h.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo

Departamento de Engenharia, telefone n° (46) 3555 - 8100, sendo o atendimento realizado no
horário das 07:30h ás 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

2.6

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA3

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO observada às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições
definidas neste Editai.

3.1

Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com prorrogações.

3.2

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO4

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação

por irregularidade na aplicação da Lei Federai n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar

esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no prazo

4.1

Página 2



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(o)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

'unaíi:?

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia útil anterior
à data da abertura do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital seráo protocoladas em campo específico no sítio eletrônico

www.qov.br/compras/pt-br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, e

deverão ser dirigidas a Agente de Contratação e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às

17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto -

PR, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.

Caberá à Agente de Contratação responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou4.1.2

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este poderá

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos
anexos.

A Agente de Contratação deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do4.1.3

certame.

A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida4,1.4

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de

contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.

4.1.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edita! capaz de afetar a

formulação das propostas, será designada nova data para a realização desta

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA e sua divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação
inicial.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original

ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de

procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de

representação da impugnante.

4.2

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados à Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para

abertura da sessão pública, em campo específico no sitio eletrônico www.qov.br/compras/pt-br

pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, o deverão ser dirigidas a Agente

de Contratação e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de

Assis, 1583, centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.

Página 3
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl; ptanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

4.2.2 A Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no4.3

certame.

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionai e deverá ser

motivada pela Agente de Contratação nos autos do processo de licitação.

4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO NA CONCORRÊNCIA5

5.1 Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o

sistema eletrônico provido pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), por
meio do sítio https://wwv^.qov.br/compras/pt-br, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP

n°3, de 2018.

5.2 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos registros,

^ tão togo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.1 - Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas em seu

nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3 Conforme o artigo 4 da Lei n°14.133 de 2021, será concedido tratamento favorecido para

as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas

mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 e no artigo 16 da Lei n° 14.133 de 2021,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei

Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.4 Será vedada a participação de empresas:

Página 4

( O o
0 d



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município oe

PLANALTO

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou impossibilitados

de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na forma da legislação

vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas

conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como

as pessoas físicas sob insolvência;

d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;

f) 0 servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem

como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera

participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira ou trabalhista;

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Concorrência, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

\AAAAA/.qov.br/compras/pt-br , por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a esta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção

ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO7

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

7.1

7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e

senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio da proposta.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

III - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federai;

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao

3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.
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7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°
14.133.de 2021.

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente

a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,
descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for

0 caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de

forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão
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disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances

DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES 	
8

A abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA conduzida8.1

pela Agente de Contratação, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital
no sítio www.qov.br/compras/pt-br .

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes

ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de

sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

8.4 Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o

sistema eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos,

sem prejuízo dos atos realizados.

8.5 No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será suspensa automaticamente e terá

reinicio somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos

participantes no sítio https://www.qov.br/compras/Dt-br.

8.6 O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no

“Chat”, os motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura
da sessão.
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8.7 A fase de lances desta Concorrência será processada pelo modo de disputa “aberto”,

conforme procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022

e da seguinte forma:

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta sera feita exclusivamente na fase de julgamento

ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Agente de Contratação poderá desclassificar a proposta que possa

comprometer a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a

competitividade do processo licitatório, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características

especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da
^ licitante;

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de

inexequibilidade.

8.10 Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado
e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Agente

de Contratação apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta,

esclarecendo os motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.
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8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.

44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e. após, se for o caso, os critérios de desempate

previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 na

hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

8.17 Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir o lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Agente de Contratação

não retira da licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de

R$100,00 (cem reais).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço.

8.20 Após 0 encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei

n° 14.133/2021, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas com a

licitante mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio

do sistema, respeitada a ordem de classificação.
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8.21 NAO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACiMA DOS VALORES DE REFERENCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.

9 DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ULTIMO LANCE

9.1 O Agente de Contratação solicitará a licitante provisoriamente vencedora o envio da

proposta de preços formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao

último lance, por meio de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo

^ sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail licitacao@planalto.pr.qov.br,

devendo o Agente de Contratação, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do

recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta é de, no máximo, 04 (quatro) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente

pelo Agente de Contratação a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante

solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de

suspensão da sessão realizada pelo Agente de Contratação.

9.1.4 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação

concedida pelo Agente de Contratação, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as

sanções previstas neste edital.

9.1.5 Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

9.1.5.1 Em se tratando de serviços de engenharia, a licitante vencedora será convocada a

apresentar a Administração, por meio eletrônico:

a) PLANILFIA DE SERVIÇOS impressa sem rasuras e entrelinhas, com data que deverá

ser preenchida com nome do responsável legal pela empresa e do responsável técnico

indicado, com respectivas assinaturas. A licitante deverá apresentar a planilha,

obrigatoriamente, contendo as quantidades e a descrição completa de todos os itens na

forma constante na relação de serviços e quantidades - planilha orçamentaria (ANEXO

VII), sob pena de desclassificação.
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b) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO com base no ANEXO VII, devidamente

preenchido, constando o nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do

responsável técnico indicado, bem como o nome, número do RG e assinatura do

responsável legal pela empresa.

c) DETALHAMENTO DO ÍNDICE DO BDl utilizado pela empresa, obedecendo o que

recomenda o acordão do TCU - 2622/2013, bem como aprestando as justificativas em

caso de parâmetros diferenciados do recomendado (ANEXO VII).

9.1.6 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com

todos os custos da contratação.

9.1.6.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substancia das propostas.

9.1.7 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

9.1.8 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

9.2 A validade da proposta será de no mínimo 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da

data da sessão pública da Concorrência.

9.3 A proposta será desclassificada quando;

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a

contratação;

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

9.3.1 O Agente de Contratação poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da

proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c” acima.

9.4 O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto a

compatibilidade com as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços
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unitários ofertados, que não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na

tabela do Anexo I.

9.4.1 O Agente de Contratação poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão

no que tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações

e a juntada posterior de documentos complementares a proposta.

9.4.2 Havendo falhas na proposta, o Agente de Contratação devera empreender diligencias

para a sua correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente

cera cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o

disposto no inciso lli do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

9.5 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte;

9.5.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor

global estimado.

9.5.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,

conforme planilha anexa ao edital.

9.5.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

independentemente do regime de execução.

9.5.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente a diferença entre

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com
a Lei.

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o Nível

I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.

10.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos

Níveis III, IV e VI, em relação aqueles solicitados pelo Agente de Contratação, as licitantes

deverão apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em
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relação as empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei

Complementar n° 123/2006.

10.2 Para fins de habilitação jurídica, o Agente de Contratação verificara a compatibilidade entre

0 objeto do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das

licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item

7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a

documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4 - A HABILITAÇAO DO LICITANTE SERA AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS

SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas10.4.1.1

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade10.4.1.2

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da10.4.1.3

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n° 16,

de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.4.2 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-FINANCEI RA consistirá
em:

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e,

quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias

da abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, se outro prazo não

constar do documento.

10.4.2.1

Balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigívei e10.4.2.2

apresentado na forma da lei ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de

escrituração contábil digital, extraído do Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, que comprove:
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a.1) que a licitante possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor

de sua proposta; ou alternativamente

a.2) que a licitante possui todos os seguintes índices contábeis maiores que 1 (um):

a.2.1) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo

Circulante + Passivo Não Circulante);

a.2.2) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não

Circulante); e

a.2.3) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a10.4.2.2.1

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.3 A documentação relativa á REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá

em;

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;10.4.3.1

10.4.3.2

ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual.

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa

Prova de regularidade para com a Fazenda Federai, mediante a apresentação de

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.4.3.3

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

^ 10.4.3.4

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao10.4.3.4.1

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos10.4.3.5

relacionados com o objeto licitado;

Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de10.4.3.6

Tempo de Serviço (FGTS);

10.4.3.7

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos

da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
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10.4.4 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

10.4.4.1 Certificado de Registro e Regularidade da proponente e do responsável técnico, dentro

de seu prazo de validade, indicado pela licitante para a execução do serviço, expedida pelo

“Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e

Urbanismo - CAU”. com jurisdição na região onde se situa a sede da empresa ou sua filial. Em

se tratando de empresa não registrada no CREA/CAU do Estado do Paraná, deverá apresentar

o registro do CREA/CAU do Estado de origem, ficando a licitante vencedora obrigada a

apresentar o visto do CREA/CAU do Paraná antes da assinatura do contrato.

10.4.4.2 Declaração de responsabilidade técnica, indicando o(s)responsável (is) técnico(s) pela

execução da obra (Modelo anexo) até o seu recebimento definitivo pelo licitador. O mesmo não

poderá ser substituído sem expressa autorização do Contratante.

10.4.4.2.1 A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de “Certificado de Acervo

Técnico com Atestado do Profissional - CAT-A” do responsável (eis) técnico (s) indicado (s),

emitido (s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU”, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica ao do objeto deste edital.

10.4.4.2.2 A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de comprovante de que o

profissional indicado componha o quadro funcional da Licitante, que prestarão os serviços de
acordo com a proposta.

10.4.4.2.2.1 A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação da cópia da

Carteira de Trabalho (CTPS) em que conste a Licitante como CONTRATANTE, do Contrato

Social da Licitante em que conste o profissional como sócio, ou do Contrato de Trabalho

devidamente registrado no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou no CAU

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo) conste o profissional como Responsável Técnico.

10.4.4.2.3 Capacidade técnico-operacional da empresa: Atestado de capacidade técnica em

nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da

Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional responsável pela obra;

10.4.4.2.3.1 Capacidade técnico-profissional: Acervo técnico do profissional de nível superior,

emitido por pessoa de direito público ou privado, devidamente registrado no órgão competente.

10.4.4.2.4 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico

ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.

10.4.4.2.5 Licença Ambiental fornecida pelo órgão competente, relativa a pedreira onde serão

retirados os materiais para execução da referida obra;
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10.4.4.2.6. Declaração firmada pelo representante legal da Licitante, sobre a disponibilidade de

pedreira(s) de onde será retirado o material (pedra), a ser utilizado na execução da obra,

indicando o endereço completo para localização da mesma;

10.4.4.2.7 Declaração do proprietário da pedreira, com concordância quanto a disponibilidade

do material e indicação do local para retirada das pedras para execução da respectiva obra;

10.4.4.2.8 Declaração de disponibilidade mínima de veículos, maquinas e equipamentos para

execução da obra (Motoniveladora, Rolo compactador. Caminhão, retroescavadeira).

10.4.5 VISITA TÉCNICA

10.4.5.1 O Atestado de Visita Técnica ou a Declaração de Dispensa de Visita Técnica deverão

ser juntados a Documentação de Habilitação.

10.4.5.2 As empresas interessadas, por intermédio de seu profissional responsável técnico,
poderão realizar Visita Técnica no local onde serão executados os serviços descritos no objeto
deste Edital, visando constatar as condições e peculiaridades inerentes a sua execução, como
infraestrutura existente, características do Município, tipo do solo, relevo e demais situações

importantes de serem conhecidas e que poderão ser consideradas para elaboração das
propostas.

10.4.5.3 Se optar pela Visita Técnica, esta deverá ser realizada, improrrogavelmente, até o dia
,...de

(MODELO IV).

de 2025 e o Município fornecerá a empresa interessada o atestado de visita -

10.4.5.4 A Visita Técnica deverá ser agendada, com no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência, através do telefone (046) 3555-8100, com o servidor: Roberto Aloysio Goergen.

10.4.5.5 As empresas também poderão declarar formalmente, em formulário próprio (papel
timbrado), que optaram pela não realização da Visita Técnica no local do objeto licitado,
assumindo todo e qualquer risco por esta decisão e responsabilizando-se pelas situações
supervenientes, além de prestar o compromisso de fielmente executar os serviços nos termos

do Edital e dos demais anexos que compõem este processo. A declaração deverá ser assinada

pelo responsável legal da empresa.

10.4.6 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.4.6.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO ill);

10.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
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apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e

alterações.

10.5.1 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais

requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de

regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual

período, a critério da Administração Pública.

10.5.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei n°

14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem

de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

10.5.3 Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a Administração
poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente
vencedora da licitação.

10.5.4 Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social anterior,

receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e empresa de
pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior á R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores

alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos como comprovação
de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.

10.6. O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão
de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os documentos

indicados nos subitens 10.4.3 para a documentação por ele abrangida.

10.6.1 Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e download, o

licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Agente de Contratação.

10.6.2 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.4 é de 02 (duas) horas
úteis, a contar da convocação pelo sistema, podendo tai prazo ser alargado por igual período
e motivadamente pelo Agente de Contratação a depender das circunstancias ou, havendo justo
motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

10.6.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo
de suspensão da sessão realizada pelo Agente de Contratação.
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10.6.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada

eventual prorrogação concedida pelo Agente de Contratação, a licitante será inabilitada e

sujeitar-se-á as sanções previstas neste edital.

10.7 Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabiiitação:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10.8 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.8.1 Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Agente de Contratação, a qualquer momento, poderá solicitar ao

licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos

do item anterior.

10.8.1.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser

encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto - PR CEP:85.750-000,

no prazo estipulado pelo Agente de Contratação.

10.9 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Agente de Contratação, a título de diligencia, poderá solicitar

^ a licitante o envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.

10.10 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os

prazos e procedimentos previstos em edital

10.11 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado

autor da proposta ou lance de menor preço.

ao

11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO

11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos “sites
na INTERNET.
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11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos

prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, deverá

enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).

I!l - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do

processo.

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as

penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao editai de licitação, após concluídos os procedimentos de

classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°

3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°).

11.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.
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11.13 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins

de habilitação e classificação

DA DECLARAÇAO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências habilitatórias

fixadas neste editai, a licitante será declarada vencedora.

12

13 DOS RECURSOS

13.1 A interposiçào de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
A da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.13.8

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de13.9

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seusrecurso

interesses.

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://www.planalto.pr.qov.br/.			
14 DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

' encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

14.2.2A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em15.1

primeiro lugar será declarado vencedor
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15.1.1 Se 0 primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e

assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do

edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da

licitação.

15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da

autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de 2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitado.

16 DA GARANTIA DE CONTRATAÇAO

16.1 Será exigida a garantia da contratação de que trata os artigos 96 e 98 da Lei n®

14.133/2021, sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,

prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do

contrato, o comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro,

títulos da dívida pública ou, ainda, fiança bancária, em valor correspondente a correspondente

a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

16.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá prever valor

correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato e ter

validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término do prazo

de vigência, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas

datas convencionadas, e observadas as disposições do art. 102 da Lei n° 14.133/2021 além

das seguintes;

a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

b) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum

período fique descoberto;

c) Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação

poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do

sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos do art. 20 da Circular Susep n'’ 662, de 11 de abril de 2022 e suas alterações.

16.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimpiemento das

demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e
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c) Obrigações trabalhistas e previdenciáhas de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

16.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta

bancária específica por este indicada, com correção monetária.

16.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob

a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Centra! do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

definido pelo Ministério competente.

^ 16.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País peío Banco Central do Brasil, e

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

16.7 No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a prorrogação de sua vigência, a

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando

da contratação.

16.8 Se 0 valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30

(trinta) dias úteis, prorrogáveis por igual período e de forma justificada, contados da data em

que for notificada.

16.9 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

16.10 O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 14.133/2021).

16.11 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do Contrato, através

de declaração do CONTRATANTE de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do

Contrato e mediante Certidão Negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao

objeto contratado concluído, ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e,

quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

16.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

16.13 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na

forma prevista no Edital e no Contrato.
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17 DAS CONDIÇOES DE EXECUÇÃO

17.1 O prazo total para a execução dos serviços será de 06 (seis) meses, a partir da emissão

da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme boletim de

medição mensal elaborado pelo mesmo;

17.2 A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento

da Ordem de Serviço, emitido pelo Departamento de Engenharia do Município.

18 DAS OBRIGAÇÕES

18.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

^ 18.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
18.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
18.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

18.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após 0 ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;
18.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;
18.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros
seus empregados, prepostos ou subordinados.

decorrência de ato da Contratada, deem

18.2. São Obrigações da CONTRATADA:
18.2.1 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;
18.2.2 Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem de
serviço;

18.2.3 Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dinmir os
trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA DE OBRA,
PLANILHAS E PROJETOS, etc);

18.2.4 Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição sinalização e
isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;
18.2.5 Executar fieimente os serviços programados nas especificações, não se admitindo
modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;
18,2.6 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato,
18.2.7 Não é permitido subempreitar de forma total ● ^ -

prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial do serviço poderá
ser autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade exclusiva da empresa titular;
18.2.7.1 Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da empresa
subcontratada, para fins de pagamento;

objeto desta licitação, porém medianteo
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18.2.7.2 Deverá ser apresentadas planilha de medição com os quantitativos, compatível com
a planilha orçamentária inicial;
18.2.8 Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços objeto
da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;
18.2.9Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-
Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;
18.2.10 Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários
à realização das obras;

18.2.11 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados
e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento
do presente edital.
18.2.12 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No
caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda, transgressões às Normas
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita
ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar
empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;
18.2.13 Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços
efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os projetos e
especificações técnicas;
18.2.14 Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou em
desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para a
contratante;

^ 18.2.15 Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços
(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela guarda, segurança e
proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços,
18.2.16 Providenciara matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS,
18*2.17 Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços

direitos trabalhistas e as CTPS estão
durante o prazo contratual, bem como comprovar que

em dia; . ■ - ■ ^
18.2.18 Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e providenciarias do pessoal

os

utilizado na execução das obras;

18.2.19 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente
uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela

dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme
recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.
18.2.20 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas
os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles.

segurança
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18.2.21 A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento

de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e tornar obrigatório o uso

dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;

18.2.22 Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer

acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso fortuito

ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a terceiros por
fatos oriundos dos serviços contratados;

18.2.23 Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e

segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais

de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

18.2.24 A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos

não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos

serviços;

18.2.25 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos
trabalhos;

18.2.26 Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não aproveitável,

removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer
dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal,
não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;
18.2.27 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação {art. 116, da Lei n.° 14.133/2021);
18.2.28 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, quando solicitado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021);
18.2.29 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o
Recebimento Definitivo dos serviços;

18.2.30 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas

vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;
18.2.31 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de
obras antes da execução dos serviços correspondentes;

18.2.32 As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá
acarretar em penas administrativas.

18.2.33 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência
pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;
18.2.34 Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na
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licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais:

18.2.35 Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação dos
serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTRATADA.
18.2.36 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

19 DO PAGAMENTO

19.1 O pagamento do valor contratado será realizado de acordo com as medições da obra,
através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma,

em até 30 (trinta) dias após a apresentação correta da nota fiscal e documentos pertinentes e
desde que atendidas as condições para liberação das parcelas, e o CONTRATANTE efetuará
o desconto dos tributos incidentes sobre o valor contratado, de acordo com a legislação em

vigor.

19.1.1 É de total responsabilidade da contratada indicar a conta bancária correta em que a

Tesouraria do Município deverá realizar a transferência do pagamento.

19.2 O representante do Município de Planalto, especialmente designado para acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato, efetuará as medições e analisará o avanço físico real dos
serviços executados e o cronograma, verificando o exato cumprimento das obrigações do
contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para
execução.

19.3 As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade e mediante medições da obra,

sendo estas devidamente elaboradas e enviadas pelas CONTRATADA e conferidas pela

fiscalização do MUNICÍPIO.

19.4 Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as providencias
pertinentes sejam tomadas por parte da CONTRATADA, emitente da fatura.

19.5 As faturas deverão ser enviadas através dos e-mails notafiscal@planalto.pr.gov.br e

enqenharia@planalto.pr.qov.br , de acordo com os boletins de medição e empenhos

encaminhados.

19.6 O pagamento dos valores devidos pelo MUNICÍPIO fica condicionado ao pagamento e
comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos;
a) CREA, através da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT
- Relatório de Responsabilidade Técnica;

b) Comprovação de abertura da matrícula CEl/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;
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c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver.

19.7 Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a CONTRATADA deverá apresentar

juntamente com a nota fiscal ao
notafiscal@planaito.pr.qov.br e enqenharia@planalto.pr.qov.br de acordo com os boletins de

medição/empenhos a seguinte documentação:

a) Nota fiscaí/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município

e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar

rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico:

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do{s) me s{s) de execução por

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relato rio do SEFIP/GFIP com as
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão

do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e copia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) ultimo(s) recolhimento(s) devido(s),

devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem a
utilização de empregados, a licitante deverá apresentar os dados da empresa e as informações
relativas aos sócios e as suas respectivas remunerações (pró-labore), por tomador; e

c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês
do pagamento.

CONTRATANTE, através dos e-mails

19.8 A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições

de habilitação especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a Previdência Social e
Justiça do Trabalho).

19.9 A liberação da última parcela fica condicionada a apresentação de:

a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária das obras (Certidão
negativa do INSS, referente a execução da obra);

b) Certificado de vistoria e conclusa o da obra;
c) Termo de Recebimento Provisório da obra;

d) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.

19.10 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto
são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

19.11 A última medição e respectivo pagamento devera o corresponder, no mínimo, a 10% (dez

por cento) do valor total do contrato. Para tanto, a penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

19.12 A emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra somente ocorrerá
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mediante a entrega pela CONTRATADA de:

a) “as built” do serviço (quando houver alteração es na execução da obra em decorrência de
mudanças ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros);
b) laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso;
c) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso,
conforme previstos em projetos, quando for o caso;

d) carta “habite-se” emitida pelo Município, quando for o caso; e
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de
Registro de Imóveis, quando for o caso.

19.13 Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de qualquer disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

19.14 As eventuais despesas bancarias decorrentes de transferência de valores para outras

praças ou agencias são de responsabilidade da CONTRATADA.

19.15 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o calculados a

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19.16 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 717.150,32 (setecentos e dezessete mil

cento e cinquenta reais e trinta e dois centavos).

19.17 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são
oriundos do Termo de Convênio n°055/2025 firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura

e do Abastecimento — SEAB e o Município de Planalto — PR. Os recursos orçamentários

correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Destinação de recursoFuncional programáticaConta da despesa
4.4,90.51.00.00.0190111.133.20.606.2001.205703291

4.4.90.51.00.00.0000011.133.20.606.2001.205703290

20 DO REAJUSTE

20.1 O reequilíbho econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica nas
seguintes ocorrências:

20.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi
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contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea
econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

20.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

20.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no
setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

20.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do
CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

20.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com
0 intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou

regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das
penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

20.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência

de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada continuará
obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

20.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens
CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,
sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).

acima a

20.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores
informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável,
através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido,

mantendo-se os valores originais.

20.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo
com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas despesas,
sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

20.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

20.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para menos,

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de
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composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

20.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de
12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do
orçamento a que essa se referir.

20.12 O reajuste obedecerá a variação do índice INCC - índice Nacional de Custo da
Construção ou aquele que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui
discricionahedade para aplicação de outro índice menor que reflito as condições de mercado.

DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO		
21.1 As obrigações decorrentes desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA consubstanciar-se-
ão no TERWIO DE CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

21.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante
vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório, para
assinatura do instrumento Contratual.

21.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do
Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.

21

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período21.3

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,21.4

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

21.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada peto representante

legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade
do representante.

22 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS		
22.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo estabelecido

item 21.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara a muita

de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem prejuízo das outras
sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

no
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22.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,
recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no

item 22.1.

22.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

22.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções;

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de
2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b”,
d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).

IV-Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a muita será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

c e

Página 33

CB0112



município de planalto
CNPJ: 76.46Q.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça SÍo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

22.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei n°
14.133, de 2021).

22.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas

acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato.

22.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

22.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.

156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

22.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não descontada

das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

22.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

comunicação oficial.

22.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no

caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

22.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
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22.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
teis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159 da Lei n° 14.133, de 2021).

22.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa

(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

22.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n°
14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do

Paraná (TCE-PR).

22.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

23 DA REVOGAÇAO E ANULAÇAO

23.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela

Administração.

Página 35

000114



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
£-maii: planalto@planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
a.». w «W*

23.5 A nuitdade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos

que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou

aos demais interessados.

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

25 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS

25.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente

obrigado.

25.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução
Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

25.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.
1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n°.
9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.
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25.2.2 As hipóteses de retenção do !R na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser
informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as

hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

25.2.3 As retenções serão realizadas no motnento do pagamento dos valores decorrentes da
prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e
liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158
da Constituição Federal de 1988.

25.3 A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
^ documentos fiscais.

26 DA FISCALIZAÇAO E GESTÃO

26.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato.

26.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para representa

Ia sempre que for necessário.

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS		
27.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/, e
no Portal de Transparência do Município através do
www.planaito.pr.qov.br/.

endereço eletrônico

27.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

27.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação e os licitantes.

27.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela Agente de Contratação.

27.5 Será facultado à Agente de Contratação ou á autoridade superior, em qualquer fase da
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA promover diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do
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certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes

elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

27.6 A Agente de Contratação poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em

quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios

básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

27.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações

no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente

da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo

^ Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos

documentos solicitados nos prazos previstos.

27.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente ao presente Edital.

27.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se

0 do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente

normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em

contrário, espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

27.11 Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Planalto o direito de revogar a licitação por

^ razões de conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos

termos do art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

27.12 A anulação do procedimento licitatóho induz a do Contrato, ressalvado o disposto no Art.

148, da Lei n°14.133, de 2021.

27.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRAS.GOV através do site

https://wvw.qov.br/compras/pt-br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município
de Planalto.

27.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização da

Concorrência, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas.

27.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o

conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou
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inobservâncias.

27.16 A proponente deverá indicar à Age'ie de Contratação todos os meios de contato
(telefone/endereço eletrônico {e-maii)), para comunicação, e obriga-se a manter os dados
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos
documentos.

27.17 A Agente de Contratação não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo,
não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de

Planalto, quanto do emissor.

27.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

27.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no decorrer da

etapa de lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances

continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

27.20 Se a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a lOmin (dez

minutos), a sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo

24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no
sistema eletrônico.

27.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, A

CONCORRÊNCIA SERÁ SUSPENSA E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO VIA CHAT.

27.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente

indisponibilidade no Sistema Compras.Gov que impeça a realização do certame na data e

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Agente

de Contratação em contrário.

ou mesmo

27.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

27.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇAO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO
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27.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
0 Foro da Comarca de Capanema - PR.

27.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase da presente Concorrência

serão resolvidos pelo Agente de Contratação.

27.27 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;

Modelo Padrão de Proposta Comerciai;	
Modelo de Declaração Unificada;		
Modelo de Atestado de Visita Técnica / Declaração de Dispensa;	

Declaração de Responsabilidade;

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

ANEXO V

Modelo de Minuta de Contrato.ANEXO VI

Pasta Técnica (Planilha Orçamentária, BDI, Cronograma...)ANEXO VII

de 2025.Planalto - PR, de

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

72025

/2025

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução
de Obra de Engenharia, consistente na pavimentação com pedras poliédricas irregulares,

incluindo o fornecimento de equipamentos e a prestação dos serviços necessários, a serem
realizados em dois trechos na área rural do município de Planalto, incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto técnico.

ANEXO I

DOCUMENTO COMPLEMENTAR A REQUISIÇÃO AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

1. OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia, consistente na pavimentação com

pedras poliédricas irregulares, incluindo o fornecimento de equipamentos e a prestação dos

serviços necessários, a serem realizados em dois trechos na área rural do município de
Planalto.

LOCAL DOS SERVIÇOS

2.1. Trecho 1, compreendido entre a Rua Cinco (Distrito de Centro Novo) e a encruzilhada
que vai para Pérola D’Oeste.

2.

E 0 trecho 2, compreendido entre a PR 281 e o acesso da Propriedade de Antônio2.2.

Borcchat.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇAO

Valor estimado para contratação dos serviços é de R$ 717.150,32 (setecentos e

dezessete mil cento e cinquenta reais e trinta e dois centavos).

3.2. O valor final foi adquirido a partir de orçamentos baseado na tabela SINAPf.

3.

3.1.

4. DA MODALIDADE

4.1. Segundo as disposições do art. 6° XXXVIll da Lei 14.133/2021, a modalidade

concorrência é usada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços

comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento será o de menor preço, sendo
realizada na forma eletrônica.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
A contratação se justifica pela necessidade de melhorar as condições de trafegabilidade

e segurança nas vias rurais do município de Planalto, especialmente nos trechos mencionados.

5.

5.1.
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que atualmente apresentam dificuldades de acesso, sobretudo em períodos de chuva. A
pavimentação com pedras poliédricas irregulares proporcionará maior durabilidade ao leito das
vias e garantindo melhor escoamento da produção agrícola local, além de facilitar o
deslocamento dos moradores da região.

5.2. O objetivo da presente contratação é promover a melhoria da infraestrutura viária na
zona rural do município de Planalto, por meio da execução de pavimentação com pedras

irregulares, visando garantir o acesso adequado às propriedades rurais e assegurar melhores
condições de mobilidade à população rural.

PRAZO E CONDIÇOES DE ENTREGA

6.1. O prazo total para a execução dos serviços será de 6 (seis) meses a partir da emissão

da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme boletim de

medição mensal elaborado pelo mesmo;
6.2. A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento

da Ordem de Serviço.

6.

ADJUDICAÇAO

Global.

7.

7.1.

8. VIGÊNCIA DO CONTRATO

Prazo de vigência do contrato de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato.8.1.

FORMA DE PAGAMENTO9.

9.1. Até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal acompanhada com todos os

documentos solicitados em edital e/ou contrato, válidos e completos.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
PROJETO OU

ATIVIDADE;

CONTA

DESPESA

DE FONTE DE RECURSO
SECRETARIA

20.606.2001.2057

- Apoio
Produtores Rurais

4.4.90.51.00.00 -

Obras

Instalações

03290 - Recursos Ordinários

(Livres)
Secretaria de

Agricultura
aos e

20.606.2001.2057

- Apoio
Produtores Rurais

4.4.90.51.00.00 -

Obras

Instalações

03291 E 01901 - Convênio

55/2025 - Calçamento C.N.
Secretaria

Agricultura

de
aos e

11. índice para REAJUSTE DE PREÇOS

11.1. INCC - índice Nacional de Custo da Construção
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SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA FlSCALlZAÇAO DA OBRA

Secretaria Municipal de Administração

12.

12.1.

FISCAL ADMINISTRATIVO

A FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA será exercida pela servidora, técnica agrícola,

Senhora Monica Andréia Back, inscrita no CPF/MF sob o n° 055.086.929-83 e portadora do RG
n° 9.626.400-3.

13.

13.1.

14. FISCAL TÉCNICO

14.1. A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do contrato será exercida pelo Servidor ALEXANDRE

CARDOSO, engenheiro civil da Secretaria Municipal de Planejamento e Supervisão, inscrito no

CPF/MF sob o n° 084.611.939-03, portador do RG n° 10.583.874-3 e CREA-PR: 170458/D;

15. GESTOR DO CONTRATO

15.1. A gestão do contrato ficará a cargo da Servidora CARLA FATIMA MOMBACH STURM,

da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CPF/MF sob o n° 027.056.719-43 e

portadora do RG n° 6.772.151-9.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES GERAIS DA EXECUÇÃO DOS16.

SERVIÇOS

16.1 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos

16.2 Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os

trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA DE OBRA,

PLANILHAS E PROJETOS);

16.3 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

^ 16.4 Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do

Município de Planalto;

16.5 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

16.6 Deveremos ser apresentadas planilha de medição com os quantitativos, compatível com

a planilha orçamentária inicial;

16.7 Fornecer as guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços
durante o prazo contratual;

16.8 Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços objeto

da presente licitação, de acordo com a legislação vigente

16.9 Fornecer instalações adequadas para a utilização e guarda dos equipamentos e se

necessário, para o pessoal que estiver a serviço da obra;

16.10 Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal

utilizado na execução das obras;

16.11 Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à

realização das obras;
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16.12 Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;

16.13 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência

pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

16.14 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados

e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento

do presente edital.

16.15 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso

de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas,

regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita ao

Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar

empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços

16.16 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela

segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme

recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

16.17 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

16.18 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos

^ trabalhos;
16.19 Caberá a Contratada o descarte de todo o material não aproveitável, removendo

periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer dos serviços,

devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal, não sendo

permitido o acúmulo de entulho no local da obra;

16.20 Manter, durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

17. QUALIFICAÇAO TÉCNICA

17.1 Exigir certificado de registro da empresa junto ao CREA/CAU;

17.2 Exigir certificado de registro profissional, responsável técnico pela empresa, junto ao

CREA/CAU, conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso II, da resolução n° 336/1989 do CONFEA

(Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei n° 12.378/2010 do Conselho

de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

17.3 Atestado e/ou declaração de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior as solicitadas na licitação;
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17.4 Não serão aceitos atestados ou acervos de licitantes que atestam para si mesmas a

qualidade e quantidade de serviços ou obras executadas, sendo necessário que tal
documentação seja fornecida por empresa privada ou órgão público diverso da licitante;
17.5 Não serão aceitos atestados ou acervos de obras em andamento;

17.6 Não será solicitada visita técnica, porém a licitante deverá preencher a “declaração de

recebimento e acesso a documentação”, conforme recomendação do Tribunal de Contas da

União (TCU). A(s) empresa(s) que tiver(em) interesse poderão realizar visita in /oco juntamente

com o fiscal de execução. A visita deve ser pré-agendada através do telefone (46) 3555-8139

e deverá ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento de Engenharia.

18. INFORWIAÇOES COMPLEMENTARES

^ 18.1 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o

Recebimento Definitivo dos serviços;

18.2 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes,

no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

18.3 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras

antes da execução dos serviços correspondentes;

18.4 As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar em

penas administrativas.

18.5 Declaramos que as informações constantes deste documento e da Requisição ao

departamento de licitação são suficientes a emissão do edital de licitação e a respectiva

contratação, e que não os contém nenhuma exigência que possa comprometer, restringir ou

frustrar o caráter competitivo da licitação, nos termos do artigo 5° da Lei 14.133/2021.

Planalto, 28 de maio de 2025.

MONICA ANDRÉIA BACK

Técnica Agrícola

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO; MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

/2025

/2025

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução

de Obra de Engenharia, consistente na pavimentação com pedras poliédricas irregulares,

incluindo o fornecimento de equipamentos e a prestação dos serviços necessários, a serem

realizados em dois trechos na área rural do município de Planalto, incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto técnico.
ANEXO-11

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

neste ato representada por

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°

CPF...cargo. RG (endereço), vem por meio desta,

apresentar Proposta de Preços ao Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° /2025 em epigrafe que tem por objeto a Contratação

de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia,

consistente na pavimentação com pedras poliédricas irregulares, incluindo o fornecimento de

equipamentos e a prestação dos serviços necessários, a serem realizados em dois trechos na

área rural do município de Planalto, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico, conforme segue:

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Total da Obra

R$
1 R$XX XX XX

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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município de

PLANALTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA PO- PREÇO UNITÁRIO

/2025

/2025

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução
de Obra de Engenharia, consistente na pavimentação com pedras poliédricas irregulares,
incluindo o fornecimento de equipamentos e a prestação dos serviços necessários, a serem
realizados em dois trechos na área rural do município de Planalto, incluindo o fornecimento de
materiais, conforme projeto técnico.

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇAO UNIFICADA

(papel timbrado da licitante)

À Agente de Contratação e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 72025

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n°

através de seu representante legal infra-assinado, que:

com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte

ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federai,

não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei n°
14.133/21.

1)

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
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Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 14° da Lei n° 14.133/21.

4)

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
5)

Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr.(a)

6)

Portador{a) do RG sob n°
, cuja função/cargo

(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável

^ pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

eCPFn°

e

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata
de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

7)

E-mail:

Telefone: ( )( )

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

8)

Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MFsob n.°

do contrato, referente a Concorrência Eletrônica n.° N°

^ ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata
de Registro de Preços/Contrato.

9) portador(a) do
para ser o(a) responsável para acompanhar a execução

/2025 e todos os atos necessários

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE; CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

/2025

/2025

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução

de Obra de Engenharia, consistente na pavimentação com pedras poliédricas irregulares,

incluindo o fornecimento de equipamentos e a prestação dos serviços necessários, a serem

realizados em dois trechos na área rural do município de Planalto, incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto técnico.

ANEXO IV

ATESTADO DE VISITA/DECLARAÇAO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

(A licitante poderá optar pela realização da visita e deverá apresentar o atestado de visita ou a

declaração de dispensa de visita técnica, de acordo com os modelos abaixo)

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

(em papel timbrado do Município)

a)

Atestamos que o(a) Sr(a).

carteira do CREA n° i

portador(a) da

, CNPJrepresentando a empresa
nos termos do edital da Concorrência Eletrônica N°

..../2025, visitou o local da obra, oportunidade em que tomou conhecimento de todas as

informações necessárias e das condições locais que possam influir direta ou indiretamente na

execução dos serviços.

n°

(local e data)

Responsável técnico da Licitante
CREA/CAU

CPF

RG

Representante do Município

(Secretarias de Planejamento E Supervisão - Engenharia)

Identificação
Assinatura
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OU

DECLARAÇAO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço

completo, endereço eletrônico, telefone, com nome e assinatura do representante legal).

(NOME DA EMPRESA E QUALIFlCAÇAO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc.),

neste ato representada por (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DO

MESMO, CONSTANDO INCLUSIVE QUAL A FUNÇAO/CARGO NA EMPRESA),
^ DECLARAMOS que OPTAMOS por não realizar a visita técnica ao local da obra objeto do edital

da Concorrência Eletrônica N°

decisão.

/2025 e que ASSUMIMOS todo e qualquer risco por esta

DECLARAMOS também que nos responsabilizamos pela dispensa e por situações

supervenientes e NOS COMPROMETEMOS a prestar fielmente os serviços nos termos do

Edital, do Projeto Básico e dos demais anexos que compõem o processo da Concorrência
Eletrônica N° /2025.

(Local e data)

Representante Legal da empresa
CPF

RG
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
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município de

PLANALTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO; MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

/2025

72025

Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução
de Obra de Engenharia, consistente na pavimentação com pedras poliédricas irregulares,
incluindo o fornecimento de equipamentos e a prestação dos serviços necessários, a serem
realizados em dois trechos na área rural do município de Planalto, incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto técnico.

OBJETO;

ANEXO V

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Licitação

Ref.; Edital de Concorrência Eletrônica n° /2025

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra
caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

Nome Especialidade CREA e/ou CAU Data do Registro

Local, de de 2025.

(nome e assinatura do responsável técnico indicado)

(nome e assinatura do responsável legal da empresa)
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

/2025

/2025

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execuçãoOBJETO:

de Obra de Engenharia, consistente na pavimentação com pedras poliédricas irregulares,
incluindo o fornecimento de equipamentos e a prestação dos serviços necessários, a serem
realizados em dois trechos na área rural do município de Planalto, incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto técnico.

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede á Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF

sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ

CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante

designado CONTRATANTE e de outro
com sede na cidade de

CPF n°

inscrita no CNPJ sob o n°.

neste ato representado pelo(a) Sr.(a)

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas

da Lei 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em

decorrência da licitação realizada através da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n°

mediante as seguintes cláusulas e condições.

portador do

72025

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Contratação de empresa legaimente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia, consistente na pavimentação com

pedras poliédricas irregulares, incluindo o fornecimento de equipamentos e a prestação dos

serviços necessários, a serem realizados em dois trechos na área rural do município de

Planalto, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade Valor

PARÁGRAFO ÚNICO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição o Termo

de Referência, o Editai da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n°

CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados

/2025, a proposta da

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n° 14.133/21, e de acordo com

as conclusões da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° /2025, aplicando-se, ainda, os
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princípios inerentes aos contratos administrativos

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$ (....)■

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações

assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para

menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi

contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea

econômica {probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e

extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

1)

2)

PARAGRAFO TERCEIRO -

CONTRATADA deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o

pedido de reequilíbrio.

Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a

PARÁGRAFO QUARTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio

econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação

a respeito do pedido.

PARÁGRAFO QUINTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são

de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de

altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão

do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato

e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a

Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no
edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações

Página 53

JÜ0Í32



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

UmC»

município de

PLANALTO

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos

atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a

justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).

PARÁGRAFO OITAVO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO NONO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbho dos preços,

^ lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as

novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito
retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbho

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -

contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

^ PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou

aquele que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui discricionariedade para

aplicação de outro índice menor que reflito as condições de mercado.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento do valor contratado será realizado de acordo com as

medições da obra, através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada

indicada pela mesma, em até 30 (trinta) dias após a apresentação correta da nota fiscal e

documentos pertinentes e desde que atendidas as condições para liberação das parcelas. É de
total responsabilidade da contratada indicar a conta bancária correta em que a Tesouraria do

Município deverá realizar a transferência do pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará as medições e

analisará o avanço físico real dos serviços executados e o cronograma, verificando o exato

cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade.

O representante do Município de Planalto, especialmente
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3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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qualidade e ao prazo previsto para execução.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade e mediante

medições da obra, sendo estas devidamente elaboradas e enviadas pelas CONTRATADA e

conferidas pela fiscalização do MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que

as providencias pertinentes sejam tomadas por parte da CONTRATADA, emitente da fatura.

PARÁGRAFO QUINTO

notafiscal@planalto.pr.qov.br e enqenharia@planalto.pr.qov.br, de acordo com os boletins de

medição e empenhos encaminhados.

As faturas deverão ser enviadas através dos e-mails

PARÁGRAFO SEXTO - O pagamento dos valores devidos pelo MUNICÍPIO fica condicionado

ao pagamento e comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes

órgãos;

a) CREA, através da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT

- Relatório de Responsabilidade Técnica;

b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato;

c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a

CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal ao CONTRATANTE, através

dos e-mails notafiscal@planalto.pr.qov.br e enqenharia@planalto. pr.qov.br de acordo com os

^ boletins de medição/empenhos a seguinte documentação:

a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município

e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar

rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) me s(s) de execução por

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relato rio do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão

do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e copia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) ultimo{s) recoihimento(s) devido(s),

devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem a

utilização de empregados, a licitante deverá apresentar os dados da empresa e as informações

relativas aos sócios e as suas respectivas remunerações (pró-labore), por tomador; e

c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês
do pagamento.

Página 55

'mm



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município de

PLANALTO

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do

contrato as condições de habilitação especificadas no edita! {Fazenda Pública Federal com a

Previdência Social e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO NONO - A liberação da última parcela fica condicionada a apresentação de:

a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária das obras (Certidão

negativa do INSS, referente a execução da obra);

b) Certificado de vistoria e conclusa o da obra;

c) Termo de Recebimento Provisório da obra;

d) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.

PARÁGRAFO DÉCIMO - As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a

execução do objeto são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A última medição e respectivo pagamento devera o

corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) do valor total do contrato. Para tanto, a

penúltima medição deverá ser realizada de maneira a reservar o percentual mínimo para a

última medição.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

da obra somente ocorrerá mediante a entrega pela CONTRATADA de:

a) “as buiit” do serviço (quando houver alteração es na execução da obra em decorrência de

mudanças ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros);

b) laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso;

^ c) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso,

conforme previstos em projetos, quando for o caso;

d) carta “habite-se" emitida pelo Município, quando for o caso; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de

Registro de imóveis, quando for o caso.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de

qualquer disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem

prejuízo de quaisquer outras disposições contratuais.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As eventuais despesas bancarias decorrentes de

transferência de valores para outras praças ou agencias são de responsabilidade da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Em caso de atraso de pagamento motivado excíusivamente

pelo município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
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mora será o calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata

o presente edital, são oriundos do Termo de Convênio n°055/2025 firmado entre a Secretaria

de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB e o Município de Planalto - PR. Os

recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

03291 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.51.00.00.01901

03290 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.51.00.00.00000

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O prazo total para a execução dos serviços será de 06 (seis) meses,

a partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos

conforme boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratada deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do

recebimento da Ordem de Serviço, emitido pelo Departamento de Engenharia do Município.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / DOS DIREITOS E
RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas
e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE;
a) efetuar o pagamento ajustado;

b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA;
a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem de
serviço;
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c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os
trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA DE

OBRA, PLANILHAS E PROJETOS, etc);

d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição sinalização e
isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;

e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações , não se admitindo
modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

g) Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante
prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial do serviço

poderá ser autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade exclusiva da

empresa titular;

h) Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da empresa

subcontratada, para fins de pagamento;

i) Deverá ser apresentadas planilha de medição com os quantitativos, compatível com a

planilha orçamentária inicial;

j) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços

objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;

k) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;

I) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à

realização das obras;

m) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de

ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei,

ligadas ao cumprimento do presente editai,

n) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso

de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda, transgressões às Normas

Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá á licitante formular imediata comunicação

escrita ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de

forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;

o) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços

efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os

projetos e especificações técnicas;

p) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou em

desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para

a contratante;

q) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços

(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela guarda.
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segurança e proteção de todo o materiai e equipamento utilizado, até a conclusão dos

serviços;

Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;

Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços

durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direitos trabalhistas e as CTPS

estão em dia;

Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciáhas do pessoal

utilizado na execução das obras;

u) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar

pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra,

conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR~35.

v) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os

seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

w) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento

de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e tornar obrigatório

o uso dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;

x) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer

acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso

fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a

terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;

y) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e segurança

do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais de

segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

z) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não

poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos

serviços;

aa)Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer

dos trabalhos;

bb)Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não aproveitável,

removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no

decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da

Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local

do imóvel;

cc) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.°

14.133/2021):

r)

s)

t)
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dd)Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, quando solicitado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021);

ee)A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais
obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o

Recebimento Definitivo dos serviços;

ff) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes,

no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

gg)Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras

antes da execução dos serviços correspondentes;

hh)As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar

em penas administrativas,

ii) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias,

contados da ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela

fiscalização;

jj) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;

kk)Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa peta prestação dos

serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTRATADA.

II) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTEMTABILIDADE

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.
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parágrafo quarto - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Evitar o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinaçáo de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo. crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO

secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos:

Colaborar para a não geração de resíduos e

Página 61

il U i 'li 1)



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Ukn

município de

PLANALTO

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar

preferencialmente a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em

conformidade com as normas técnicas específicas.

CLAUSULA OITAVA -DA GARANTIA DE CONTRATAÇAO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Será exigida a garantia da contratação de que trata os artigos 96 e

98 da Lei n° 14.133/2021, sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10

(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da

assinatura do contrato, o comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em

dinheiro, títulos da dívida pública ou, ainda, fiança bancária, em valor correspondente a

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá

prever valor correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato

e ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término do

prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio
nas datas convencionadas, e observadas as disposições do art. 102 da Lei n° 14.133/2021 além

das seguintes:

a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
^ contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

b) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum
período fique descoberto;

c) Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação
poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022 e suas alterações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida,
0 pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

nos
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PARÁGRAFO QUARTO - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do
CONTRATANTE, em conta bancária específica por este indicada, com correção monetária.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem

ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

PARÁGRAFO SEXTO -No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser

emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco

Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do

Código Civil.

PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a prorrogação

de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros

utilizados quando da contratação.

PARÁGRAFO OITAVO - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em

pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, prorrogáveis por igual período e de forma justificada,

contados da data em que for notificada.

PARÁGRAFO NONO - O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação

que rege a matéria.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser

notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 14.133/2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel

execução do Contrato, através de declaração do CONTRATANTE de que a CONTRATADA

cumpriu todas as cláusulas do Contrato e mediante Certidão Negativa de débitos, expedida

pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído, ou após a sua extinção por

culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O garantidor não é parte para figurar em processo

administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar

sanções à CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a

qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e no Contrato.
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CLÁUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

^ f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave {art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de

2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

^ “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).

IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1 .a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h" do caput da Ciausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c” do caput da

Ciausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Ciausula Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Ciausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.
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7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do vaior do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art.

156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a muita (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória

das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157,

da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse vaior, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.
156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da
multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°. da Lei
n° 14.133, de 2021);

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;
pena e a
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d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

^ desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular

a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a

CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica previa {art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

assim como as sanções serão

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato conforme Art. 125 da lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

os acréscimos ou
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providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo anterior

decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas
admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137

^ da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO QUARTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO QUINTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado

termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de 2021

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA

mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se petas disposições expressas na Lei n° 14.133/21, e

suas alterações posteriores, na Lei n°8.078, de 11.09.1990-Códig o de Defesa do Consumidor,

no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto,

ainda que não explicitadas.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021,

e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇAO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa {Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei

Federai n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

^ e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do

Contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA

devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de

vigência, para representa-la sempre que for necessário.

PARÁGRAFO QUARTO ~ A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferira a Administração Municipal a responsabilidade
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121,
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PARÁGRAFO QUINTO - A açáo ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do
CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a

quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do

CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARA GRAFO SEXTO - Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos

serviços considerados inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou

^ parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência

da garantia de responsabilidade civil prevista no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente

refeito, corrigido, removido, reconstruí do e/ou substituí do pela CONTRATADA,

livre de quaisquer ônus financeiros para o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante

da má execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em

desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se

referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso, sendo que correrão por conta da

CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do

material rejeitado.

PARÁGRAFO OITAVO - A gestão do presente instrumento ficará a cargo da servidora Senhora

CARLA FATIMA MOMBACFI STURM, da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no

^ CPF/MF sob o n° 027.056.719-43 e portadora do RG n° 6.772.151-9.

PARAGRAFO NONO - A FISCALIZAÇAO ADMINISTRATIVA da execução do presente

contrato será exercida pela exercida pela servidora, técnica agrícola. Senhora Monica Andréia

Back, inscrita no CPF/MF sob o n° 055.086.929-83 e portadora do RG n° 9.626.400-3.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA da execução do presente contrato será

exercida pelo Servidor ALEXANDRE CARDOSO, da Secretaria Municipal de Planejamento e

Supervisão, inscrito no CPF/MF sob o n° 084.611.939-03, portador do RG n° 10.583.874-3

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O RESPONSÁVEL TÉCNICO pela obra indicado pela
CONTRATADA é o senhor

CREA/CAU	

engenheiro
e inscrito do CPF n°

DO GESTOR DO CONTRATO

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O Gestor do Contrato coordenará a atualização do
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processo de execução e fiscalização do Contrato acompanhando os registros realizados por
todos os fiscais das ocorrências e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO

encaminhamento dos documentos necessários para o empenho de despesa e pagamento, e

indicará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa de

acordo com eventuais apontamentos da fiscalização administrativa do Contrato.

O Gestor do Contrato e responsável pelo

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O Gestor do Contrato emitirá os Atestados de Capacidade

Técnica eventualmente solicitados pela CONTRATADA relativos ao objeto deste Contrato,

^ contendo a avaliação realizada pelos fiscais técnicos e administrativos quanto ao cumprimento

de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução

o contratual e a eventuais penalidades aplicadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O Gestor do Contrato tomará providencias para a

formalização de processo administrativo de responsabilização da CONTRATADA para fins de

aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão de que trata o art. 158 da Lei n°

14.133/2021 e designada pela autoridade superior

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - O Gestor do Contrato deverá manifestar anuência em relação

aos pedidos de aditivos a este Contrato após parecer técnico dos fiscais, assim como emitir o

Termo de Recebimento Provisório e Definitivo da obra mediante prévio ateste dos fiscais
técnicos.

DA FISCALIZAÇAO ADMINISTRATIVA

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - O fiscal administrativo do Contrato verificará a manutenção

das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as

garantias, e a formalização de aditivos relativos ao prazo de vigência do Contrato, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais

fiscal administrativo do Contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando

ao Gestor do Contrato para que tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.

o

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao Gestor do

Contrato, em tempo hábil, o termino das vigências do Contrato sob sua responsabilidade

vistas a tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

com
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DA FlSCALIZAÇAO TÉCNICA

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - O fiscal técnico do Contrato é responsável pela

conferência das medições da obra e das memórias de cálculo de reajuste de preços quando

apresentadas pela CONTRATADA, assim como pela elaboração de parecer técnico para

embasamento dos eventuais aditivos que importem em alteração dos quantitativos e
especificações técnicas dos serviços contratados e do prazo de execução da obra.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - O fiscal técnico do Contrato anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas a execução do Contrato, determinando o que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos técnicos observados (Lei n° 14.133/2021, art.

^ 117, §r).

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO - O fiscal técnico do Contrato informará

superiores, em tempo hábil para a adoça o das medidas cabíveis, a situação que demandar

decisão ou providencia que ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal

técnico do Contrato emitirá notificações à CONTRATADA para a correção da execução da obra,
determinando prazo para a correção.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO

execução da obra nas datas aprazadas, o fiscal técnico do Contrato comunicará o fato

imediatamente ao Gestor do Contrato apontando as sugestões técnicas pertinentes.

^ CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor —

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n" 156 da Lei
14.133/2021.

a seus

- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a

e normas e

a)

novos contratos com o

a) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
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todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penai ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para

0 endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao

Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

b)

c) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
originais prevista no item anterior.

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digitai
ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

d)

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico

de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se
por si e seus sucessores, ao fiei cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro
do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com

plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR de de 2025.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER JURÍDICO NS 76/2025

PROCESSO N.e : 226/2025

REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

ASSUNTO :

especializada, para execução de Obra de Engenharia consistente na pavimentação com pedras

poliédricas irregulares, incluindo o fornecimento de equipamentos e a prestação dos serviços
necessários,a serem realizadosem dois trechos na área rural do município de Planalto.

Concorrência para a contratação de empresa iegaimente estabelecida e

Senhor Prefeito,

1. Trata-se de fase interna de licitação em que a Secretaria Municipal de Viação

e Obras pretende a contratação de empresa para a execução de consistente na

pavimentação com pedras poliédricas irregulares,
equipamentos e a prestação dos serviços necessários, a serem realizados em dois trechos

na área rural do município, com área total de 10.368 m^ de pavimentação além de bueiros
e meio fio, a qual será assim executada: Trecho 1, compreendido entre a Rua Cinco

(Distrito de Centro Novo) e a encruzilhada que vai para Pérola D'Oeste. E o trecho 2,
compreendido entre a PR 281 e o acesso da Propriedade de Antônio Borcchat

total máximo de R$ 717.150,32 (setecentos e dezessete mil cento e cinquenta reais e trinta
e dois centavos), sendo vinculada às planilhas estimativas unitárias (SINAPI), via
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA sob o regime de EMPREITADA POR UNITÁRIO do TIPO
MENOR PREÇO.

incluindo o fornecimento de

, ao custo

2. O processo veio acompanhado de Estudo Técnico Preliminar, Termo de

Referência, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, BDI, Cronograma Físico-financeiro,
Projetos técnicos, ART/RRT, Planilha de Serviços, Termo de Convênio 55/2025, Parecer
Contábil e Edital.

3. Na sequência, em data de 30 de junho de 2025, o processo foi remetido pelo
Departamento de Compras, Licitações e Contratos a esta Procuradoria, para a análise

aspectos jurídicos da futura contratação, na forma prescrita no artigo 53, § le
inc. I e II da Lei n.5 14.133/21.

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade
controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da
licitação.

4.
no

5. E 0 relatório.
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ANÁLISE JURÍDICA

Destaco inicialmente que a presente manifestação não versará sobre os

aspectos técnicos e orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão

somente à análise jurídica da licitação postulada.

A atividade dos procuradores jurídicos, assim como ocorre com a atividade

advocatícia de maneira gerai, limita-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria

trazida a exame, sem prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta

unidade de assessoramento jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do

gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre a implementação de políticas públicas

no âmbito municipal, nos limites do seu juízo de mérito.

O art. 6^, inc. XLI, da Lei n^. 14.133/2021 prevê que as contratações de bens

e serviços comuns deverão ser processadas obrigatoriamente adotando-se a modalidade

pregão. Além disso, o pregão deve ser realizado nos casos em que o objeto possuir padrões

de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais de mercado {art. 29 da Lei n^. 14.133/2021).

Por tratar-se de contratação de bens e serviços especiais e de obras e

serviços comuns e especiais de engenharia, a concorrência é a modalidade adequada para
a licitação pretendida (art. 6^, inc. XXXVMI, da Lei n^. 14.133/20214), assim como a forma
eletrônica para a disputa (art. 17, § 2^, da Lei n^. 14.133/20215), não se enquadrando em
nenhuma hipótese excepcional. Assim, referente às modalidades, dispõe a
14.133/2021:

6.

7.

8.

9.

Lei

Art. 6^ Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...]

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens

especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de
julgamento poderá ser: a) menor preço; b) melhor técnico ou conteúdo artístico; c)
técnica e preço; d) maior retorno econômico; e) maior desconto;

Art. 28. São modalidades de licitação:

II -concorrência;

e serviços

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o
art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de
desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais de mercado. (Grifou-se).

10. Na modalidade de Concorrência eletrônica, será adotado o critério de

e os prazosjulgamento de menor preço ou maior desconto conforme o Art. 4^ da IN 73/22,
mínimos para apresentação de propostas e lances, nos moldes do Art. 55 da Lei 14.133/21.
11.

No tocante aos documentos de Oficialização de Demanda, juntou-se Estudo

Técnico Preliminar denotando planejamento à contratação solicitada, bem como Termo de

Referência demonstrando a necessidade da contratação e contendo todos os dados

informadores para subsidiá-la, nos termos do art. 6^, inc. XXIII, e do art. 18, inc. I e § 1^,
ambos da Lei n^. 14.133/2021. Cumpre esclarecer que o Documento de Formalização de

PARECER JURÍDICO
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Demanda - DFD fundamenta o Plano de Contratações Anual - PCA, em que a área

demandante evidencia e detalha a necessidade da contratação para o exercício

subsequente ao de sua elaboração e, considerando a inexistência de PCA neste Município
até o presente momento.

Quanto ao Critério de Julgamento menor preço (art. 6^, inc. XXXVMI, e art.

82, § 15, ambos da Lei n^. 14.133/2021), sob o regime de empreitada por preço global (art.
65, inc. XXIV, e art. 46, inc. II, ambos da Lei n5. 14.133/2021.

A adoção do regime de empreitada por preço unitário, previsto no art. 65,

inciso XXXVIII, da Lei n5 14.133/2021, mostra-se adequada, dada a natureza da contratação
{obras com itens e quantidades mensuráveis previamente), bem como a referência aos

preços unitários do SINAPI, o que garante transparência, razoabilidade e padronização dos
custos.

12.

13.

14. O art. 46 da Lei n5 14.133, de 15 de abril de 2021 estabeleceu um conjunto
de regimes de execução de obras e serviços de engenharia:

Art. 46. Na execução indireto de obras e serviços de engenharia, soo admitidos os

seguintes regimes: I - empreitada por preço unitário; II - empreitada por preço global; III
- empreitada integral; IV - contratação por tarefa; V - contratação Integrada; VI -
contratação semi-integrada; VII - fornecimento e prestação de serviço associado.

15. O conceito de empreitada por preço unitário foi tratado no art. 65, XXVIII da
Lei n5 14.133, de 2021:

Art. 65 Omissis

(...)

XXVIII - empreitada por preço unitário: contratação da execução da obra ou do serviço por
preço certo de unidades determinadas;

(...)

16. A empreitada por preço unitário é um no qual o valor total a ser pago à
contratada é calculado com base nas quantidades reais de itens executados, multiplicadas
pelos preços unitários previamente estabelecidos no contrato. Os preços unitários são

fixados para cada componente específico do projeto, como unidades de material, horas de

trabalho, serviços ou outras unidades de medida relevantes para o empreendimento. Ou

seja, a empresa contratada receberá pagamentos correspondentes à quantidade real de

cada item executado, multiplicada pelo preço unitário estipulado, o que permite uma
abordagem mais detalhada e flexível,
relacionados ao que foi efetivamente realizado

uma vez que os pagamentos estão diretamente

17. Nesse sentido, o estabelecimento de mecanismos claros para a medição e a
avaliação das quantidades executadas, a fim de evitar divergências e conflitos entre as
partes, faz-se necessário.

18. Ainda, a qualidade dos itens e serviços executados também deve ser

monitorada in loco para garantir que os resultados atendam às especificações estipulad
uma vez que a empresa contratada recebe pagamentos proporcionais à quantidade

efetivamente executada de cada item, conforme os preços unitários prevíamente
acordados, o que permite uma abordagem mais precisa e justa para ambas as partes, uma
PARECER JURÍDICO
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vez que os pagamentos estão diretamente relacionados ao que foi realizado, fazendo-se

necessário ter um controle rigoroso das medições e quantidades executadas para garantir

a exatidão dos pagamentos e evitar conflitos durante a execução do projeto.

Conforme previsto no item 10.4.4.2.5 do edital, exige-se que a empresa

contratada apresente Licença Ambiental emitida pelo órgão competente, relativa à

pedreira da qual serão extraídos os materiais pétreos destinados à execução da obra. Tal

exigência está em consonância com a legislação ambiental brasileira, especialmente a Lei

n^ 6.938/1981 {Política Nacional do Meio Ambiente) e a Resolução CONAMA n^ 237/1997,

que dispõem sobre o licenciamento ambiental de atividades potencialmente poluidoras .

degradadoras do meio ambiente, entre as quais se inclui a extração de recursos minerais.

A exigência de comprovação da regularidade ambiental do local de origem
do material visa assegurar que a obra pública não se vincule direta ou indiretamente a

atividades irregulares de exploração mineral, preservando o compromisso da

Administração com a legalidade, a responsabilidade socioambiental e o desenvolvimento
sustentável.

19.

ou

20.

21. Ademais, tal requisito é compatível com os princípios da legalidade,
eficiência, prevenção e precaução, que orientam tanto a Administração Pública quanto a
atuação em matéria ambiental.

Dessa forma, a exigência da Licença Ambientai da pedreira não configura
restrição indevida à competitividade do certame, mas sim uma condição legal e técnica
legítima, essencial à regular execução contratual e à conformidade da obra com a

legislação ambiental vigente.

22.

23. Outro ponto essencial diz respeito à avaliação dos recursos disponíveis. O
projeto parte da premissa de que a empresa contratada deverá dispor de mão de obra,
equipamentos e materiais compatíveis com a complexidade da obra, garantindo
plena execução, onde foram consideradas alternativas técnicas e de materiais,
objetivo de selecionar a solução mais adequada ao locai, aliando eficiência, economia e
segurança.

sua

com 0

24. Com efeito, presume-se que o cronograma físico-financeiro tenha sido

elaborado com base em dados reais de campo, com a previsão de uma execução célere e
segmentada, ajustada à sazonalidade climática e à logística de fornecimento, permitindo
controle adequado de cada etapa.

0

25. De igual modo, a empresa contratada deverá conhecer e seguir com rigor as

normas técnicas e legais aplicáveis à pavimentação com pedras Irregulares, as quais foram
expressamente mencionadas no memorial descritivo e demais peças do projeto executivo.

26. Em contrapartida, a equipe de fiscalização do Município terá seu papel bem

j a ela realizar inspeções periódicas, produzir registros e relatórios de

conformidade e assegurar que todas as etapas estejam documentadas e estejam
conformidade técnica, garantindo eficiência e eficácia nos procedimentos para
identificação e correção de eventuais não conformidades, preservando a segurança
qualidade da obra.

delineado: caberá

em

e a

I PARECER JURÍDICO
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A Administração também deve demonstrar preocupação com a prevenção

de riscos. A matriz de riscos deve ser incluída no projeto, detalhando eventuais imprevistos

e estabelecendo estratégias de mitigação. Ademais, devem ser estabelecidos canais

eficientes de comunicação entre a contratada, equipe de fiscalização, fornecedores e

autoridades públicas, facilitando a tomada de decisões em tempo hábil e com a devida

transparência.

27.

No Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência foi justificada

adequadamente a quantidade pretendida com base nos Projetos Técnicos, Memorial

Descritivo e Cronograma Físico-financeiro da obra.

Para justificar o preço da presente aquisição, juntou-se Planilha

Orçamentária, elaborada de acordo com a tabela SINAPI, referência para a contratação de

obras pela Administração Pública, em atenção às disposições do Decreto Municipal n^.

5587/2024.

28.

29.

Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da

compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que

estes são objeto de pesquisa e vaíoração exclusiva do setor técnico competente solicitante

da contratação.

30.

Outrossim, a Secretaria Municipal da Finanças exarou parecer contábil e

financeiro conjunto, o qual atesta a existência de previsão de dotação orçamentária para

assegurar o empenho das obrigações decorrentes da solicitação e de que os valores e

quantidade não comprometem os recursos mínimos com saúde e educação, verificando-se

o atendimento ao art. 150 da Lei n.5 14.133/21;

O art. 25 da Lei n.^ 14.133/21 estabelece quais são os critérios mínimos

(exigências), que deverão ser contemplados na minuta do Edital, quais sejam:

Art.25. O edital deverá conter o objeto do licitação e as regras relativas à convocação, ao

julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades do licitação, ò fiscalização e à

gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

A presente minuta de Editai identificou: a) a modalidade licitatória escolhida

(concorrência); b) o critério de julgamento das propostas (empreitada por preço unitário,

com base no art. 6^, XXVIII da Lei ns 14.133/2021); c) o objeto da licitação; d) os prazos

legais; e) as exigências de habilitação dos proponentes (habilitação jurídica, regularidade

fiscal, qualificação técnica, apresentação de declarações); f) as condições de participação

ao certame; g) as orientações acercada interposição de impugnações e recursos

administrativos; h) as sanções administrativas de descumprimento ; i) as obrigações dos

contratantes/contratados(as); j) as condições de pagamento; entre outras disposições

específicas e os anexos necessários para perfectibilizar a contratação, como por exemplo, o

patrimônio liquido mínimo (item 1.1).

Do exposto encontra-se regular as cláusulas inseridas na minuta do edital,

vez que em consonância com o que definido no art. 25 da Lei n^ 14.133/21, bem como ao

disposto no art. 48, inc. I e llí, da Lei Complementar n.s 123/06, alterado pela Lei

Complementar n.5147/14, que impõe que a Administração Pública realize processo

licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de

31.

32.

33.

34.

PARECER JURÍDICO 5
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pequeno porte, restando restam observadas também as disposições do art. 4^ da Lei n^.
14.133/2021 e do Decreto Municipal n^. 5581/2023.

No que tange ao prazo de publicação do edital, designa o Novo Estatuto das

Licitações e Contratos Administrativos que: Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de
propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, são de: [...] II - no
caso de serviços e obras: o) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de

menor preço ou de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de

engenharia;

35.

Assim, o certame licitatório deverá observar o prazo mínimo de 10 (dez) dias

úteis entre a publicação e o recebimento das propostas.

A minuta do contrato atende o disposto no art. 89 e seguintes da Lei n2.

14.133/2021, sendo que não é obrigatória a utilização de Matriz de Riscos no caso em

questão, posto que o art. 22 da Lei 14.133/2021 estabelece que a mesma é de modo geral

facultativa, sendo obrigatória apenas nas contratações de grande vulto e nas contratações

integradas e semi-integradas.

Antes de formalizar a extinção, deve a Administração observar o devido

processo legal, franqueando ao contratado a ampla defesa e o contraditório, sendo que a

decisão que a determina deve ser adequadamente motivada, nos moldes do estabelecido

no coput do art. 137 da Lei n^ 14.133/2021:

Art. 137. Constituirão motivos paro extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as

seguintes situações:

36.

37.

38.

Nessa perspectiva, observa-se que cabe ao Fiscal do Contrato ou Gestor da

Unidade interveníente a identificação de falhas, fraudes ou qualquer outra irregularidade

na execução do contrato, devendo agir para a sua solução quando possível.

Consequentemente, deve-se notificar, solicitar ou oficiar o contratado

previamente, demonstrando-se que a Administração atuou na fiscalização do contrato e

solicitou ao contratado a adoção de providências, com vistas à regularização de sua

conduta e a correta execução das obrigações assumidas (tentando-se evitar o processo

administrativo sancionatório), conforme o caso, podendo ser fixado prazo para a promoção

da reparação, substituição ou entrega do objeto contratado.

No que tange à aplicação das sanções, a previsões contidas no art. 156, § 32,

da Lei n2 14.133/2021, impõem que, para que a sanção possa ser cobrada, ela deve estar

previamente prevista no Edital ou no Contrato.

As multas também devem estar previamente dispostas em formas de

percentuais, os quais incidirão como parâmetros mínimos e máximos, que serão aplicados

de acordo com a gravidade da infração, a depender de cada caso em concreto.

A sanção de muita, após regular procedimento e observado o contraditório e

a ampla defesa, poderá ser descontada da garantia relativa ao objeto contratado e, se

superior ao valor desta, o remanescente será descontado dos pagamentos eventualmente

devidos pela Administração, conforme previsão contida nos § 89 do art. 156 da Lei n2

14.133/2021.

39.

40.

41.

42.

43.

PARECER JURÍDICO 6
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A minuta contratual, neste aspecto, encontra-se escorreita, devendo ser

referenciada pelos agentes públicos nos demais contratos análogos.

Considerando o Objeto e a Justificativa apresentados no Termo de

Referência devidamente anexado ao Edital para a realização da licitação, à luz da

necessidade apresentada, tem-se que o presente Processo Licitatório se faz necessário

para atingir os fins de contratação dos serviços especificados, dado o excesso de demanda

e condições da prestação do serviço, conforme exposto no Termo de Referência.

Ademais, o Edital esclarece os recursos orçamentários destinados ao

cumprimento das despesas previstas para a obra do presente processo. Bem como todas as

condições de participação dos interessados no certame, além dos esclarecimentos

operacionais necessários ao isonômico andamento da disputa.

44.

45.

46.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que observadas
todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

a) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista

no artigo 69 da Lei 14.133/2021, objetivando sempre que o contrato possa ser

cumprido em seus ulteriores termos;

b) Observância do opinado aos itens 16/29;

c) É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a

realização da presente licitação;

No que respeita ao requisito da publicidade, cumpre ao Departamento de Compras,

Licitações e Contratos fiscalizar a divulgação e manutenção do inteiro teor do edital e dos anexos

do presente Pregão no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (art. 54 da lei n5.

14.133/2021), assim como a publicação do extrato do edital no Diário Oficial do Município (AMP) e

em jornal diário de grande circulação (art. 54, § 1^, da lei n^. 14.133/2021), além da inserção no

Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme determina o art. 2S, 1,6

da Instrução Normativa n.® 37/2009, do TCE/PR, respeitando-se o prazo mínimo de 08 (oito) dias

úteis (art. 55, inc. 1, "a"7) e observando-se as regras de contagem de prazo estabelecidas no art.

183 da Lei n®. 14.133/2021.

33.

34.

Em face ao exposto, verificada a formalidade, a adequação e a legalidade que o feito

requer, após encerramento da instrução, deverá a autoridade competente promover a divulgação

do edital de licitação, pelo prazo previsto no artigo 55, e nos moldes dos artigos 53, § 3^ e 54, todos

da Lei Federal n. 14.133/2021.

35.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 30 de junho de 2025.
Documento assinado digitalmente

^ PATRIQUE MATTOS DREV
Data; 30/06/2025 10:47:29-0300

Verifique em hRps;//va li dar .lti.gov.br

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto ns 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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AUTORIZAÇAO PARA LIClTAÇAO

Pianaito-PR, 30 de junho de 2025.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,

Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, pela

contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução de

Obra de Engenharia, consistente na pavimentação com pedras poliédricas irregulares,

incluindo o fornecimento de equipamentos e a prestação dos serviços necessários, a

serem realizados em dois trechos na área rural do município de Planalto, incluindo

fornecimento de materiais, conforme projeto técnico, nos termos da Lei Federal n.°

14.133/21 e demais disposições legais.

0

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 021/2025.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para

providências necessárias.

as

l-x)0v/ £■/}>O rO

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

0Ü0159
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 003/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N° 227/2025

DATA DA REALIZAÇÃO 15/07/2025
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado”

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-

16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n® 1583

- centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos

Boni, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA, do tipo EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a contratação de

empresa legaimente estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia,

consistente na pavimentação com pedras poliédricas irregulares, incluindo o fornecimento de

equipamentos e a prestação dos serviços necessários, a serem realizados em dois trechos na

área rural do município de Planalto, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto

técnico. Conforme segue:

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

15 de julho de 2025 às OShOOmín

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.qov.br/compras/pt-br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital

eseus Anexos, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar

Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal 147,

de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro de 2023 e n° 5585

de 09 de janeiro de 2024, e demais legislações aplicáveis.

São Agentes de Contratação deste Município, as servidoras Carla Sabrina Rech Malinski e

Fernanda Scherer Marzec, auxiliadas pelos membros da Equipe de Apoio, todos designados
pela Portaria n° 021/2025 de 27 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná, Edição n® 3203 de 28 de janeiro de 2025.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA

SESSÃO PÚBLICA	
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa

de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.qov.br/compras/pt-br

1

1.1.
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1.2. A abertura da sessão pública da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ocorrerá em 15

de julho de 2025 às OOhOOmín, no site www.qov.br/compras/pt-br nos termos das

condições descritas neste Editai.

DO OBJETO2

Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA a contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia, consistente na
pavimentação com pedras poüédricas irregulares, incluindo o fornecimento de
equipamentos e a prestação dos serviços necessários, a serem realizados em dois

trechos na área rural do município de Planalto, incluindo o fornecimento de materiais,

conforme projeto técnico.

2.1

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br e www.planalto.pr.aov.br/l icitacoes/.

2.2

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital,
prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor

ou pelo e-mail;
licitacao@planalto.pr.qov.br. sendo o atendimento realizado no horário das 07:30h às 11:30h

e das 13;30h às 17:30h.

de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Engenharia, telefone n° (46) 3555 - 8100, sendo o atendimento realizado no

horário das 07;30h às 11:30h e das 13:30h às 17:30h.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA3

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO observada às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições
definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO
públicos e sucessivos, com prorrogações.

em que os licitantes apresentarão lances

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO	
Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação

por irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar
esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no prazo

4

4.1
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de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último dia útil anterior

à data da abertura do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital serão protocoladas em campo específico no sítio eletrônico

www.qov.br/compras/pt-br pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, e

deverão ser dirigidas a Agente de Contratação e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às

17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de Licitações, Centro, Planalto -

PR, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá à Agente de Contratação responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este poderá

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos
anexos.

4.1.3

certame.

A Agente de Contratação deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do

4.1.4

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de

contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.

A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida

4.1.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

formulação das propostas, será designada nova data para a realização desta

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA e sua divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação
inicial.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG em se

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento originai
ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de

procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de

representação da impugnante.

4.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados à Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, em campo específico no sítio eletrônico www.qov.br/compras/pt-br

pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, o deverão ser dirigidas a Agente
de Contratação e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de

Assis, 1583, centro, Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-

maii no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.

5 Página 3

00Ô162



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

U<iâ

município die

PLANALTO
I-tSém

4.2.2 A Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no4.3

certame.

4.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pela Agente de Contratação nos autos do processo de licitação.

4.3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficiai no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA5

5.1 Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o

sistema eletrônico provido pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), por

meio do sítio https://www.qov.br/compras/pt-br, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP

n° 3, de 2018.

5.2 É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros,

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

5.2.1 - Além de ser exclusiva e formalmente responsável pelas transações efetuadas em seu
nome, a licitante assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3 Conforme o artigo 4 da Lei n°14.133 de 2021, será concedido tratamento favorecido para

as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas

mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 e no artigo 16 da Lei n° 14.133 de 2021,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei

Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.4 Será vedada a participação de empresas:

Página 4
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a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou impossibilitados

de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, na forma da legislação

vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas

conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como

as pessoas físicas sob insolvência;

d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;

f) 0 servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem

como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera

participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira ou trabalhista;

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Concorrência, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.qov.br/compras/pt-br , por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a esta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

1 Página 5
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção

ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO7

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

7.1

7.2 Os licitantes encaminharão exclusivamente pelo sistema, por meio de chave de acesso e

senha, proposta com a descrição do objeto/serviço ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio da proposta.

7.2.1 Serão consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios.

7.3 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

7.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que;

I - Está ciente e concorda com as condições contidas no edita! e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

II - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7“, XXXIII, da Constituição;

111 - Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

IV - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5 O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3*^ da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao
3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.
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7.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

7.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

7.5.3 O licitante organizado em sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°

14.133.de 2021.

7.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

7.9 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente

a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no edital e seus anexos,

descrevendo as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for

0 caso) em campo próprio do sistema e o preço ofertado.

7.10 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.11 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de

forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.13 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão
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disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7.14 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

7.15 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

Ã abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA conduzida

pela Agente de Contratação, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital,
no Sitio www.qov.br/compras/pt-br .

8

8.1

8.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes

ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).

8.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de

sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo
sistema.

8.4 Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o

sistema eletrônico permanecer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos,

sem prejuízo dos atos realizados.

8.5 No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será suspensa automaticamente e terá

reinicio somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação expressa aos

participantes no sítio https://www.aQv.br/compras/pt-br.

8.6 O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no
“chat”, os motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura
da sessão.
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8.7 A fase de lances desta Concorrência será processada pelo modo de disputa “aberto”,

conforme procedimento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022

e da seguinte forma:

8.7.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02

(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.8 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento,

ressalvado o disposto no item 8.9.

8.9 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5°, 9° e 11

da Lei n° 14.133/2021, o Agente de Contratação poderá desclassificar a proposta que possa

comprometer a regularidade do certame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a

competitividade do processo licitatório, assim compreendidos:

8.9.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características

especificadas no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da
licitante:

8.9.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de

inexequibilidade.

8.10 Serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou

percentuais simbólicos ou irrisórios, ctaramente incompatíveis com os praticados pelo mercado
e estabelecidos no Edital.

8.11 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Agente

de Contratação apresentara as razoes para a previa desclassificação da proposta,

esclarecendo os motivos que ensejaram a decisão em vista do disposto no item 8.9.

8.12 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas

do horário e do valor consignados no registro de cada lance.
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8.13 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
no sistema.

8.14 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

8.15 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicará, sucessivamente, o disposto no art.

44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate

previstos no art. 60 da Lei n° 14.133/2021.

8.15.1 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 na

hipótese estabelecida no § 1° do art. 4° da Lei n° 14.133/2021.

8.16 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.

8.16.1 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

8.17 Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir o lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

8.17.1 A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Agente de Contratação

não retira da licitante a responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.

8.18 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o Intervalo mínimo de

R$100,00 (cem reais).

8.19 O critério de julgamento adotado será o de menor preço.

8.20 Após 0 encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei

n° 14.133/2021, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas com a
licitante mais bem classificada, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação.

8.20.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

8.20.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exciusivamente por meio
do sistema, respeitada a ordem de classificação.
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8.21 NÃO SERÃO ADJUDICADOS VALORES ACIMA DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.

DA CONVOCAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE9

9.1 O Agente de Contratação solicitará a licitante provisoriamente vencedora o envio da

proposta de preços formatada de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao

último lance, por meio de campo próprio do sistema.

9.1.1 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta peío

sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail licitacao@planalto.pr.qov.br.

devendo o Agente de Contratação, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do

recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.

9.1.2 O prazo para envio da proposta é de, no máximo, 04 (quatro) horas úteis a contar da

convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período e motivadamente

pelo Agente de Contratação a depender das circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante

solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

9.1.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de

suspensão da sessão realizada pelo Agente de Contratação.

9.1.4 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação
concedida pelo Agente de Contratação, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as
sanções previstas neste edital.

9.1.5 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

em seus

sua

9.1.5.1 Em se tratando de serviços de engenharia, a licitante vencedora será convocada a

apresentar a Administração, por meio eletrônico:

a) PLANILHA DE SERVIÇOS impressa sem rasuras e entrelinhas, com data que deverá

ser preenchida com nome do responsável legal pela empresa e do responsável técnico

indicado, com respectivas assinaturas. A licitante deverá apresentar a planilha,
obrigatoriamente, contendo as quantitiades e a descrição completa de todos os itens na

forma constante na relação de serviços e quantidades - planilha orçamentaria (ANEXO
VII), sob pena de desclassificação.

Página 11
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b) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEI'^0 com base no ANEXO VII devidamente

preenchido, constando o nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do

responsável técnico indicado, bem como o nome, número do RG e assinatura do

responsável legal pela empresa.

c) DETALHAMENTO DO ÍNDICE DO BDI utilizado pela empresa, obedecendo o que

recomenda o acordão do TCU - 2622/2013, bem como aprestando as justificativas em

caso de parâmetros diferenciados do recomendado (ANEXO VII).

9.1.6 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com

todos os custos da contratação.

9.1.6.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substancia das propostas.

9.1.7 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

9.1.8 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

9.2 A validade da proposta será de no mínimo 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da
data da sessão pública da Concorrência.

9.3 A proposta será desclassificada quando:

a) não obedecerás especificações técnicas pormenorizadas no edital;

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a
contratação:

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

9.3.1 O Agente de Contratação poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da

proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c” acima.

9.4 O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto a
compatibilidade com as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços
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unitários ofertados, que não poderão o ser superiores aos valores estimados constantes na

tabela do Anexo 1.

9.4.1 O Agente de Contratação poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão

no que tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações

e a juntada posterior de documentos complementares a proposta.

9.4.2 Havendo falhas na proposta, o Agente de Contratação devera empreender diligencias

para a sua correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente

cera cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o

disposto no inciso lll do art. 12 da Lei n° 14.133/2021.

9.5 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

9.5.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado.

9.5.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,
conforme planilha anexa ao edital.

9.5.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

9.5.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente a diferença entre

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo
a Lei.

com

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o Nível
I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.

10.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos

Níveis lll, IV e VI, em relação aqueles solicitados pelo Agente de Contratação, as licitantes
deverão apresentar documentação complementar a fim de suprir tais exigências, observado em
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relação as empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, § 1°, da Lei

Complementar 123/2006.

10.2 Para fins de habilitação jurídica, o Agente de Contratação verificara a compatibilidade entre

0 objeto do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das

licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica.

10.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item

7.4 deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a

documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:

10.4 - A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

10.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.4.1.1

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

10.4.1.2

limitada

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.4.1.3

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução CGSIM n° 16,

de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da

10.4.2 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá

em:

10.4.2.1

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e,
quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias
da abertura da sessão pública desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, se outro prazo não
constar do documento.

Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou

10.4.2.2

apresentado na forma da lei ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de

escrituração contábil digital, extraído do Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, que comprove:

Balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigível e
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a.1) que a licitante possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor

de sua proposta; ou alternativamente

a.2) que a licitante possui todos os seguintes índices contábeis maiores que 1 (um):

a.2.1) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo

Circulante + Passivo Não Circulante):

a.2.2) Solvência Gerai (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não

Circulante); e

a.2.3) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

O balanço patrimonial exigido será limitado ao último exercício no caso de a10.4.2.2.1

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.4.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá

em:

10.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.4.3.2

ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
objeto contratual.

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa

com 0

10.4.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.4.3.4

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

10.4.3.4.1

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

10.4.3.5

relacionados com o objeto licitado;
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

10.4.3.6

Tempo de Serviço (FGTSl;
Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de

10.4.3.7

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas fCNDT). nos termos

da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
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10.4.4 A documentação relativa à QUALIFICAÇAO TÉCNICA consistirá em:

10.4.4.1 Certificado de Registro e Regularidade da proponente e do responsável técnico, dentro

de seu prazo de validade, indicado pela licitante para a execução do serviço, expedida pelo

“Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e

Urbanismo - CAU”, com jurisdição na região onde se situa a sede da empresa ou sua filiai. Em

se tratando de empresa não registrada no CREA/CAU do Estado do Paraná, deverá apresentar

0 registro do CREA/CAU do Estado de origem, ficando a licitante vencedora obrigada a

apresentar o visto do CREA/CAU do Paraná antes da assinatura do contrato.

10.4.4.2 Declaração de responsabilidade técnica, indicando o(s)responsável (is) técnico(s) pela

execução da obra (Modelo anexo) até o seu recebimento definitivo pelo licitador. O mesmo não

poderá ser substituído sem expressa autorização do Contratante.

10.4.4.2.1 A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de “Certificado de Acervo

Técnico com Atestado do Profissional - CAT-A" do responsável (eis) técnico (s) indicado (s),
emitido (s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU”, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica ao do objeto deste edital.

10.4.4.2.2 A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de comprovante de que
profissional indicado componha o quadro funcional da Licitante, que prestarão os serviços de
acordo com a proposta.

0

10.4.4.2.2.1 A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação da cópia da
Carteira de Trabalho (CTPS) em que conste a Licitante como CONTRATANTE, do Contrato

Social da Licitante em que conste o profissional como sócio, ou do Contrato de Trabalho

devidamente registrado no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou no CAU
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo) conste o profissional como Responsável Técnico.

10.4.4.2.3 Capacidade técnico-operacional da empresa: Atestado de capacidade técnica

nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da
Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional responsável pela obra;

10.4.4.2.3.1 Capacidade técnico-profissional: Acervo técnico do profissional de nível
emitido por pessoa de direito público ou privado, devidamente registrado no órgão competente.

10.4.4.2.4 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico,
ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.

10.4.4.2.5 Licença Ambiental fornecida pelo órgão competente, relativa a pedreira onde serão
retirados os materiais para execução da referida obra'

em

superior.
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10.4.4.2.6. Declaração firmada pelo representante legal da Licitante, sobre a disponibilidade de

pedreira(s) de onde será retirado o material (pedra), a ser utilizado na execução da obra,

indicando o endereço completo para localização da mesma;

10.4.4.2.7 Declaração do proprietário da pedreira, com concordância quanto a disponibilidade

do material e indicação do locai para retirada das pedras para execução da respectiva obra;

10.4.4.2.8 Declaração de disponibilidade mínima de veículos, maquinas e equipamentos para

execução da obra (Motoniveiadora, Rolo compactador. Caminhão, retroescavadeira).

10.4.5 VISITA TÉCNICA

10.4.5.1 O Atestado de Visita Técnica ou a Declaração de Dispensa de Visita Técnica deverão

ser juntados a Documentação de Habilitação.

10.4.5.2 As empresas interessadas, por intermédio de seu profissional responsável técnico,

poderão realizar Visita Técnica no local onde serão executados os serviços descritos no objeto

deste Edital, visando constatar as condições e peculiaridades inerentes a sua execução, como

infraestrutura existente, características do Município, tipo do solo, relevo e demais situações

importantes de serem conhecidas e que poderão ser consideradas para elaboração das

propostas.

10.4.5.3 Se optar pela Visita Técnica, esta deverá ser realizada, improrrogavelmente, até o dia
...,de

(MODELO IV).

de 2025 e o Município fornecerá a empresa interessada o atestado de visita -

10.4.5.4 A Visita Técnica deverá ser agendada, com no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de

antecedência, através do telefone (046) 3555-8100, com o servidor: Roberto Aloysio Goergen.

10.4.5.5 As empresas também poderão declarar formalmente, em formulário próprio (papel

timbrado), que optaram pela não realização da Visita Técnica no local do objeto licitado,

assumindo todo e qualquer risco por esta decisão e responsabilizando-se pelas situações

supervenientes, além de prestar o compromisso de fielmente executar os serviços nos termos

do Edital e dos demais anexos que compõem este processo. A declaração deverá ser assinada

pelo responsável legal da empresa.

10.4.6 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.4.6.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III);

10.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

1 Página 17
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apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006 e

alterações.

10.5.1 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais

requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de

regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual

período, a critério da Administração Pública.

10.5.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 90 da Lei n°

14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem

de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

10.5.3 Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a Administração

poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente

vencedora da licitação.

10.5.4 Será considerada microempresa aquela que tiver auferido, no exercício social anterior,

receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e empresa de

pequeno porte aquela que tenha auferido receita bruta superior à R$ 360.000,00 (trezentos e

sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas posteriores

alterações. Sendo comprovada através dos balanços patrimoniais exigidos como comprovação

de qualificação econômica no item 8.5.3, “a”.

10.6. O CADASTRO no SICAF, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Divisão

de Licitações do Município de Planalto (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os documentos

indicados nos subitens 10.4.3 para a documentação por ele abrangida.

10.6.1 Caso os documentos válidos não estejam disponíveis para consulta e download, o

licitante deverá encaminhá-los no prazo da convocação realizada pela Agente de Contratação.

10.6.2 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 10.4 é de 02 (duas) horas

úteis, a contar da convocação peto sistema, podendo tal prazo ser alargado por igual período

e motivadamente pelo Agente de Contratação a depender das circunstancias ou, havendo justo

motivo, mediante solicitação formai de prorrogação por parte da licitante.

10.6.3 Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o tempo

de suspensão da sessão realizada pelo Agente de Contratação.
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10.6.4 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada

eventual prorrogação concedida pelo Agente de Contratação, a licitante será inabilitada e

sujeitar-se-á as sanções previstas neste edital.

10.7 Será verificado quanto às declarações obrigatórias no momento do cadastramento da

proposta se o licitante apresentou via sistema, sob pena de inabilitação:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63. I, da Lei n° 14.133/2021).

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10.8 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele
encaminhados.

10.8.1 Havendo dúvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Agente de Contratação, a qualquer momento, poderá solicitar ao

licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos
do item anterior.

10.8.1.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser

encaminhados a Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro. Planalto - PR CEP:85.750-000,

no prazo estipulado pelo Agente de Contratação.

10.9 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da

documentação de habilitação, o Agente de Contratação, a título de diligencia, poderá solicitar

a licitante o envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.

10.10 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observados os

prazos e procedimentos previstos em edital

10.11 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao

autor da proposta ou lance de menor preço.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO

11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos “sites'
na INTERNET.
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11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos

prazos de validade.

11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, deverá

enviar todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.

11.4 Não serão aceitos documentos em forma de FAX ou equivalente e nem a apresentação

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como
definitivo.

11.5 Sob pena de inabilitaçào, todos os documentos apresentados deverão estar:

I - Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.

II - Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).

III - Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).

11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos

subitens anteriores implicará a INABiLlTAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do

processo.

11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as

penalidades legais cabíveis.

11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste editai e seus respectivos anexos.

11.9 Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação.

11.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de
classificação e habilitação.

11.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°
3/2018, art. 4°. §1°, e art. 6°, §4°).

11.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

no
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11.13 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins

de habilitação e classificação

12 DA DECLARAÇAO DA LICITANTE VENCEDORA

12.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

12.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências habilitatórias

fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora.

13 DOS RECURSOS

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n° 14.133, de 2021.

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante;

13.4 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.5 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.7 O recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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13.8 Os recursos interpostos fora do prazo nào serão conhecidos.

13.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

13.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://www.planalto.pr.aov.br/.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta;

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat") ou e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

14.2.2A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em
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primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e

assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do

edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da

licitação.

15.1.2 A adjudicação e a homologação do resultado da licitação são de responsabilidade da

autoridade competente, nos termos do art. 71 da Lei n°. 14.133, de 2021.

15.1.3 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitado.

16 DA GARANTIA DE CONTRATAÇAO

16.1 Será exigida a garantia da contratação de que trata os artigos 96 e 98 da Lei n°

14.133/2021, sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,

prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do

contrato, o comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro,

títulos da dívida pública ou, ainda, fiança bancária, em valor correspondente a correspondente

a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

16.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá prever valor

correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato e ter

validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término do prazo

de vigência, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas

datas convencionadas, e observadas as disposições do art. 102 da Lei n° 14.133/2021 além

das seguintes:

a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

b) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum

período fique descoberto;

c) Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação

poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do

sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022 e suas alterações.

16.3 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das
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demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, nâo
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

16.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta

bancária específica por este indicada, com correção monetária.

16.5 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob

a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

definido pelo Ministério competente.

16.6 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

16.7 No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a prorrogação de sua vigência, a

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando

da contratação.

16.8 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer

obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30

(trinta) dias úteis, prorrogáveis por igual período e de forma justificada, contados da data em

que for notificada.

16.9 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.

16.10 O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 14.133/2021).

16.11 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do Contrato, através

de declaração do CONTRATANTE de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do

Contrato e mediante Certidão Negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao

objeto contratado concluído, ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e,

quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

16.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

16.13 A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na
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forma prevista no Edital e no Contrato.

17 DAS CONDIÇOES DE EXECUÇÃO

17.1 O prazo total para a execução dos serviços será de 06 (seis) meses, a partir da emissão

da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme boletim de

medição mensal elaborado pelo mesmo;

17.2 A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento

da Ordem de Serviço, emitido pelo Departamento de Engenharia do Município.

18 DAS OBRIGAÇÕES
18.1 São Obrigações da CONTRATANTE:

18.1.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

18.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

18.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

18.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria municipal de Administração;

18.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;

18.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

18.2. São Obrigações da CONTRATADA:
18.2.1 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;

18.2.2 Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem de

serviço:

18.2.3 Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os

trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA DE OBRA,

PLANILHAS E PROJETOS, etc);

18.2.4 Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição sinalização e

isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário:

18.2.5 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

18.2.6 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato:

18.2.7 Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante
prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial do serviço poderá
ser autorizada, devendo a subcontrataçâo ser de responsabilidade exclusiva da empresa titular;
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18.2.7.1 Deverá ser exigido pela contrataoa todos os documentos e certidões da empresa
subcontratada, para fins de pagamento;
18.2.7.2 Deverá ser apresentadas planilha de medição com os quantitativos, compatível com

a planilha orçamentária iniciai;
18.2.8 Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços objeto

da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;

18.2.9 Atender integraimente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;

18.2.10 Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários

à realização das obras;

18.2.11 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados

e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento

do presente editai.

18.2.12 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No

caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda, transgressões às Normas

Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita

ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar

empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;

18.2.13 Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços

efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os projetos e

especificações técnicas;

18.2.14 Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou em

desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para a

contratante;

18.2.15 Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços

(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela guarda, segurança e

proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

18.2.16 Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;

18.2.17 Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços

durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direitos trabalhistas e as CTPS estão

em dia;

18.2.18 Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal

utilizado na execução das obras;

18.2.19 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela

segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme

recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.
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18.2.20 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas

legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas

os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

18.2.21 A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento

de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e tornar obrigatório o uso

dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;

18.2.22 Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer

acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso fortuito

ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a terceiros por
fatos oriundos dos serviços contratados;

18.2.23 Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e

segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais

de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

18.2.24 A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos

não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos
serviços;

18.2.25 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos

trabalhos;

18.2.26 Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não aproveitável,

removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer

dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal,
não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;

18.2.27 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133/2021);
18.2.28 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, quando solicitado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021);

18.2.29 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até
Recebimento Definitivo dos serviços;

18.2.30 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as

vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

18.2.31 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de
obras antes da execução dos serviços correspondentes;

18.2.32 As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá
acarretar em penas administrativas.

18.2.33 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

na

0

normas
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da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência

pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

18.2.34 Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;

18.2.35 Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação dos
serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTRATADA.

18.2.36 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

19 DO PAGAMENTO

19.1 O pagamento do valor contratado será realizado de acordo com as medições da obra, e

liberação do convênio, através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada

indicada pela mesma, em até 30 (trinta) dias após a apresentação correta da nota fiscal e

documentos pertinentes e desde que atendidas as condições para liberação das parcelas
CONTRATANTE efetuará o desconto dos tributos incidentes sobre o valor contratado, de

acordo com a legislação em vigor.

19.1.1 É de total responsabilidade da contratada indicar a conta bancária correta

Tesouraria do Município deverá realizar a transferência do pagamento.

e o

em que a

19.2 O representante do Município de Planalto, especialmente designado para acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato, efetuará as medições e analisará o avanço físico real dos

serviços executados e o cronograma, verificando o exato cumprimento das obrigações do

contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para
execução.

19.3 As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade e mediante medições da obra,

sendo estas devidamente elaboradas e enviadas pelas CONTRATADA e conferidas pela
fiscalização do MUNICÍPIO.

19.4 Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as providencias
pertinentes sejam tomadas por parte da CONTRATADA, emitente da fatura.

19.5 As faturas deverão ser enviadas através dos e-mails notafiscal@Dlanaito.Dr.aov.br e

enqenharia@planalto.pr.aov.br de acordo com os boletins de medição e empenhos
encaminhados.

19.6 O pagamento dos valores devidos pelo MUNICÍPIO fica condicionado ao pagamento e
comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes órgãos:
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a) CREA, através da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAL), através do RRT

- Relatório de Responsabilidade Técnica;

b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federai, com os dados

conforme contrato;

c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicionai, se houver.

19.7 Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a CONTRATADA deverá apresentar

juntamente com a nota fiscal ao CONTRATANTE, através dos e-mails

notafiscal@planalto.pr.qov.br e enqenhana@planalto.pr.qov.br de acordo com os boletins de

medição/empenhos a seguinte documentação:

a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município

e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar

rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico:

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) me s(s) de execução por

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relato rio do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão

do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e copia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) ultimo(s) recolhimento(s) devido(s),

devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem a

utilização de empregados, a licitante deverá apresentar os dados da empresa e as informações

relativas aos sócios e as suas respectivas remunerações (pró-labore), por tomador; e

c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês

do pagamento.

19.8 A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições

de habilitação especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a Previdência Social e

Justiça do Trabalho).

19.9 A liberação da última parcela fica condicionada a apresentação de:

a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária das obras (Certidão

negativa do INSS, referente a execução da obra);

b) Certificado de vistoria e conclusa o da obra;

c) Termo de Recebimento Provisório da obra;

d) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.

19.10 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto

são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

19.11 A última medição e respectivo pagamento devera o corresponder, no mínimo, a 10% (dez
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por cento) do valor total do contrato. Para tanto, a penúltima medição deverá ser realizada de

maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

19.12 A emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra somente ocorrerá

mediante a entrega pela CONTRATADA de:

a) “as built” do serviço {quando houver alteração es na execução da obra em decorrência de

mudanças ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros);

b) laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso;

c) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso,

conforme previstos em projetos, quando for o caso;

d) carta “habite-se” emitida pelo Município, quando for o caso; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de

Registro de Imóveis, quando for o caso.

19.13 Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de qualquer disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras

disposições contratuais.

19.14 As eventuais despesas bancarias decorrentes de transferência de valores para outras

praças ou agencias são de responsabilidade da CONTRATADA.

19.15 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora será o calculados a

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

19.16 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 717.150,32 (setecentos e dezessete mil

cento e cinquenta reais e trinta e dois centavos).

19.17 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente editai, são
oriundos do Termo de Convênio n°055/2025 firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura
e do Abastecimento — SEAB e o Município de Planalto — PR. Os recursos orçamentários

correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

03291 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.51.00.00.01901

03290 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.51.00.00.00000

20 DO REAJUSTE

20.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se justifica nas
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seguintes ocorrências:

20.1.1 Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea
econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

20.1.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

20.2 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no

setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de reequilíbrio.

20.3 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do

CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do pedido.

20.4 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com
0 intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou

regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das

penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

20.5 Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência

de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a Contratada continuará

obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

20.6 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens

acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada,

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem,

sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)
fornecedores(es).

20.7 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores

informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação confortável,

através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado justificado o pedido,

mantendo-se os valores originais.

20.8 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo

com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas despesas,

sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.
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20.9 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

20.10 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para

a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de planilha de

composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

menos

20.11 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de

12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do

orçamento a que essa se referir.

20.12 O reajuste obedecerá a variação do índice INCC - índice Nacional de Custo da

Construção ou aquele que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui

discricionariedade para aplicação de outro índice menor que reflito as condições de mercado.

DAS CONDIÇOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO21

21.1 As obrigações decorrentes desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA consubstanciar-se-

ão no TERMO DE CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

21.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante

vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato convocatório, para
assinatura do Instrumento Contratual.

21.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do

Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.

21.3

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

21.4

dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à

contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente
instrumento convocatório.

21.5 Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada peto representante

legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante apresentação do

contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade

do representante.

O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período

A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento Contratual,

22 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo estabelecido
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no item 21.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara a multa
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem prejuízo das outras
sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

22.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e, posteriormente,

recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no
item 22.1.

22.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

22.4 Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de

2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
lli - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°

14.133, de 2021).
IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
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5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d" do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

22.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei n°

14.133, de 2021).

22.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

muita (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas

acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato.

22.7 Antes da aplicação da muita, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).

22.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.

156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

22.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não descontada

das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

22.10 Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de muita aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da

comunicação oficial.

22.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no

caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

22.12 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
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reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

22.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.

159 da Lei n° 14.133, de 2021).

22.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa

(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

22.15 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n°
14.133, de 2021, assim como as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do

Paraná (TCE-PR).

22.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

23.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
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competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

23.4 A nulidade do procedimento de licitação nào gera obrigação de indenizar pela
Administração.

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos

que 0 contrato, ordinariamente, deveria proauzir, além de desconstituir os já produzidos.

23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou
aos demais interessados.

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federai n° 8.429/1992), a Lei

Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

25 DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS

25.1 O Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente

obrigado.

25.2 O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os

rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução

Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da

amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.
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25.2.1 As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012. e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n°.

9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

25.2.2 As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser

informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as

hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

25.2.3 As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da

prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e

liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158

da Constituição Federal de 1988.

25.3 A licitante contratada deverá seguira regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

26 DA FISCALIZAÇAO E GESTÃO

26.1 Caberá aos gestores e fiscais designados peia autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiei cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato.

26.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para representa-

ia sempre que for necessário.

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomuniclpal.com.br/amp/. e

no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico

www.planalto.pr.qov.br/.

27.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

27.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação e os licitantes.

27.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela Agente de Contratação.
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27.5 Será facultado à Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA promover diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do

certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes,

elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

27.6 A Agente de Contratação poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em

quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios

básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

27.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações

no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente

da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo

Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos

documentos solicitados nos prazos previstos.

27.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente ao presente Edital.

27.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se

0 do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente

normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em

contrário, espeitadas as disposições do art. 183 da Lei n°. 14.133, de 2021.

27.11 Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Planalto o direito de revogar a licitação por

razões de conveniência e oportunidade, ou anulá-la em virtude de ilegalidade insanável, nos

termos do art. 71, da Lei n°. 14.133, de 2021.

27.12 A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato, ressalvado o disposto no Art.
148, da Lei n°14.133,de 2021.

27.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRAS.GOV através do site

https://www.qov.br/compras/pt-br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município
de Planalto.

27.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização da

Concorrência, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.
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27.15 E obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar
conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas
inobservâncias.

o

ou

27.16 A proponente deverá indicar à Agente de Contratação todos os meios de contato

(telefone/endereço eletrônico (e-mail)), para comunicação, e obriga-se a manter os dados

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos
documentos.

27.17 A Agente de Contratação não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo,

não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de

Planalto, quanto do emissor.

27.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer

mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

27.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no decorrer da

etapa de lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances

continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

27.20 Se a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10min (dez

minutos), a sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo

24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no
sistema eletrônico.

27.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, A

CONCORRÊNCIA SERÁ SUSPENSA E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO VIA CHAT.

27.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo

indisponibilidade no Sistema Compras.Gov que impeça a realização do certame na data e

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Agente

de Contratação em contrário.

27.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

no mínimo, vinte e quatro horas de

27.24 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO

EDITAL E NO PORTAL COMPRASGOV PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.

27.25 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente

0 Foro da Comarca de Capanema - PR.

27.26 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase da presente Concorrência

serão resolvidos pelo Agente de Contratação.

27.27 integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos;

Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;ANEXO I

Modelo Padrão de Proposta Comercial;ANEXO II

Modelo de Declaração Unificada;ANEXO III

Modelo de Atestado de Visita Técnica / Declaração de Dispensa;ANEXO IV

Declaração de Responsabilidade;ANEXO V

ANEXO VI Modelo de Minuta de Contrato.

Pasta Técnica (Planilha Orçamentária. BDI, Cronograma...)ANEXO VII

Planalto - PR, 30 de junho de 2025.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 227/2025

MODALIDADE; CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO; MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução
de Obra de Engenharia, consistente na pavimentação com pedras poliédricas irregulares,
incluindo o fornecimento de equipamentos e a prestação dos serviços necessários, a serem
realizados em dois trechos na área rural do município de Planalto, incluindo o fornecimento de
materiais, conforme projeto técnico.

ANEXO I

DOCUMENTO COMPLEMENTAR A REQUISIÇÃO AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

1. OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia, consistente na pavimentação com

pedras poliédricas irregulares, incluindo o fornecimento de equipamentos e a prestação dos

serviços necessários, a serem realizados em dois trechos na área rural do município de
Planalto.

LOCAL DOS SERVIÇOS

2.1. Trecho 1, compreendido entre a Rua Cinco (Distrito de Centro Novo) e a encruzilhada
que vai para Pérola D’Oeste.

2.

E 0 trecho 2, compreendido entre a PR 281 e o acesso da Propriedade de Antônio2.2.

Borcchat.

VALOR MÃXIMO DA CONTRATAÇÃO
Valor estimado para contratação dos serviços é de R$ 717.150,32 (setecentos e

dezessete mil cento e cinquenta reais e trinta e dois centavos).

3.2. O valor final foi adquirido a partir de orçamentos baseado na tabela SINAPI.

3.

3.1.

DA MODALIDADE

Segundo as disposições do art. 6° XXXVIII da Lei 14.133/2021, a modalidade

concorrência é usada para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços

comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento será o de menor preço, sendo

realizada na forma eletrônica.

4.

4.1.

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
A contratação se justifica pela necessidade de melhorar as condições de trafegabilidade

e segurança nas vias rurais do município de Planalto, especialmente nos trechos mencionados.

5.

5.1.
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que atualmente apresentam dificuldades de acesso, sobretudo em períodos de chuva. A

pavimentação com pedras poliédricas irregulares proporcionará maior durabilidade ao leito das

vias e garantindo melhor escoamento da produção agrícola local, além de facilitar o

deslocamento dos moradores da região.

5.2. O objetivo da presente contratação é promover a melhoria da infraestrutura viária na

zona rural do município de Planalto, por meio da execução de pavimentação com pedras

irregulares, visando garantir o acesso adequado às propriedades rurais e assegurar melhores

condições de mobilidade à população rural.

PRAZO E CONDIÇOES DE ENTREGA

6.1. O prazo total para a execução dos serviços será de 6 (seis) meses a partir da emissão

da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme boletim de

medição mensal elaborado pelo mesmo;
6.2. A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento

da Ordem de Serviço.

6.

ADJUDICAÇAO
Global.

7.

7.1.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

Prazo de vigência do contrato de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato.

8.

8.1.

9. FORMA DE PAGAMENTO

9.1. Até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal acompanhada com todos os

documentos solicitados em edital e/ou contrato, válidos e completos.

10. DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA
PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA

DESPESA

DE FONTE DE RECURSO
SECRETARIA

20.606.2001.2057

- Apoio
Produtores Rurais

4.4.90.51.00.00 -

Obras

Instalações

03290 - Recursos Ordinários

(Livres)
Secretaria de

Agricultura
aos e

20.606.2001.2057 4.4.90.51.00.00 -

- Apoio

Produtores Rurais Instalações

03291 E 01901 - Convênio

55/2025 “ Calçamento C.N.
Secretaria de

Agricultura
aos Obras e

11. ÍNDICE PARA REAJUSTE DE PREÇOS

11.1. INCC - índice Nacional de Custo da Construção
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SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA
Secretaria Municipal de Administração

12.

12.1.

FISCAL ADMINISTRATIVO

A FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA será exercida pela servidora, técnica agrícola,
Senhora Monica Andréia Back, inscrita no CPF/MF sob o n° 055.086.929-83 e portadora do RG
n° 9.626.400-3.

13.

13.1.

14. FISCAL TÉCNICO

14.1. A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do contrato será exercida pelo Servidor ALEXANDRE

CARDOSO, engenheiro civil da Secretaria Municipal de Planejamento e Supervisão, inscrito no

CPF/MF sob o n° 084.611.939-03, portador do RG n° 10.583.874-3 e CREA-PR: 170458/D;

15. GESTOR DO CONTRATO

15.1. A gestão do contrato ficará a cargo da Servidora CARLA FATIMA MOMBACH STURM,

da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CPF/MF sob o n° 027.056.719-43 e

portadora do RG n° 6.772.151-9.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES GERAIS DA EXECUÇÃO DOS16.

SERVIÇOS

16.1 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos

16.2 Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os

trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA DE OBRA,

PLANILHAS E PROJETOS):

16.3 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

16.4 Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do

Município de Planalto;

16.5 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto:

16.6 Deveremos ser apresentadas planilha de medição com os quantitativos, compatível com

a planilha orçamentária inicial;

16.7 Fornecer as guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços

durante o prazo contratual;

16.8 Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços objeto

da presente licitação, de acordo com a legislação vigente

16.9 Fornecer instalações adequadas para a utilização e guarda dos equipamentos e se

necessário, para o pessoal que estiver a serviço da obra;

16.10 Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal

utilizado na execução das obras;

16.11 Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à

realização das obras;
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16.12 Atender integraimente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;

16.13 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência

pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

16.14 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados

e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento

do presente edital.

16.15 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso

de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas,

regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita ao

Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar

empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços

16.16 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela

segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme

recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

16.17 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

16.18 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as

áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos

trabalhos;

16.19 Caberá a Contratada o descarte de todo o material não aproveitável, removendo

periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer dos serviços,

devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal, não sendo

permitido o acúmulo de entulho no local da obra;

16.20 Manter, durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
17.1 Exigir certificado de registro da empresa junto ao CREA/CAU;

17.2 Exigir certificado de registro profissional, responsável técnico pela empresa, junto ao

CREA/CAU, conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso li, da resolução n° 336/1989 do CONFEA

(Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei n° 12.378/2010 do Conselho

de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

17.3 Atestado e/ou declaração de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior as solicitadas na licitação;

17.
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17.4 Não serão aceitos atestados ou acervos de licitantes que atestam para si mesmas a

qualidade e quantidade de serviços ou obras executadas, sendo necessário que tal

documentação seja fornecida por empresa privada ou órgão público diverso da licitante;
17.5 Não serão aceitos atestados ou acervos de obras em andamento;

17.6 Não será solicitada visita técnica, porém a licitante deverá preencher a “declaração de

recebimento e acesso a documentação”, conforme recomendação do Tribunal de Contas da

União (TCU). A(s) empresa(s) que tiver(em) interesse poderão realizar visita in /oco juntamente

com o fiscal de execução. A visita deve ser pré-agendada através do telefone (46) 3555-8139

e deverá ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento de Engenharia.

18. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

18.1 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o

Recebimento Definitivo dos serviços;

18.2 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes,

no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

18.3 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras

antes da execução dos serviços correspondentes;

18.4 As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar em

penas administrativas.

18.5 Declaramos que as informações constantes deste documento e da Requisição ao

departamento de licitação são suficientes a emissão do edital de licitação e a respectiva

contratação, e que não os contém nenhuma exigência que possa comprometer, restringir ou

frustrar o caráter competitivo da licitação, nos termos do artigo 5° da Lei 14.133/2021.

Planalto, 28 de maio de 2025.

MONICA ANDRÉIA BACK

Técnica Agrícola

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 227/2025

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução

de Obra de Engenharia, consistente na pavimentação com pedras poliédricas irregulares,

incluindo o fornecimento de equipamentos e a prestação dos serviços necessários, a serem

realizados em dois trechos na área rural do município de Planalto, incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto técnico.
ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papei timbrado da licitante)

A empresa

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n°
cargo. RG

estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço

, neste ato representada por

(endereço), vem por meio desta,

apresentar Proposta de Preços ao Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 003/2025 em epigrafe que tem por objeto a Contratação

de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia,

consistente na pavimentação com pedras poliédricas irregulares, incluindo o fornecimento de

equipamentos e a prestação dos serviços necessários, a serem realizados em dois trechos na

área rural do município de Planalto, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto

técnico, conforme segue:

CPF

Valor Total da ObraUnidade QuantidadeEspecificaçãoItem

R$

RS1 XXXX XX

Informar Valor total R$.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 227/2025

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução
de Obra de Engenharia, consistente na pavimentação com pedras poiiédricas irregulares,
incluindo o fornecimento de equipamentos e a prestação dos serviços necessários, a serem
realizados em dois trechos na área rural do município de Planalto, incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto técnico.

ANEXO-III

MODELO DE DECLARAÇAO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

A Agente de Contratação e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 003/2025

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n°

através de seu representante legal infra-asstnado, que:

com sede na

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte

ou cooperativa.

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIl! do art. 7° da Constituição Federal,

não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei n°
14.133/21.

1)

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
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4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de

empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 14® da Lei n® 14.133/21.

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
5)

Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
, Portador(a) do RG sob n°

cuja função/cargo

sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável

6)

empresa é o(a) Sr.(a)
eCPFn°

e

pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata
de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço;

7)

E-maii:

Telefone: ( )( )

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

8)

Nomeamos e constituímos o senhor(a)
CPF/MFsob n.°

9) portador(a) do

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução
do contrato, referente a Concorrência Eletrônica n.° N® 003/2025 e todos os atos necessários

ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata

de Registro de Preços/Contrato.

de 2025.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16
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85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 227/2025

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

município de

PLANALTO

OBJETO: Contratação de empresa legaimente estabelecida e especializada, para execução

de Obra de Engenharia, consistente na pavimentação com pedras poliédricas irregulares,

incluindo o fornecimento de equipamentos e a prestação dos serviços necessários, a serem

realizados em dois trechos na área rural do município de Planalto, incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto técnico.

ANEXO IV

ATESTADO DE VISITA/DECLARAÇAO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

(A licitante poderá optar pela realização da visita e deverá apresentar o atestado de visita ou a

declaração de dispensa de visita técnica, de acordo com os modelos abaixo)

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

(em papel timbrado do Município)

a)

Atestamos que o(a) Sr(a).
carteira do CREA n°

, portador(a) da
CNPJrepresentando a empresa

nos termos do editai da Concorrência Eletrônica N°n°

..../2025, visitou o local da obra, oportunidade em que tomou conhecimento de todas as

informações necessárias e das condições locais que possam influir direta ou indiretamente na

execução dos serviços.

(local e data)

Responsável técnico da Licitante
CREA/CAU

CPF

RG

Representante do Município

(Secretarias de Planejamento E Supervisão - Engenharia)

Identificação
Assinatura
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
#«* ^ '

OU

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA
(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço

completo, endereço eletrônico, telefone, com nome e assinatura do representante legal).

(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc.),

neste ato representada por (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DO
MESMO, CONSTANDO INCLUSIVE QUAL A FUNÇÃO/CARGO NA EMPRESA),
DECLARAMOS que OPTAMOS por não realizar a visita técnica ao local da obra objeto do edital
da Concorrência Eletrônica N° 72025 e que ASSUMIMOS todo e qualquer risco por esta
decisão.

DECLARAMOS também que nos responsabilizamos pela dispensa e por situações

supervenientes e NOS COMPROMETEMOS a prestar fielmente os serviços nos termos do

Edital, do Projeto Básico e dos demais anexos que compõem o processo da Concorrência
Eletrônica N° 72025.

(Local e data)

Representante Legal da empresa
CPF

RG

Página 50

Oí-0^99



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/00OM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 227/2025

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO; MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
li.»i

OBJETO:

de Obra de Engenharia, consistente na pavimentação com pedras poliédricas irregulares
incluindo o fornecimento de equipamentos e a prestação dos serviços necessários
realizados em dois trechos na área rural do município de Planalto, incluindo o fornecimento de
materiais, conforme projeto técnico.

Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução

a serem

ANEXO V

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Licitação

Ref.; Edital de Concorrência Eletrônica n° 72025

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra
caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

Nome Especialidade CREA e/ou CAU Data do Registro

Local, de de 2025.

(nome e assinatura do responsável técnico indicado)

(nome e assinatura do responsável legal da empresa)
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 227/2025

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

TIPO: MENOR PREÇO - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

OBJETO:

de Obra de Engenharia, consistente na pavimentação com pedras poliédricas irregulares,
incluindo o fornecimento de equipamentos e a prestação dos serviços necessários, a serem

realizados em dois trechos na área rural do município de Planalto, incluindo o fornecimento de
materiais, conforme projeto técnico.

Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF

sob 0 n® 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ

CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante

designado CONTRATANTE e de outro
com sede na cidade de

CPFn°

da Lei 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em

decorrência da licitação realizada através da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 003/2025,

mediante as seguintes cláusulas e condições.

inscrita no CNPJ sob o n°

, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador do

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia, consistente na pavimentação com

pedras poliédricas irregulares, incluindo o fornecimento de equipamentos e a prestação dos

serviços necessários, a serem realizados em dois trechos na área rural do município de

Planalto, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.

Item n° Descrição do item Unidade Quantidade Valor

PARÁGRAFO ÚNICO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição o Termo
de Referência, o Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 003/2025, a proposta da
CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n° 14.133/21, e de acordo com

as conclusões da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 003/2025, aplicando-se, ainda os
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTÓ

princípios inerentes aos contratos administrativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$	

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para

menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi

contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado alea

econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária e
extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

1)

2)

PARAGRAFO TERCEIRO -

CONTRATADA deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o

pedido de reequilíbrio.

Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a

PARÁGRAFO QUARTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio

econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação

a respeito do pedido.

PARÁGRAFO QUINTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são

de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de

altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão

do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato

e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e a

Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no
edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos

atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a

justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s)

fornecedores(es).

PARÁGRAFO OITAVO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado 0 pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO NONO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços,

lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as

novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito
retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -

contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste obedecerá a variação do índice INPC ou

aquele que venha a lhe substituir, bem como, a administração possui dischcionariedade para

aplicação de outro índice menor que reflito as condições de mercado.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento do valor contratado será realizado de acordo com as

medições da obra, e conforme liberação do convênio, através de transferência eletrônica para
a conta bancária da Contratada indicada pela mesma, em até 30 (trinta) dias após a

apresentação correta da nota fiscal e documentos pertinentes e desde que atendidas

condições para liberação das parcelas. É de total responsabilida de da contratada indicar a

conta bancária correta em que a Tesouraria do Município deverá realizar a transferência do

pagamento.

as

PARAGRAFO SEGUNDO - O representante do Município de Planalto, especialmente

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará as medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o cronograma, verificando o exato
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município de planalto
CNPJ;76.460.526/00OM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade
qualidade e ao prazo previsto para execução.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade e mediante

medições da obra, sendo estas devidamente elaboradas e enviadas pelas CONTRATADA e

conferidas pela fiscalização do MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que

as providencias pertinentes sejam tomadas por parte da CONTRATADA, emitente da fatura.

PARÁGRAFO QUINTO

notafiscal@planaltQ.pr.aov.br e enqenharia@planalto.pr.aov.br, de acordo com os boletins de

medição e empenhos encaminhados.

As faturas deverão ser enviadas através dos e-mails

PARÁGRAFO SEXTO - O pagamento dos valores devidos pelo MUNICÍPIO fica condicionado

ao pagamento e comprovação dos encargos devidos pela CONTRATADA junto aos seguintes

órgãos:

a) CREA, através da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou CAU, através do RRT

- Relatório de Responsabilidade Técnica;

b) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato;

c) Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas, a

CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal ao CONTRATANTE, através

dos e-maiis notafiscal@planalto.pr.aov.br e enqenharia@planalto. pr.aov.br de acordo com os

boletins de medição/empenhos a seguinte documentação:

a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município

e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar

rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico:

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) me s(s) de execução por

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relato rio do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão

do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e copia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) ultimo(s) recolhimento(s) devido(s),

devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.1) No caso de serviços prestados mediante mão de obra exclusiva dos sócios, sem a

utilização de empregados, a licitante deverá apresentar os dados da empresa e as informações

relativas aos sócios e as suas respectivas remunerações (pró-labore), por tomador; e

c) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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85750-000 PLANALTO - PARANÁ
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do pagamento.

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do

contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazenda Pública Federal com a

Previdência Social e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO NONO - A liberação da última parcela fica condicionada a apresentação de:

a) Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária das obras (Certidão

negativa do INSS, referente a execução da obra);

b) Certificado de vistoria e conclusa o da obra;

c) Termo de Recebimento Provisório da obra;

d) Comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.

PARÁGRAFO DÉCIMO - As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a

execução do objeto são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A última medição e respectivo pagamento devera o

corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) do valor total do contrato. Para tanto, a

penúltima medição deverá ser realizada de maneira a reservar o percentual mínimo para a

última medição.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

da obra somente ocorrerá mediante a entrega pela CONTRATADA de:

a) “as built” do serviço (quando houver alteração es na execução da obra em decorrência de

mudanças ou interferência arquitetônica e estrutural das instalações ou outros):

b) laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso;

c) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso,

conforme previstos em projetos, quando for o caso;

d) carta “habite-se” emitida pelo Município, quando for o caso; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro junto ao Cartório de

Registro de Imóveis, quando for o caso.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de

qualquer disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução
prejuízo de quaisquer outras disposições contratuais.

sem

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As eventuais despesas bancarias decorrentes de

transferência de valores para outras praças ou agencias são de responsabilidade da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente

pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460,526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planafto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

eiANÂlIQ

se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de

mora será o calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata

o presente edital, são oriundos do Termo de Convênio n®055/2025 firmado entre a Secretaria

de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB e o Município de Planalto - PR. Os

recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação;

DOTAÇÕES
Funcional programátícaConta da despesa Destinação de recurso

11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.51.00.00.0190103291

11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.51.00.00.0000003290

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O prazo total para a execução dos serviços será de 06 (seis) meses,

a partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos

conforme boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo;

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratada deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do

recebimento da Ordem de Serviço, emitido pelo Departamento de Engenharia do Município.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses,

contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / DOS DIREITOS E
RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas

e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado:

b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento:

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto(S)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNtCfPIO DE

PLANALTO

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem de

serviço:

c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os

trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA DE

OBRA, PLANILHAS E PROJETOS, etc);

d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição sinalização e
isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;

e) Executar fieímente os serviços programados nas especificações , não se admitindo

modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;

g) Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante

prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial do serviço

poderá ser autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade exclusiva da

empresa titular;

h) Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da empresa

subcontratada, para fins de pagamento;

i) Deverá ser apresentadas planilha de medição com os quantitativos, compatível com a

planilha orçamentária inicial;

j) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços

objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;

k) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;

I) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à

realização das obras;

m) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus

empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de

ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei,

ligadas ao cumprimento do presente edital,

n) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso

de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda, transgressões às Normas

Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação
escrita ao Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de

forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;

o) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços

efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os

projetos e especificações técnicas;

p) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou em

desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para
a contratante:

Página 58

üüOEÍ?



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planafto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

blanâliq

q) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços
(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela guarda,

segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a conclusão dos

serviços:

r) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;

s) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços

durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direitos trabalhistas e as CTPS

estão em dia;

t) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal

utilizado na execução das obras;

u) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar

pela segurança dos trabalhadores erri yirtude dos trabalhos a serem realizados na obra,

conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

v) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os

seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;

w) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento

de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e tornar obrigatório
o uso dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;

x) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer
acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso

fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a

terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;

y) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e segurança
do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais de

segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

z) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não
poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos
serviços:

aa)Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as
áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer

dos trabalhos:

bb)Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não aproveitável,
removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no

decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da
Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local
do imóvel;

cc) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei n °
14.133/2021);
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dd)Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, quando solicitado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021);

ee)A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o

Recebimento Definitivo dos serviços;

ff) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes,

no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

gg)Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras

antes da execução dos serviços correspondentes;

hh)As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada

sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar

em penas administrativas.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias,

contados da ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela

fiscalização;

jj) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;

kk)Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação dos

serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTRATADA.

II) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

ii)

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso raciona! do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional

da água, cujo(s) encarregado(s) deve{m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARAGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.
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PARÁGRAFO QUARTO

redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Evitar o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo

de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças

religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos

serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou

insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de

aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO

secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e

a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzira impressão de documentos;

Colaborar para a não geração de resíduos e,
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a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante,

preferencialmente a função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora", encostas, corpos d'água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em

conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA OITAVA -DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO

usar

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Será exigida a garantia da contratação de que trata os artigos 96 e

98 da Lei n° 14.133/2021, sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10

(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da

assinatura do contrato, o comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em

dinheiro, títulos da dívida pública ou, ainda, fiança bancária, em valor correspondente a

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá

prever valor correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato

e ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término do

prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio

nas datas convencionadas, e observadas as disposições do art. 102 da Lei n° 14.133/2021 além

das seguintes:

a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora;

b) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum
período fique descoberto;

c) Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação
poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022 e suas alterações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida,
0 pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e

c) Obrigações trabalhistas e previdencíárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.
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PARÁGRAFO QUARTO - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do

CONTRATANTE, em conta bancária específica por este indicada, com correção monetária.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem

ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

PARAGRAFO SEXTO -No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser

emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco

Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do

Código Civil.

PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a prorrogação

de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros

utilizados quando da contratação.

PARÁGRAFO OITAVO - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em

pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, prorrogáveis por igual período e de forma justificada,

contados da data em que for notificada.

PARÁGRAFO NONO - O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação

que rege a matéria.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser

notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 14.133/2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel

execução do Contrato, através de declaração do CONTRATANTE de que a CONTRATADA

cumpriu todas as cláusulas do Contrato e mediante Certidão Negativa de débitos, expedida

pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído, ou após a sua extinção por
culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O garantidor não é parte para figurar em processo

administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar
sanções á CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a

qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e no Contrato.
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CLÁUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021,0 contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções;

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de

2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b”,

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).
IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1 .a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e" ate “h" do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa será

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona. a multa

será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.
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7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art.

156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória

das muitas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157,

da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art.

156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da

multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias,

contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento

previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei
n° 14.133. de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;
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d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

normas e

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular

a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a

CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica previa (arí. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato conforme Art. 125 da lei 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a
vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE
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providenciar a readequaçào do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo anterior

decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas

admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137

da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO QUARTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO QUINTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado

termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de 2021

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA

mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

0

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 14.133/21, e

suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor,

no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto,
ainda que não explicitadas.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021,

e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei

Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÀO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do

Contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA

devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de

vigência, para representa-la sempre que for necessário.

PARAGRAFO QUARTO - A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferira a Administração Municipal a responsabilidade
pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121,
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PARÁGRAFO QUiNTO - A ação ou omissão
CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao

cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a

quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do

CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

total ou parcial, da fiscalização do

PARA GRAFO SEXTO - Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos

serviços considerados inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou

parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência

da garantia de responsabilidade civil prevista no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente

refeito, corrigido, removido, reconstruí do e/ou substituí do pela CONTRATADA,

livre de quaisquer ônus financeiros para o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante

da má execução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em

desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se

referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso, sendo que correrão por conta da

CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do

material rejeitado.

PARÁGRAFO OITAVO - A gestão do presente instrumento ficará a cargo da servidora Senhora

CARLA FATIMA MOMBACH STURM, da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no

CPF/MF sob o n° 027.056.719-43 e portadora do RG n° 6.772.151-9.

PARÁGRAFO NONO - A FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA da execução do presente

contrato será exercida pela exercida pela servidora, técnica agrícola. Senhora Monica Andréia

Back, inscrita no CPF/MF sob o n° 055.086.929-83 e portadora do RG n° 9.626.400-3.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA da execução do presente contrato será

exercida pelo Servidor ALEXANDRE CARDOSO, da Secretaria Municipal de Planejamento e

Supervisão, inscrito no CPF/MF sob o n° 084.611.939-03, portador do RG n° 10.583.874-3

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O RESPONSÁVEL TÉCNICO pela obra indicado pela
CONTRATADA é o senhor

CREA/CAU	

engenheiro
e inscrito do CPF n°

DO GESTOR DO CONTRATO

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O Gestor do Contrato coordenará a atualização do
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processo de execução e fiscalização do Contrato acompanhando os registros realizados por

todos os fiscais das ocorrências e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO

encaminhamento dos documentos necessários para o empenho de despesa e pagamento, e

indicará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa de

acordo com eventuais apontamentos da fiscalização administrativa do Contrato.

O Gestor do Contrato e responsável pelo

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O Gestor do Contrato emitirá os Atestados de Capacidade

Técnica eventualmente solicitados pela CONTRATADA relativos ao objeto deste Contrato,

contendo a avaliação realizada pelos fiscais técnicos e administrativos quanto ao cumprimento

de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução

o contratual e a eventuais penalidades aplicadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - O Gestor do Contrato tomará providencias para a

formalização de processo administrativo de responsabilização da CONTRATADA para fins de

aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão de que trata o art. 158 da Lei n°

14.133/2021 e designada pela autoridade superior.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - O Gestor do Contrato deverá manifestar anuência em relação

aos pedidos de aditivos a este Contrato após parecer técnico dos fiscais, assim como emitir o

Termo de Recebimento Provisório e Definitivo da obra mediante prévio ateste dos fiscais
técnicos.

DA FISCALIZAÇAO ADMINISTRATIVA

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - O fiscal administrativo do Contrato verificará a manutenção

das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento

garantias, e a formalização de aditivos relativos ao prazo de vigência do Contrato, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

as

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais

fiscal administrativo do Contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando
ao Gestor do Contrato para que tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar
competência.

0

a sua

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao Gestor do

Contrato, em tempo hábil, o termino das vigências do Contrato sob sua responsabilidade, com
vistas a tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
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DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - O fiscal técnico do Contrato é responsável pela

conferência das medições da obra e das memórias de cálculo de reajuste de preços quando

apresentadas pela CONTRATADA, assim como pela elaboração de parecer técnico para

embasamento dos eventuais aditivos que importem em alteração dos quantitativos e

especificações técnicas dos serviços contratados e do prazo de execução da obra.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - O fiscal técnico do Contrato anotará em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas a execução do Contrato, determinando o que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos técnicos observados (Lei n° 14,133/2021, art.

117, §1°).

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO - O fiscal técnico do Contrato informará a seus

superiores, em tempo hábil para a adoça o das medidas cabíveis, a situação que demandar

decisão ou providencia que ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal

técnico do Contrato emitirá notificações à CONTRATADA para a correção da execução da obra,

determinando prazo para a correção.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a

execução da obra nas datas aprazadas, o fiscal técnico do Contrato comunicará o fato

imediatamente ao Gestor do Contrato apontando as sugestões técnicas pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n°14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n” 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n'’ 156 da Lei
14.133/2021.

a) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
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todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para

o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

b)

c) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
originais prevista no item anterior.

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital
ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

d)

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico

de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro
do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante

plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

com

Planalto - PR de de 2025.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS;
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01/07/25, 07:30 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PAÍLWA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AVISO DE concorrência ELETRÔNICA N" 003/2025

AVISO DH CO>JC'ORRENClA Hl HrRONlCA 001007.S

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n'’ I4.I33 de OI de Abril de 2021 . cm

sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, fará
realizar Licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N'’ 003/2025, confonuc descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia,
consistente na pavimentação com pedras poiiédricas
irregulares, incluindo o fornecimento dc equipamentos c a

prestação dos serviços necessários, a serem realizados em dois

trechos na área rural do município dc Planalto, incluindo
fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.
VALOR TOTAL: R$ 717.150,32 (setecentos e dezessete mil

cento e cinquenta reais e trinta e dois centavos).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS
LANCES: Dia 15 de julho de 2025, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor dc Licitações do Município dc
Planalto, através do Portal de Licitações do Município dc
Planalto.

0

através

licitacao@planalto.pr.gov.br
www.gov.br/compras/pt-br
SISTEMA ELETRÔNICO: www.gov.br/compras/pl-br
Planalto - PR, 30 dc junho de 2025,

de solicitação e-inail:via

através doou site

LVIZ CARLOS BON!

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:F5CFCCD4

Matéria publicada no Diário Oficia! dos Municípios do Paraná
no dia 01/07/2025. Edição 3309

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunieipal.com.br,/amp/

00í»23?,
https://www.dlarlomuniclpal.com.br/amp/materia/F5CFCCD4/ab00a717 1435f7573a47246db39837feab00a7171435f7573a47246db39837fe 1/1
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Frio se junta à chuva nesta
semana no Paraná, prevê Símepar

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/202S

O município OE planalto faz saber aos Interessados que com base na Lei

Federal n° 1A.133 de 01 de Abril de 2021, em sua sede sito a Praça S3o

Francisco de Assis, n° 1563, fará realizar Licitação na Modalidade

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 003/2025, conforme descrito abaixo;

OBJETO: Contratação de empresa iegalmente estabelecida e especializada,
para execução de Obra de Engenharia, consistente na pavimentação com

pedras poliédricas irregulares, incluindo o fornecimento de equipamentos e a

prestação dos serviços necessários, a serem realizados em dois trechos na área

rural do município de Planalto, incluindo o fornecimento de materiais,

conforme projeto técnico.

VALOR TOTAL: RS 717,150,32 (setecentos e dezessete mil cento e cinquenta

reais e trinta e dois centavos).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES; Dia 15 de julho de

2025, a partir das OShOOmin.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao

Setor de LicitaçOes do Município dc Planalto, através do Portal de Licitações do
Município de Planalto, através de solicitação via e-mail:

licitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site www.BOv.br/compras/pt-bf
SISTEMA ELETRÔNICO: www.gov.br/comoras/pt-far

Planalto - PR, 30 de junho de 2025.

Segundo o Sistema de
Tecnologia e Monitoramen
to Ambiental do Paraná (Si-

mepar), a noite de segunda-
-feira será mais gelada do
que o amanhecer, e o frio
seguirá intenso na terça (i°)
e na quarta-feira (2). Tempo
chuvoso e com vento deixa

rá a sensação térmica muito
baixa.

Após a passagem de uma
nova frente fria no domin

go (29), a chuva continua
na segunda-feira (30) em
várias regiões paranaenses.
E, logo depois dela, uma
massa de ar frio chega ao
estado. Segundo o Sistema
de Tecnologia e Monitora
mento Ambiental do Paraná

(Simepar), a noite de segun
da-feira será mais gelada do
que o amanhecer, e o frio se
guirá intenso na terça (1°) e
na quarta-feira (2). Mas ao
contrário da semana passa
da, não são previstos recor
des de temperaturas míni
mas, mas o tempo chuvoso e
com vento deixará a sensa

ção térmica muito baixa.
Na madrugada de domin

go, quando a frente fria che
gou ao Paraná, Santa Maria
do Oeste, na região central
do Estado, registrou raja
das de vento de 59,7kinÁ-
Os maiores acumulados de

chuva no domingo foram
em Palmas (23,2 mm), no
Sul, e Pato Branco (20,6
mm), no Sudoeste. Palmas
ficou com a temperatura
mais baixa do dia: 7,5°C. A
mais alta foi em Cerro Ay.ul,

na Região Metropolitana de
Curitiba: 30,2°C.

Na madrugada desta se
gunda-feira 0 vento já es
tava mais fraco e até as 8h

os maiores acumulados de
chuva foram em Santo An

tônio da Platina, no Nor
te Pioneiro, com 12,8 mm

apenas entre 7h e 7h30, e
Guaraqueçaba, no Litoral,
que registrou 11,6 mm. A
temperatura mais baixa até
as 8h foi 5,5'’C em Palmas,
mas as menores temperatu
ras do dia ainda devem ser

registradas à noite, princi
palmente na região Sul do
Paraná, com a chegada da
massa de ar frio.

Chuvas isoladas de fraca

a moderada intensidade são

preristas entre as regiões
Noroeste, Norte, Campos
Gerais e Leste. Entre o Oes

te e o Sudoeste, o sol apare
ce entre nuvens.

“Nesta segunda, ainda
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chove em grande parte do
estado, mas com ênfase do
Leste ao Norte paranaense.
Mesmo assim, são chuvas

muito localizadas e que não
têm um acumulado muito

expressivo. Apenas entre
a Capital e as praias é que
chove com mais intensida

de”, afirma Lizandro Jaco-
bsen, meteorologista do Si
mepar.

TERÇA-FEIRA - O res
friamento mais intenso está

previsto a partir dc terça-
-feira. Há previsão de gea
da fraca no Sudoeste e em

algumas cidades do Oeste,
e de moderada a forte in

tensidade no Sul do Paraná.

As informações são do Aler
ta Geada, serviço realizado
em parceria com o Instituto
de Desenvolvimento Rural

do Paraná (IDR-PR) desde

1995 psra alertar a popu
lação e, principalmente, os
agricultores, sobre forma
ção de geada com 24h, 48b
e 72h de antecedência.

“Na terça-feira as tem
peraturas mais baixas serão
no Sudoeste e Centro-Sul,
inclusive com ocorrência de

temperatura negativa e for
mação de geadas. Mas entre
os Campos Gerais, Região
Metropolitana de Curitiba e
o Litoral, o tempo permane
ce mais fechado, com muita
nebulosidade e até mesmo

ocorrência de vento, garoa
e chuvisco ocasional, 0 que
deixa a sensação térmica
um pouco mais baixa”, ex
plica Jacobsen.

O dia continuará gelado
na quarta-feira, porém sem
previsão de geada. Um des
taque neste.s dois dias será a
baixa amplitude térmica. A
Capital, na terça, terá tem
peraturas entre 7°C e io°C,
e na quarta entre 6°C e 8°C.
Ponta Grossa, nos Campos
Gerais, ficará com as tempe¬

raturas entre 9°C e 12°C na

terça, e 8°C e io“C na quar
ta. Em Matinhos, no Lito
ral, a temperatura fica entre
i2°C e 14° na terça, e entre
ii°C e 13°C na quarta.

“Nas outras áreas do es

tado do Paraná, 0 resfria
mento não é compatível
com formação de geadas.
Até amanhece com tempe
raturas inferiores aos io°C

nos termômetros, mas di
ficilmente teremos valores

inferiores aos 5‘'C”, ressalta
Jacobsen.

A partir de quinta-feira
(4), as temperaturas máxi
mas voltam a subir gradati
vamente, deixando as tardes
mais agradáveis por todo o
Estado.

SÍMEPAR - Com uma

e.strutura de 120 estações
meteoL'ülógicas telemétri-
cas automáticas, três rada
res meteorológicos e cinco
sensores de descargas at
mosféricas, o Simepar é res
ponsável por fornecer dados
meteorológicos para órgãos
como a Coordenadoria da

Defesa Civil e a Secretaria

do Desenvolvimento Sus

tentável, de modo a facilitar
ações de resposta a situações
extremas. São monitoradas

desde situações causadas

por chuvas e.xtremas, como
enxurradas, deslizamentos

e alagamentos, até situações
como incêndios e secas.

Dados mais detalhados

da previsão do tempo para
os 399 municípios parana
enses e.stão disponíveis no
site w\w\'.simepar.br. A pre
visão tem duas atualizações
diárias. Para cada cidade

é possível saber o quanto
deve chover, temperaturas
mínimas e máximas previs
tas, umidade relativa do ar
e vento, com detalhamento
por hora para a data e o dia
seguinte.

INEXIGIBIUDADE N* 018/2025

O Município de Planalto, Estado do Paraná, torna públko, para ciência dos

interessados, que estão abertas a partir do dia 02/07/2025, as Inscrições para 0

processo de Credenciamento de profissionais (Pessoa Jur(dica) visando a

prestação de serviço de aulas de viola caipira na Secretaria Municipal de

Cultura do município de Planalto/PR.

EDITAL DE REGULAMENTO e CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES; Todas as

informações sobre a Inscrição, documentos, cadastramentos e requisitos para a

realização do credenciamento estão disponíveis no endereço eletrônico:

http://www.planalto.pr.gov.br/, no Icone Licitações (lateral direita).

Credenciamento n* 007/2025.

A Sessão de abertura dos envelopes para 0 credenciamenlo acontecerá no dia

16/07/2025 às 09:00hs em sessão pública na sala de licitações, sito Praça São

Francisco de Assis, 1583, centro.

Planalto - PR, 01 de julho de 2025.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO” N» 033/2025

0 município de PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei

Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, em sua sede sito a Praça São

Francisco de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sob n' 033/2025, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa localizada na sede do município para

fornecimento de combustível (S500 e Gasolina) para abastecimento exclusivo

de veiculos pertencentes a frota municipal.

VALOR: R$ 915.600,00 (Novecentos e quinze mil e seiscentos reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES; Dia 11 de julho de

2025, a partir das OShOOmin.

FORMALIZAÇÃO OE CONSULTAS; O referido edital poderá ser obtido junto ao

Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do

Município de Planalto, através de solicitação via e-mail:

licitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site www.compras.gov. br.

SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br
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ZERMO OE HOMOLOOAÇAO
pregAo eletrOnico n* ozenozs

0 Pr«fellD 4o Mumcipío 4a Planalto, Eslado do Purenó, conaidarando o parecef da Pitt^oeira a aouipé da apoio,
da (xxilofmdadn

^S. HOMOLOGO 0 raai^tsdo r*>al du Piocaaao L<rtatof«.

P>açc du «ccaOo

04 da pinho daATA ca SohHfti) Públioi da Pragão BaUônico n* 0?d/203S, lavra<la
modaLdada Pragio EMtróníco. Tipo Menof

oabaiiudaaaKO

OBJETO; REGISTRO OE Pf^ÇOS visai>do a aquiaçAs do géneroa attrrvanrfciaa (lanches) para alander a

demanda da Sacralaha Municipai Qa Saúda do mima^ipéo de Planailp PR

EMPRESA: SUPERMERCADO UNK LTOA

LOTE OT-ITENS 0102.03. W Oa. 010.011.012, 017. 018.019,024,027,0 23. 030,031, 032, 033,035,
036. oaa. 040.041042 a 043.

VA.OR TOTAL. RS 51 037.50 (Cáhddahta a rr>4 novacartfi a tnnta a leta e onguanla caniavoa)

DATA: 27 da junho de 2025.

LUIZ CARLOS BONI

Ptafado Munc^il

OeO/33


